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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2010

REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Alto Garças,  do Estado de Mato Grosso
por sua Comissão Permanente de Licitação,  torna público para
conhecimento dos interessados que fará realizar às 12:30 do dia 19 de
janeiro de 2010 a Sessão de Reabertura da Licitação na modalidade
Pregão Presencial nº. 002/20109 objetivando a aquisição de Combustível
para Diversas Secretarias.

Alto Garças, 04 de janeiro de 2010

ALDO VICENTE FILHO
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Alto Garças

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2010

A Prefeitura Municipal de Alto Garças,  do Estado de Mato Grosso
por sua Comissão Permanente de Licitação,  torna público para
conhecimento dos interessados que fará realizar às 14:00 do dia 19 de
janeiro de 2010 a Sessão de Reabertura da Licitação na modalidade
Pregão Presencial nº. 003/20109, Contratação de Serviço Especializado
em Assistência Social.

Alto Garças, 04 de janeiro de 2010

ALDO VICENTE FILHO
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃOPREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2010OBJETO:

 Contratação de serviços especializados em Informática,
enfermagem,  serviço de transporte de pacientes e regulação de
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pacientes dentro da cidade de Cuiabá-MT, Contratação de Serviço de
Limpeza e Manutenção da Pocilga, no Aviário e manutenção de pastagem
e Serviço de Ordenha, na Escola Agrícola.ABERTURA DAS PROPOSTAS:
18/01/2010LOCAL: Sala da CPL, às 12:00 horas, na Sede da Prefeitura
Municipal de Alto Garças, situada na Rua dom Aquino,  Bairro Centro – Alto
Garças – MT, fone: 66-3471-1155 e 66-3471-2450. INFORMAÇÕES
GERAIS: O edital poderá ser adquirido junto aos Serviços de Licitações,
no Prédio da Prefeitura a Rua Dom Aquino, 346, Centro, Alto Garças –
MT.Alto Garças – MT, 04 de janeiro de 2010.

ALDO VICENTE FILHO
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2010 – PMBB

A Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT faz se saber aos
interessados que se fará LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO
PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas para Contratação
de empresa especializada em prestação de serviços de coleta,
transporte, tratamento e destinação final de resíduos de serviços
de saúde em locais a serem indicados pela Secretaria de Saúde,
conforme especificações constantes no Anexo I deste edital., cujas
especificações detalhadas encontram-se em Anexo acompanhando o
Edital da Licitação.

Regem a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02, o Decreto
Municipal nº 004/2007, subsidiariamente, a Lei nº. 8.666/93 e demais
legislações aplicáveis.

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 20 (vinte) de janeiro de
2010, às 08:00 (oito) horas, no Departamento de Licitação da Prefeitura
Municipal de Barra do Bugres-MT, quando os interessados deverão
apresentar os envelopes nº 01 - Propostas de Preços e nº 02 - Documentos
de Habilitação à Pregoeira, bem como a Declaração, em separado dos
envelopes acima mencionados, dando ciência de que preenchem
plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no ato convocatório
do certame.

As empresas interessadas, através de seus representantes legais,
poderão credenciar-se, mediante apresentação de documento próprio,
junto a Pregoeira, a partir das 08:00 h do dia especificado no parágrafo
anterior.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo
pertinente ao objeto licitado observadas as condições constantes do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em
meio magnético, mediante entrega de um disquete vazio, de segunda a
sexta-feira, no horário de 7:00 às 13:00 horas ou pelo endereço eletrônico
http:/ www.barradobugres.mt.gov.br.  É necessário que, ao fazer
download do Edital, seja informado ao Departamento de Licitação via fax
– (065)3361-2771, a retirada do mesmo, para que possamos comunicar
possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se
responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento
àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios expostos, a
retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (065) 3361-
2771 ou 3361-1921.

Barra do Bugres-MT 05 de janeiro de 2010.

MARILENE DA SILVA CAMPOS
Pregoeira Oficial

Prefeitura Municipal de Cáceres

EDITAL SOB Nº 014/2009 – CONVOCAÇÃO DA 7ª CHAMADA

O Município de Cáceres MT, através da Comissão do Concurso
Público, designado pelas portarias nº 239, de 26/11/2007 e nº 195 de 15/
05/2009, CONVOCA, os candidatos classificados com vaga no Concurso
Publico de Provas e Títulos 001/2008, a comparecerem e providenciarem
no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação desta convocação
junto a Prefeitura Municipal de Cáceres no Protocolo Geral, das 13 horas
às 18 horas de segunda a sexta-feira, para apresentar os seguintes
documentos exigidos pelo Edital nº 001/2008 no item 7.4 e seguintes:

1. Cédula de identidade;
2. Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da lei (art. 12 e 37, I da
CF/88);

3. Certidão de casamento ou nascimento;
4. Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos (se for o caso);
5. Carteira de vacinação dos filhos menores de 05 anos (se for o caso);
6. Cartão de identificação de contribuinte – CPF;
7. Cartão do PIS/PASEP (se for o caso);
8. Comprovantes de votação das duas ultimas eleições que antecedem a
posse;
9. Titulo de eleitor;
10. Certidão negativa fornecida Cartório Distribuidor da Comarca do domicílio
dos últimos 05 (cinco) anos, relativa à existência ou inexistência de ações cíveis
e criminais (com transito em julgado);
11. Certidão Negativa de Débitos com o Município de Cáceres MT (se for o
caso);
12. Atestado médico admissional expedido de acordo com as exigências
da Administração Municipal pela Medicina do Trabalho;
13. 01 (uma) foto 3 x 4, colorida, recente;
14. Ter registro no Conselho da Respectiva categoria quando se tratar de
profissão regulamentada incluindo comprovante de quitação de anuidade;
15. Certidão de Reservista (quando do sexo masculino);
16. Comprovante de escolaridade;
17. Declaração contendo endereço residencial;
18. Declaração de que não ocupa ou recebe proventos de aposentadoria,
que não exerce cargo, emprego ou função publica ressalvados os cargos
acumuláveis previstos na Constituição Federal;O Candidato que não preencher
e comprovar todas as condições pr 7.4, do Edital 001/2008, terá sua
convocação anulada.

RELAÇÃO DOS CONVOCADOS:

PROFESSOR LICENCIATURA PLENA - PEDAGOGIA – 40 HORAS:
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
1º Cristiane Aparecida da Silva Barbosa
2º Iris Luciana Moreira de Moraes Mendonça
3º Maria Aparecida de Carvalho
4º João Francisco Alves de Abreu
5º Sirenia dos Santos Rodrigues da Costa
6º Reinaldo de Souza Marchese
7º Marilda Gregio
8º Maria Aparecida Nobre
9º Kátia Lima do Brasil
10º Angélica Aparecida da Silva Sversuth
11º Liamara Rodrigues da Silva
12º Adileia Pereira de O. Cardoso
13º Marcell Conceição Castrillon Cebalho
14º Flávia de Fátima Matias dos Santos
15º Silvana de Alencar Silva
16ª Elba Mara dos Santos
17º Elisangela Ourives Pouso
18º Elizana Regina de Almeida
19º Elizabete Cebalho de Souza
20º Rosilene Mirian Costa Leonel
21º Irene Vieira Paula Moraes
22º Ana Lúcia de Almeida Bernardes
23º Flaviane Cavalcante Gonçalves
24º Marilice Roselane Antunes Magalhães
25º Cláudia Aparecida Souto e Silva
26º Maria de Nazaré da Silva Paula
27º Luzia Alves da Silveira

PROFESSOR LICENCIATURA PLENA - PEDAGOGIA – 20 HORAS:
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
1º Frádia Cícera de Castro Tsukamoto
2º Anderson de Souza Santana
3º Lucinalda Carneiro Lima
4º Anair Rondora Barbosa Cunha
5º Gisley Rodrigues de Oliveira Filgueira
6º Ana Lúcia Lara Ortega
7º Ignis Marcielle Vieira Sobral

PROFESSOR LICENCIATURA PLENA EM EDUCAÇÃO FISICA – 20 HORAS:
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
1º                         Salmo César da Silva

ASSISTENTE SOCIAL – 40 HORAS:
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CLASSIFICAÇÃO  CANDIDATO
8º Cláudia Queiroz

ADVOGADA – 40 HORAS:
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
5º Fabiana Karla Torquato

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO – 40 HORAS:
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
7º Marlon Nascimento Cuiabano
8º Leandro Xavier Ursolino
9º Diogo Peixoto Botelho
10º Gilcéia do Prado Barbosa
11º Artur Travisane Rosa
12º Marcelo Eduardo Nicacio Chagas
13º Carla Cristina Braz de Oliveira
14º July Valesca Campos Silva
15º Caroline Ferrer Antunes Maciel
16º Robson André Morales
17º Walter Afini Costa Junior
18º Jacqueline Domenes Correa
19º Luiz Antonio Machado Tolotte

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO – 40 HORAS:
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
8º Cláudineia Maria Mendes Soares
9º Antonia Silvestre de Oliveira
10º Cleonice Ribeiro da Costa
11º Evanir Ferreira da Silva

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - MASCULINO – ESCOLA MUN. 16 DE
MARÇO – 40 HORAS:
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
1º Barnabé de Souza França

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – FEMININO - ESCOLA MUN. SÃO
FRANCISCO – 40 HORAS:
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
1º  Vilma da Silva Dias

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – FEMININO - ESCOLA MUN. UNIÃO E
TRABALHO – 40 HORAS:
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
1º Geisa Silva
2º Gislaine Monteiro Claudino

GUARDA – 40 HORAS:
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
1º Edinei de Oliveira Silva
2º Geraldo Pereira da Silva
3º Vinicius da Silva
4º José Geraldo Gil
5º Antonio Benedito de Arruda
6º Sebastião Natalício Laia
7º Sidney Sampaio
8º Márcio Leopoldino de Jesus
9º Carlos Pinheiro da Silva
10º Thiago de Medeiros Deluqui
11º Marquesongley Pereira Lima
12º Worley Batista da Silva
13º Elizeu Marcos Weck
14º Luiz Ferreira das Neves

GUARDA – ESCOLA MUN. 16 DE MARÇO (SADIA) – 40 HORAS:
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
3º  Jefferson Duarte de Lira

GUARDA – ESCOLA MUN. LARANJEIRA – 40 HORAS:
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
3º  Hilzinei Lourenço da Silva Nogueira

GUARDA – ESCOLA MUN. PAULO FREIRE – 40 HORAS:
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO

3º Neder Maciel Villas Bôas

GUARDA – ESCOLA MUN. SANTO ANTONIO DO CARAMUJO – 40 HORAS:
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
2º Marcilio Rocha de Oliveira

Novos aprovados poderão ser convocados conforme as necessidades
da Administração Municipal, sempre respeitando os limites de gastos
com pessoal estabelecida pela Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal).

Cáceres, 04 de Janeiro de 2.010.

 Vânia da Costa Sacramento Ordilete  Aparecida Correia Gonçalves
 Secretaria de Administração                    Presidente da Comissão

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO 001/2008

Oficio nº 038/2009 Cáceres, 18 de dezembro de 2.009

Senhora Secretária,

Conforme determinação, encaminhamos o Edital sob. nº 014/2009 –
convocação da 7ª chamada, em referencia ao Concurso Publico 001/
2008, para as providencias cabíveis.

Sem mais para o momento me coloco a disposição para qualquer
esclarecimento referente ao assunto.

Respeitosamente,

Ordilete Aparecida Correia
Presidente da Comissão

Ilma. Senhora
Vânia da Costa Sacramento
Secretária de Municipal de Administração
Nesta.

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO 001/2008

Oficio nº 039/2009  Cáceres, 18 de dezembro de 2.009

Senhora Secretária,

Conforme solicitação, estamos encaminhando documentação do
candidato Elizeu Pereira da Silva, aprovado em 3º lugar para o
cargo de guarda – núcleo Limão (40 horas) convocado em Edital
012/2009 – da 6ª Chamada, para que sejam tomadas as devidas
providencias.

Sem mais para o momento me coloco a disposição para qualquer
esclarecimento referente ao assunto.

Respeitosamente,

Ordilete Aparecida Correia
Presidente da Comissão

A: Ilmª. Senhora
Vânia da Costa Sacramento
Secretária de Municipal de Administração
Nesta.

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO 001/2008
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Oficio nº 040/2009  Cáceres, 18 de dezembro de 2.009

Senhora Secretária,

Cumpre-me informar que estarei ausente entre os dias 04 a 08 de janeiro
de 2010, sendo que neste período, qualquer necessidade referente a
esta comissão poderá ser tratada com a Servidora Jurema (cel. 9925.9348
ou 3223.4675).

Sem mais para o momento me coloco a disposição para qualquer
esclarecimento referente ao assunto.

Respeitosamente,

Ordilete Aparecida Correia
Presidente da Comissão

A
 Ilmª. Senhora
Vânia da Costa Sacramento
Secretária de Municipal de Administração
Nesta.

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO 001/2008

Oficio nº 041/2009 Cáceres, 18 de dezembro de 2.009

Senhor Assessor,

Valho-me do presente, para solicitar a Vossa Senhoria que emita parecer
sobre a situação jurídica referente ao item 7.4, 18 do Edital 001/
2008 – acumulo de cargos - da Farmacêutica Janete Perin Turazzi,
uma vez que a mesma possui uma carga horária de 80 horas (40 Hospital
Regional e 40 rede municipal de saude).

Cordialmente,

Ordilete Aparecida Correia
Presidente da Comissão

Ilmo. Senhor
ROBERTO CARLOS FERREIRA MENDES
Assessor Jurídico
Nesta.

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO 001/2008

Oficio nº 042/2009  Cáceres, 18 de dezembro de 2.009

Senhora Secretária,

Cumpre-me informar que diante da analise dos candidatos aprovados no
Concurso 001/2008, para os cargos de Professor Licenciado em
Pedagogia (20 e 40 horas), Guarda para a Escola Buriti, Auxiliar de
Serviços Gerais para a Escola Marechal Rondon I e II, Auxiliar de
Serviços Gerais e Guarda para a Escola Vera Ligia Baldo II, não
houve numero suficiente para suprir a demanda conforme solicitação do
Ilmo Senhor Secretario de Educação Prof. Dimas Santana de Souza Neves.

Sem mais para o momento sugiro que seja encaminhada essa informação
a Secretaria Municipal de Educação e me coloco a disposição para qualquer
esclarecimento referente ao assunto.

Respeitosamente,

Ordilete Aparecida Correia
Presidente da Comissão

A
 Ilmª. Senhora
Vânia da Costa Sacramento
Secretária de Municipal de Administração
Nesta.

Prefeitura Municipal de Cotriguaçu
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2010

A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu/MT., torna público que realizará
nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, Licitação na Modalidade
Concorrência Pública n° 001/2010, tendo como Objeto: “Concessão
Pública para uso de Restaurante e Lanchonete, precedidos de
reforma, conservação, ampliação, limpeza e melhoramentos na
área do imóvel público, localizado na Praça do Córrego Jundiá,
neste Município de Cotriguaçu, MT”, com abertura no dia 08 de
fevereiro de 2010, às 10:00 horas, em sua sede na Av. 20 de dezembro,
n° 725 - centro, na cidade de Cotriguaçu-MT, na sala de Licitações,
podendo os interessados solicitarem o edital e informações no horário de
expediente da Prefeitura.

Cotriguaçu/MT, 05 de janeiro de 2010.

DAMIÃO CARLOS DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Curvelândia
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N°004/2009

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Pelo presente Instrumento público de Contrato de Prestação de
Serviços, que regula-se pelos preceitos do Direito Público, aplicando-se-
lhe, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, de conformidade com as seguintes
Cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

A) CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE Curvelândia, Estado
de Mato Grosso, com sede à Rua São Paulo, 2870 – Centro –
Curvelândia, inscrita no CNPJ sob Nº. 04.217.660/0001-80, representado
neste ato, pelo seu primeiro mandatário o Excelentíssimo Sr. Cleuzimar
Souza de Oliveira brasileiro,  portador da Cédula de Identidade RG Nº
10771622-0 SSP/MT, CPF Nº 850.551.071-20, residente na Comunidade
Providência II, Novo Panorama, Curvelândia – MT,  doravante denominado
simplesmente de CONTRATANTE.

B) CONTRATADO: Júlio Cezar Massam Nichols, advogado,
inscrito na OAB/MT sob o nº 11.270, Cédula de identidade RG nº 5.637.033-
1 SSP/PR e CPF nº 020.725.449-47, com escritório profissional sito à Rua
Goiás, nº 2.888 - Centro - Curvelândia-MT, conforme as Cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO

Prestação de serviço de Assessoria Jurídica e Legislativa conforme
as necessidades da Câmara Municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços serão prestados em consonância com a Administração
Pública Municipal, devendo o contratado executar com lisura e
profissionalismo os serviços objetos do contrato ora firmado, de acordo
com as melhores técnicas.

CLÁUSULA QUARTA – DA DIREÇÃO DOS SERVIÇOS

A direção geral e responsabilidade técnica dos serviços, caberá ao
próprio Contratado, anteriormente qualificado.

CLÁUSULA QUINTA - DA LICITAÇÃO

O presente contrato é oriundo do Processo Licitatório modalidade,
Carta Convite n°001/2009

CLÁUSULA SEXTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

Em regime de execução de Contrato de Prestação de Serviços, em
caráter irrevogável e irretratável.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 6       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Terça-Feira, 05 de Janeiro de 2010
CLÁUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO E DURAÇÃO

A prestação dos Serviços tem início em 04 de janeiro de 2010 e
término em 31 de maio de 2010, podendo ser prorrogado a critério da
Administração.

CLÁUSULA OITAVA - DOS PREÇOS DOS SERVIÇOS

Um valor fixo de R$ 1.000,00 totalizando R$ 5.000,00

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO

A periodicidade dos serviços será mensal e o valor ora contratado
não sofrerá reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO

Os valores serão pagos ao CONTRATADO, até o décimo dia do mês
subseqüente, diretamente na Tesouraria da Câmara Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO

O valor do contrato será empenhado na seguinte dotação:

01.00.00 – Câmara Municipal
01.01.00 – Câmara Municipal
01.01.2.001 – Manutenção e encargos com o legislativo Municipal
33.90.360 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
Valor R$ 5.000,00

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos
seguintes casos:

I – Unilateralmente pela CONTRATANTE:

Quando houver modificação das especificações para melhor
adequação técnica aos seus objetivos, ou transferência no todo ou em
partes a prestação dos serviços.

Quando necessário à modificação do valor contratual em decorrência
de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos
pela Lei Nº 8.666/93.

II – Por acordo das partes:

Quando necessária à modificação do regime de execução, em face
de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais
originários;

Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por
imposição de circunstâncias supervenientes, mantidos o valor inicial
atualizado.

A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços,
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
conforme Alínea “b” do Art.65 da Lei 8.666/93.

Se o contrato não houver sido contemplado preços para determinados
serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes,
respeitados os limites previstos no sub-item anterior.

Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem
como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a
data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos
preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos,
conforme o caso.

Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos
do Contratado, a CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o
equilíbrio econômico-financeiro, nos termos preceituados pelo Parágrafo
6º.Do Art.65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, as partes poderão,
garantida a prévia defesa, aplicar as sanções previstas nos incisos I, III e

IV do Art, 87 da Lei Federal 8.666/93 e Multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total dos serviços contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido, se uma das partes não
cumprir o disposto neste instrumento, ou por acordo entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DESPESAS

Todos os tributos e encargos legais decorrentes da execução do
presente contrato, bem como despesas de locomoção até a sede do
município correrão por conta do Contratado.

As despesas decorrentes de serviços fora da sede do município,
como hospedagem e alimentação a serviço da CONTRATANTE correrão
por conta desta.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS
OMISSOS

Por assentimento mútuo, sujeitam-se as partes às aplicações das
normas da Lei nº 8.666, de 21/06/93, e nos casos omissos elegem as
entidades contratantes, Foro da Comarca de Mirassol D´Oeste, Estado
de Mato Grosso, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
Instrumento.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam de comum acordo
o presente em duas vias de igual teor e forma, prometendo respeitar
fielmente por si ou seus sucessores legais, todas a Cláusulas
Contratuais, tudo na presença de duas testemunhas, que também assinam.

Curvelândia - MT 31 de dezembro de 2009.

CONTRATANTE:

CÂMARA MUNICIPAL DE CURVELÂNDIA

Cleuzimar Souza de Oliveira
Presidente

ASSESSOR JURÍDICO
Júlio Cezar Massam Nichols

OAB/MT sob o nº 11.270
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

 Sirlene Souza Magalhães                                   Elias Romão
  CPF:872.297.221-87                                          CPF: 411.595.511-20

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 002/2009

CONTRATANTE - CÂMARA DO MUNICÍPIO DE CURVELÂNDIA,
inscrita no CNPJ sob o nº. 04.217.660/0001-80, sito a Rua São Paulo, nº
2.870, centro, neste ato representado pelo seu Presidente, Srº.
CLEUZIMAR SOUZA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente e
domiciliado na Comunidade Santa Rita, Curvelandia-MT, portador da Cédula
de Identidade RG: 046.287 SSP/MS e do CPF nº. 321.429.781-34, seguir
denominado CONTRATANTE.

CONTRATADO: J. O. DE MELO – JORNAL, inscrita no CNPJ Nº
05.659.496/0001-23, com sede na Rua Salustiano nº 853, Vista Alegre,
São José dos Quatro Marcos – MT neste ato representado por seu
proprietário JOSÉ OLIMPIO DE MELO, brasileiro, casado, portador do
RG. 289.727 SSP/MT e CPF Nº 344.428.471-34, seguir denominado
CONTRATADO.

1. Cláusula Primeira – Do prazo de vigência do contrato

1.1– O prazo de vigência do contrato nº 002/2009, passa a ser de
04 de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2010.

2. Cláusula segunda – Do Objeto do Contrato
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2.1 – O objeto do contrato é de:
2.1.1 – Prestação de serviços de publicação de matérias do Poder

Legislativo do Município de Curvelândia/MT.

3. Cláusula Terceira – Do Valor do Contrato

3.1 – O valor total do contrato pelo período vigente do contrato, será
de R$ 3.600,00 (Três Mil e Seiscentos Reais), que serão pagas moldes
avençados no contrato supracitado.

4.0 – Cláusula Quarta – Da Dotação Orçamentária

O valor do contrato será empenhado na seguinte dotação:

01       - CAMARA MUNICIPAL DE CURVELANDIA
01.001 - CAMARA MUNICIPAL DE CURVELANDIA
01.031.1001.2.001 – Manut e encargos c/ Legislativo Municipal
3.3.90.39.00.00.00.00.0999 – 000000 Despesa com Publicidade, R$

3.600,00.

5.0 – Cláusula Quinta – Das disposições Gerais

5.1 – Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais.

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o
presente termo de aditamento e 3 (três) vias de igual teor e forma, na
presença de 2 (duas) testemunhas que a tudo assistiram.

Curvelândia – MT, 31 de dezembro de 2009.
__________________________________________
CÂMARA MUNICIPAL DE CURVELÂNDIA
CLEUZIMAR SOUZA DE OLIVEIRA
Presidente
________________________________________
J.O. DE MELO – JORNAL
Contratado

Testemunhas
__________________________ __________________________
SIRLENE SOUZA MAGALHÃES ABDIAS VIERA DA SILVA
CPF: 872.297.221-87 CPF: 340.288.031-87

Prefeitura Municipal de Denise

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2010

O MUNICÍPIO DE DENISE/MT, torna público que fará realizar licitação
na modalidade TOMADA DE PREÇOS, de nº. 005/2010, objetivando a
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL MÉDICO DEVIDAMENTE
CAPACITADO PARA ATENDER JUNTO AO POSTO DE SAÚDE DO BAIRRO
CENTRO. Sendo a abertura e julgamento no dia 15/01/2010 às 08:00
horas, sito a Praça Brasília, nº. 111, Centro, Denise/MT., a pasta completa
contendo o Edital na integra, estará a disposição dos interessados, pelo
valor não reembolsável de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) recolhidos
aos cofres públicos.

Denise-MT, 05 de Janeiro de 2010.

Alexsandro Oliveira Aragão
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 006/2010

O MUNICÍPIO DE DENISE/MT, torna público que fará realizar licitação
na modalidade TOMADA DE PREÇOS, de nº. 006/2010, objetivando a
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL MÉDICO DEVIDAMENTE
CAPACITADO PARA ATENDER JUNTO AO POSTO DE SAÚDE DO BAIRRO
JARDIM BOA ESPERANÇA. Sendo a abertura e julgamento no dia 15/01/
2010 às 13:00 horas, sito a Praça Brasília, nº. 111, Centro, Denise/MT., a
pasta completa contendo o Edital na integra, estará a disposição dos
interessados, pelo valor não reembolsável de R$ 150,00 (cento e cinqüenta
reais) recolhidos aos cofres públicos.

Denise-MT, 05 de Janeiro de 2010.

Alexsandro Oliveira Aragão
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 007/2010

O MUNICÍPIO DE DENISE/MT, torna público que fará realizar licitação
na modalidade TOMADA DE PREÇOS, de nº. 007/2010, objetivando a
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL MÉDICO DEVIDAMENTE
CAPACITADO PARA ATENDER JUNTO AO POSTO DA SAÚDE JOSÉ
LOURENÇO FILHO. Sendo a abertura e julgamento no dia 15/01/2010 às
15:00 horas, sito a Praça Brasília, nº. 111, Centro, Denise/MT., a pasta
completa contendo o Edital na integra, estará a disposição dos
interessados, pelo valor não reembolsável de R$ 150,00 (cento e cinqüenta
reais) recolhidos aos cofres públicos.

Denise-MT, 05 de Janeiro de 2010.

Alexsandro Oliveira Aragão
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Diamantino

SISTEMA DE CONTROLE INTERNO
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 15  VERSÃO: 01

APROVADA EM 23/12/2009.  ATO DE APROVAÇÃO: DECRETO Nº 116
ASSUNTO: ROTINAS PARA O SETOR DE CONTABILIDADE.

SETORES ENVOLVIDOS: TODAS AS UNIDADES/SETORES DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA.

Capítulo I
DOS OBJETIVOS

Art. 1º Considerando o relevante interesse do Município em otimizar
seus sistemas integrados de gestão e controle, a normativa que se
apresenta vem recomendar procedimentos para o Setor Contábil da
Prefeitura e Fundos Municipais.

Art. 2º Realizar controle preventivo, possibilitando a realização de
todos os procedimentos necessários ao cumprimento da legislação
contábil, contribuindo para que não se cometam falhas e ilegalidades.

 Art. 3º Otimizar os procedimentos administrativos da Prefeitura
Municipal, disciplinando normas gerais para o Setor de Contábil, objetivando
organizar e estabelecer atividades mínimas a serem observadas.

Capítulo II
DOS PROCEDIMENTOS

SEÇÃO I
Da Receita Pública

Art. 4º A Receita Pública é todo e qualquer recolhimento de recursos
feito aos cofres públicos que o Município tem o direito de arrecadar em
virtude da Constituição Federal, das leis, dos contratos ou de quaisquer
outros títulos que derivem direitos a favor do Município.

Art. 5º Os estágios da Receita Pública representam as fases
percorridas por ela na execução orçamentária, que são a previsão, o
lançamento, a arrecadação e o recolhimento.

Art. 6º A Lei Federal nº 4.320/1964 classifica a Receita Pública em
orçamentária, valores estes que constam no orçamento, e extra-
orçamentária, valores que não constam do orçamento. Os níveis de
classificação orçamentária são os seguintes: categoria econômica,
subcategoria econômica, fonte, rubrica, alínea e sub-alínea.

Art. 7º A receita orçamentária divide-se em dois grupos: receitas
correntes e receitas de capital. As receitas correntes compreendem as
receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, agropecuária,
industriais, de serviços, de transferências e outras. As receitas de capital
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compreendem as operações de crédito, alienação de bens, amortização
de empréstimos, transferências de capital e outras.

Art. 8º No que se refere à renúncia de receita, a LRF estabelece que
a concessão ou ampliação de incentivo ou benefício e natureza tributária
da qual decorra renúncia deverá estar acompanhada de estimativa do
impacto orçamentário e financeiro no exercício em que deva iniciar a
vigência e nos dois seguintes, atendendo ao disposto na Lei de Diretrizes
Orçamentárias – LDO.

Art. 9º A Dívida Ativa compreenderá os créditos da Fazenda Pública
de natureza tributária e não tributária, exigíveis pelo transcurso do prazo
para pagamento, sendo inscritos, na forma da legislação própria, em registro
próprio, após apurada a sua liquidez e certeza.

Art. 10 A administração fazendária realizará uma série de providências
administrativas e contábeis, no sentido de registrar a Dívida Ativa, após
apurada sua liquidez e certeza. O termo de

inscrição da Dívida Ativa deverá ser autenticado pela autoridade
competente, identificando nele todos os dados previstos na legislação
própria, sem os quais se torna inaplicável.

SEÇÃO II

Da Despesa Pública

Art. 11 A Despesa Pública é todo dispêndio realizado pelo Município
em prol do atendimento dos serviços e encargos assumidos no interesse
geral da comunidade e para custeio de diferentes setores da Administração
Pública.

Art. 12 Os estágios da Despesa Pública representam as fases
percorridas por ela na execução orçamentária, que são a fixação, a
licitação, o empenho, a liquidação e o pagamento.

Art. 13 A Lei Federal nº 4.320/1964 classifica as Despesas Públicas
em orçamentárias, são as que, para serem realizadas, dependem de
autorização legislativa e que não podem se efetivar sem crédito
correspondente, e extra-orçamentárias, são pagas a margem do orçamento
e independem de autorização legislativa, pois constituem saídas do passivo
financeiro, compensatórias de entradas no ativo financeiro.

Art. 14 A despesa orçamentária divide-se em dois grupos: despesas
correntes e despesas de capital. As despesas correntes são aquelas de
natureza operacional realizadas para a manutenção dos equipamentos e
para o funcionamento dos órgãos públicos. As despesas de capital são
os gastos realizados pela Administração Pública com a finalidade de criar
novos bens de capital, ou mesmo adquirir bens já em uso, e que constituirão
incorporações ao patrimônio público de forma efetiva ou através de
mutação patrimonial.

Art. 15 A estrutura da classificação da natureza da despesa apresenta
a seguinte composição: categoria econômica, grupo de natureza da
despesa, modalidade de aplicação, elemento, desdobramento do elemento.

Art. 16 Nos ditames da LRF serão consideradas não autorizadas,
irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de despesa ou
assunção de obrigação que não atendam o disposto no artigo 20 e seus
incisos.

Art. 17 A criação, a expansão ou o aperfeiçoamento de ação
governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhada de:

I - estimativa do impacto orçamentário e financeiro no exercício em
que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual –
LOA e compatibilidade com o Plano Plurianual – PPA e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias – LDO.

Art. 18 Os atos que criarem ou aumentarem despesa obrigatória de
caráter continuado, despesa corrente derivada de lei, medida provisória
ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de
sua execução por período superior a dois exercícios, deverão ser

instruídos com a estimativa do impacto orçamentário e financeiro no
exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes e
demonstrar a origem dos recursos para o custeio.

Art. 19 A destinação de recursos para, direta ou indiretamente,
cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas
deverá, segundo a LRF, ser autorizada por lei específica, atender às
condições estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e
estar prevista no orçamento ou nos créditos adicionais.

SEÇÃO III
Dos Créditos Adicionais

Art. 20 O Crédito Adicional é um meio legal de ajuste do orçamento,
e é utilizado para amenizar ou corrigir distorções identificadas durante
a execução, por despesa não computada ou insuficientemente de
dotação.

Art. 21 Os Créditos Adicionais, de acordo com a Lei Federal nº
4.320/1964, classificam-se em: suplementares, especiais e
extraordinários.

Art. 22 Para a abertura dos créditos adicionais suplementares e
especiais depende de existência de recursos disponíveis para ocorrer
a despesa e será precedido de exposição justificada.

SEÇÃO IV
Das Demonstrações Contábeis

Art. 23 No final de cada exercício, os resultados gerais do exercício
da Administração Pública deverão ser demonstrados no Balanço
Orçamentário, no Balanço Financeiro, no Balanço Patrimonial, na
Demonstração das Variações Patrimoniais, na Dívida Flutuante e na
Dívida Fundada.

Art. 24 O Balanço Orçamentário representará as receitas estimadas
e as despesas fixadas no orçamento em confronto, respectivamente,
com as receitas arrecadas e com as despesas realizadas.

Art. 25 O Balanço Financeiro apresentará as receitas e as despesas
orçamentárias executadas, bem como os recebimentos e os pagamentos
de natureza extra-orçamentária, conjugados com os saldos em espécie
proveniente do exercício anterior e os que se transferem para o exercício
seguinte.

Art. 26 O Balanço Patrimonial demonstrará os componentes
patrimoniais do Estado classificados nos seguintes grupos: ativo
financeiro, ativo permanente, passivo financeiro, passivo permanente,
saldo patrimonial e as contas de compensação.

Art. 27 A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as
alterações verificadas no patrimônio, resultante ou independente da
execução orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercício.

Art. 28 A Dívida Flutuante compreenderá as dívidas de curto prazo
resultantes de empenhos não pagos até o encerramento do exercício
financeiro, e os depósitos momentâneos

ou transitórios em moeda corrente e os empréstimos para cobrir
insuficiência momentânea de caixa.

Art. 29 A Dívida Fundada compreenderá os compromissos de
exigibilidade superior a doze meses, contraídos para atender a
desequilíbrio orçamentário ou a financiamento de obras e serviços
públicos.

Art. 30 A partir da LRF, em busca da transparência das contas
públicas, novos demonstrativos deverão ser elaborados, como o
Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO e o Relatório de
Gestão Fiscal – RGF.

SEÇÃO V
Do Relatório Da Execução Orçamentária – RREO
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Art. 31 O RREO deverá ser elaborado bimestralmente contendo os
seguintes demonstrativos: Balanço Orçamentário, Demonstrativo da
Execução das Despesas por Função/Subfunção, Demonstrativo da Receita
Corrente Líquida, Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias
do Regime Próprio dos Servidores Públicos, Resultado Nominal, Resultado
Primário, Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão,
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino, Demonstrativo das Receitas de Operações
de Crédito e Despesas de Capital, Demonstrativo da Projeção Atuarial do
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos,
Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos
Recursos, Demonstrativo das Despesas com Saúde, Demonstrativo da
Receita Líquida de Impostos e das Despesas Próprias com Saúde.

Art. 32 O RREO deverá ser publicado até 30 dias após o encerramento
de cada bimestre.

SEÇÃO VI
Do Relatório De Gestão Fiscal – RGF

Art. 33 O RGF deverá ser elaborado quadrimestralmente contendo
os seguintes demonstrativos, no Poder Executivo: Demonstrativo da
Despesa com Pessoal, Demonstrativo da

Dívida Consolidada Líquida, Demonstrativo das Garantias e Contra
garantias de Valores, Demonstrativo das Operações de Crédito,
Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa, Demonstrativo dos Restos a
Pagar, Demonstrativo da Despesa com Serviços de Terceiros,
Demonstrativo dos Limites.

Art. 34 O RGF deverá ser elaborado quadrimestralmente contendo
os seguintes demonstrativos, no Poder Legislativo: Demonstrativo da
Despesa com Pessoal, Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa,
Demonstrativo dos Restos a Pagar, Demonstrativo da Despesa com
Serviços de Terceiros, Demonstrativo dos Limites.

Art. 35 O RGF deverá ser publicado até 30 dias após o encerramento
de cada quadrimestre.

SEÇÃO VII
Da Consolidação Das Demonstrações Contábeis

Art. 36 Para ser efetuada a consolidação das Demonstrações
Contábeis cada órgão da Administração Direta e Indireta, e o Poder
Legislativo deverão elaborar, respectivamente, as Demonstrações
Contábeis e encaminhar ao Departamento de Contabilidade do Poder
Executivo para fins de consolidação

Art. 37 O Contador responsável pelo Departamento de Contabilidade
do Poder Executivo deverá consolidar as Demonstrações Contábeis
recebidas do Poder Legislativo e dos órgãos da Administração Direta e
Indireta, e encaminhar a prestação de contas.

SEÇÃO VIII
Da Prestação De Contas

Art. 38 O Poder Executivo, incluindo a Administração Direta e Indireta,
e o Poder Legislativo deverão encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado
de Mato Grosso – TCE/MT a Prestação de Contas Anual, nos prazos
previstos na legislação vigente.

Art. 39 O Poder Executivo deverá, também, encaminhar a Prestação
de Contas Anuais, através da alimentação do Sistema de Coleta de Dados
Contábeis – SISTN no site www.caixa.gov.br - para a Secretaria do
Tesouro Nacional, do Poder Executivo da União, com cópia, homologada
pela Caixa Econômica Federal, para o Poder Executivo do Estado, até o
dia 30 de abril do ano subseqüente.

Art. 40 O Poder Executivo deverá prestar contas ao Poder Legislativo
de acordo com o previsto na Lei Orgânica do Município.

CAPÍTULO III
DOS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS

SEÇÃO I
Da Receita

Art. 41 As Receitas Orçamentárias deverão ser registradas quando
dos ingressos nos cofres do Município obedecendo à classificação
orçamentária e aos estágios da receita previstos nesta Norma Interna.

Art. 42 As Receitas Extra-orçamentárias deverão ser registradas
quando da sua ocorrência, como por exemplo: consignações em folha de
pagamento, retenções na fonte, etc.

SEÇÃO II
Da Despesa

Art. 43 As Despesas Orçamentárias deverão ser registradas quando
da sua ocorrência, obedecendo a classificação orçamentária e os
estágios da despesa.

Art. 44 As Despesas Extra-orçamentárias deverão ser registradas
quando da sua ocorrência, ou seja, quando do pagamento das receitas
extra-orçamentárias.

SEÇÃO III
Das Demonstrações e Relatórios Contábeis

Art. 45 O Departamento de Contabilidade deverá elaborar as
Demonstrações e Relatórios Contábeis previsto na legislação vigente e
nesta Norma Interna obedecendo a estrutura e os prazos.

SEÇÃO IV
Das Informações No Sistema APLIC

Art. 46 Em atendimento à Instrução Normativa Nº 16/2008 do Tribunal
de Contas do Estado de Mato Grosso e posterior alterações, o sistema do
Controle Interno normatiza e padroniza os procedimentos do envio das
informações do Sistema APLIC - Auditoria Pública Informatizada de Contas.

Art. 47 A Prefeitura terá um servidor efetivo encarregado pelo envio
da remessa do Sistema APLIC, o qual caberá a responsabilidade de orientar
e acompanhar os departamentos na elaboração das Informações.

Art. 48 Cada Departamento terá um responsável pela geração e
conferência das informações, o qual será assessorado pelo encarregado
do envio da remessa do Sistema APLIC.

§1º As informações de cada departamento deverão estar em
conformidade com o layout das tabelas do APLIC a serem enviadas ao
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

§2º O prazo para a entrega das informações dos departamentos
para o responsável do envio é de 10 dias úteis do mês subseqüente ao
mês gerador. Caso venha ser alterado o prazo regulamentar da entrega
das informações pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso,
mantêm-se o mesmo período de dias, no entanto, em antecedência ao
novo prazo estipulado.

Art. 49 O Encarregado pelo envio do Sistema APLIC, terá o
compromisso de manter os departamentos informados das alterações no
layout das tabelas do APLIC, não eximindo o servidor responsável do
departamento pela atualização da geração das informações.

Capítulo IV
DA BASE LEGAL E REGULAMENTAR

Art. 50 A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações,
de responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, no sentido de
atendimento aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, dispostos no artigo 37 da Constituição Federal;

Art. 51 Encontra-se amparo nos artigos da Lei 4.320 de 17 de março
de 1964, na Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000 – LRF e nas
Disposições da Constituição Federal de 1988, além de outras normas que



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 10       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Terça-Feira, 05 de Janeiro de 2010

venham assegurar o cumprimento dos princípios inerentes, e disposições
do Tribunal de Contas do Estado.

Capítulo V
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Art. 52 O Processo Administrativo é um procedimento voltado para
apurar responsabilidade de servidores pelo descumprimento de normas
de controle interno sem dano ao erário, mas, caracterizado como grave
infração.

Art. 53 O processo administrativo será proposto pela Unidade de
Controle Interno - UCI e determinado pelo chefe de poder correspondente.

Art. 54 Instaurado o processo administrativo, sua conclusão se dará
no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 55 O processo administrativo será desenvolvido por comissão
designada pelo chefe de poder correspondente, assegurado aos
envolvidos o contraditório e a ampla defesa.

Art. 56 Os fatos apurados pela comissão serão objetos de registro
claro em relatório e encaminhamento à UCI para emissão de parecer e
conhecimento ao chefe de poder correspondente com indicação das
medidas adotadas ou a adotar para prevenir novas falhas, ou se for o
caso, indicação das medidas punitivas cabíveis aos responsáveis, na
forma do estatuto dos servidores;

Art. 57 O chefe de poder correspondente decidirá no prazo de 30
(trinta) dias, a aplicação das penalidades indicadas no processo.

Capítulo VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 58 O descumprimento do previsto nos procedimentos aqui
definidos será objeto de instauração de Processo Administrativo para
apuração da responsabilidade da realização do ato contrário as normas
instituídas.

Art. 59 Ficará a cargo da UCI, unificar e encadernar, fazendo uma
coletânea das instruções normativas, com a finalidade de elaborar o
Manual de Rotinas Internas e Procedimentos de Controle
Municipal, atualizando sempre que tiver aprovação de novas instruções
normativas, ou alterações nas mesmas.

Art. 60 Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento
poderão ser obtidos junto à UCI que, por sua vez, através de procedimentos
de checagem (visitas de rotinas) ou auditoria interna, aferirá a fiel
observância de seus dispositivos por parte das diversas unidades da
estrutura organizacional.

Art. 61 Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Diamantino, 23 de dezembro de 2009.Carlos Alberto Nunes
de AlmeidaControlador InternoCiente: em 23/12/2009

Juviano Lincoln
   Prefeito Municipal

SISTEMA DE CONTROLE INTERNO
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 16  VERSÃO: 01

APROVADA EM 23/12/2009. ATO DE APROVAÇÃO: DECRETO Nº 116

ASSUNTO: CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES.
SETORES ENVOLVIDOS: SETOR DE CONVÊNIOS
Capítulo IDOS OBJETIVOSArt. 1º A presente Instrução Normativa

tem por objetivo precípuo disciplinar a celebração de convênios ou
instrumentos congêneres, de natureza financeira ou não, pelos órgãos
ou entidades da administração pública direta ou indireta, que tenham
como objeto a execução descentralizada de programas de governo,
ações, projetos ou realização de eventos e, instrui a execução da
prestação de contas de auxílios e contribuições junto à municipalidade.Art.
2º Realizar controle preventivo, possibilitando aos responsáveis pela

celebração de Convênios a adoção dos procedimentos corretos,
contribuindo para que não se cometam falhas e/ou ilegalidades.Art. 3º
Otimizar os procedimentos administrativos da Prefeitura Municipal,
disciplinando normas gerais para o Setor de Convênios, objetivando
organizar e estabelecer atividades mínimas a serem observadas. Capítulo
IIDOS PROCEDIMENTOSArt. 4º A execução descentralizada de programas
de governo e ações para entidades da administração pública direta ou
indireta, que envolva a transferência voluntária de recursos financeiros
oriundos de dotações consignadas no Orçamento Fiscal, da Seguridade
Social e de Investimento, objetivando a realização de programas de
trabalho, projetos, atividades, ou de eventos com duração certa, será
efetivada mediante a celebração de convênios ou instrumentos
congêneres nos termos desta Instrução Normativa, observada a
legislação pertinente.Art. 5º Dos requisitos para a celebração:I - A
celebração do convênio será realizada, preferencialmente, por seleção
pública de projetos, através da publicação de edital;II - No caso de
programa de governo municipal, será necessária autorização legislativa
autorizando o repasse para entidades não governamentais,
independentemente de edital;III - No caso de programas de governos
estaduais e/ou federais, será celebrado convênio com entidades não
governamentais, independentemente de edital.Art. 6º O convênio será
proposto pelo interessado ao titular do concedente ou órgão gestor,
responsável pelo programa de governo e ação, mediante a apresentação
do Plano de Trabalho, o qual conterá, no mínimo, as seguintes
informações:I - Razões que justifiquem a celebração do convênio;II -
Identificação e descrição completa do objeto a ser executado, de acordo
com o seu Estatuto ou Contrato Social;III - Descrição das metas a serem
atingidas, qualitativa e quantitativamente;IV - A licença ambiental, quando
o convênio envolver obras, instalações ou serviços que exijam estudos
ambientais previstos na legislação vigente;V - Etapas ou fases de
execução do objeto;VI - Previsão de início e fim da execução do objeto,
bem como da conclusão das etapas e fases programadas;VII - Plano de
aplicação dos recursos a serem desembolsados pelo concedente e a
contrapartida orçamentária, financeira ou não do convenente, se for o
caso, para cada programa de governo e ação;VIII - Cronograma financeiro
de desembolso;IX - Data e assinaturas devidamente identificadas dos
responsáveis pelos órgãos ou entidades concedentes e
convenentes.Art. 7º Juntamente com o Plano de Trabalho, será
apresentado o Cadastro Institucional, o qual conterá, no mínimo, as
seguintes informações:I - Dados da Instituição;II - Histórico da
Instituição;III - Identificação do Responsável pela Instituição;IV - Descrição
do Imóvel; V - Infra-Estrutura da Instituição;VI - Recursos Humanos da
Instituição;VII - Abrangência do Atendimento da Instituição;VIII - Projetos
em Execução;IX - Despesas Mensais da Instituição;X - Fontes de
Recursos Financeiros.Art. 8º Além do Plano de Trabalho e do Cadastro
Institucional exigir-se-á a apresentação dos seguintes documentos: I -
Certidão Negativa de Débito (CND) Federal, fornecida pela Secretaria
da Receita Federal – SRF, e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional –
PGFN do Ministério da Fazenda;II - Certidão Negativa de Débito (CND)
Estadual;III - Certidão Negativa de Débito (CND) Municipal;IV -
Comprovante de inexistência de débito junto ao Instituto Nacional de
Seguro Social (INSS), referente aos três meses anteriores e, no caso
do convenente estar pagando ao INSS parcelas de débito renegociadas,
deve comprovar a regularidade quanto ao pagamento das mesmas;V -
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS), fornecido pela Caixa Econômica Federal;VI - Fotocópia do
Estatuto ou Contrato Social, Regulamento ou Compromisso do
convenente, conforme alterações exigidas pelo Código Civil, Ata de
Eleição da Diretoria, juntamente com cópia da Carteira de Identidade,
CPF, qualificação e endereço do responsável e/ou Presidente da
Instituição ou órgão;VII - Certidão do registro e arquivamento dos atos
constitutivos no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas;VIII -
Cópia do CNPJ da Entidade;IX - Prova de funcionamento regular da
Instituição atestado pelo Município com os respectivos alvarás;X -
Registro do convenente em qualquer um dos Conselhos Municipais,
Estaduais ou Federais, quando a Instituição realizar trabalho no campo
de abrangência dos mesmos;XI - Fotocópia da Lei Municipal que dispõe
sobre a declaração de utilidade pública do convenente, se houver;XII -
Declaração firmada pelo gerente da agência bancária na qual o
convenente mantém conta corrente única e exclusiva do convênio,
informando o número, agência, a denominação do órgão ou entidade e
o seu CNPJ;XIII - Declaração assinada pelo responsável e/ou Presidente
atual da entidade, responsabilizando-se quanto ao recebimento,
aplicação e prestação de contas dos recursos, com nome completo,
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CPF e número da carteira de identidade;XIV - Comprovação pela Entidade
do exercício pleno da propriedade do imóvel, mediante Escritura Pública
emitida pelo Cartório, nos casos em que os recursos solicitados tiverem
como objeto obras, reformas ou benfeitorias;XV - Fotocópia do Contrato
de Locação, caso em que os recursos solicitados sejam para pagamento
de aluguel do imóvel do convenente;Art. 9º Atendidas as exigências
previstas no artigo anterior, o órgão gestor remeterá, ao setor responsável
pelo convênio do concedente, o Termo de Referência, devidamente
preenchido e assinado, o qual elaborará texto de minuta do convênio, a
ser apreciada pelo setor técnico e pela Assessoria Jurídica do Município,
acompanhados dos documentos solicitados, quais sejam, os
comprobatórios da capacidade jurídica do proponente e de seu
representante legal; capacidade técnica, quando for o caso e, a
regularidade fiscal, nos termos da legislação específica.Art. 10. Após o
parecer jurídico favorável, o órgão responsável pelo convênio formatará
o texto e indicará um número seqüencial para, posteriormente, colher as
assinaturas e providenciar a publicação do instrumento.Art. 11. Ficam os
concedentes proibidos de firmar convênios ou instrumentos congêneres
e de realizar transferências dos recursos financeiros aos convenentes
que não apresentarem os documentos solicitados, bem como aqueles
que:I - Não apresentarem a prestação de contas dos recursos
anteriormente recebidos no prazo previsto nesta Instrução Normativa;II -
Não tiverem, por qualquer motivo, a sua prestação de contas aprovada
pelo concedente;III - Não tiverem procedido à devolução, na forma
determinada em regulamento, de recursos financeiros, equipamentos,
veículos e máquinas cedidas pelo Município;IV - Não sejam instituições
privadas sem fins lucrativos, as quais não poderão receber recursos
públicos como contribuição, auxílios ou subvenções;V - Estiverem em
mora ou inadimplente com outros convênios ou não esteja em situação de
regularidade para com os outros entes federados;VI - Estiver em débito
junto a órgão ou entidade da Administração Pública, pertinentes às
obrigações fiscais ou contribuições legais;VII - Não tiverem seus projetos
selecionados por edital público, quando houver.Art. 12.  Os instrumentos
e respectivos termos aditivos, regidos por esta Instrução Normativa,
somente poderão ser celebrados pelos ordenadores de despesas dos
concedentes, mediante despachos favoráveis da Secretaria de
Administração e Finanças, setor de Planejamento, Orçamento, Assessoria
Jurídica do Município e da Unidade de Controle Interno - UCI, ou quando
forem aprovados por meio de edital público, quando houver.Art. 13.  Cada
convênio terá um concedente e um convenente.Art. 14. É vedado firmar
convênios com organizações de direito privado com fins lucrativos.Art.
15. A formalização dos Atos será realizada obedecendo aos seguintes
preceitos:I - No preâmbulo dos convênios conterá o número seqüencial
emitido pelo órgão responsável pelos convênios do concedente; a
denominação; o endereço e o número do CNPJ do concedente,do
convenente e, se for o caso, do interveniente; o nome, endereço, o número
do CPF, e da Carteira de Identidade dos respectivos responsáveis ou
daqueles que estiverem atuando por delegação expressa de competência.II
- O convênio conterá, expressa e obrigatoriamente, cláusulas que
estabeleçam:a) O objeto e seus elementos característicos, com a descrição
detalhada e objetiva do que se pretenda realizar ou obter, em consonância
com o Plano de Trabalho;b) A obrigação de cada um dos partícipes,
inclusive a contrapartida, e dos intervenientes, se houver;c) O prazo de
vigência previsto para consecução do objeto e dentro do qual poderão
ser aplicados os recursos financeiros;d) A prerrogativa do Município,
exercida pelo concedente responsável pelo programa de governo ou
ação, ou por seu representante, de exercer o controle e fiscalização
sobre a execução do convênio;e) A classificação funcional e econômica
da despesa, mencionando o número e dotação orçamentária do
concedente, bem como o valor global a ser repassado e a contrapartida,
sendoesta em dinheiro ou serviços;f) A liberação de recursos, obedecendo
ao cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho;g) A
obrigatoriedade de o convenente apresentar a prestação de contas dos
recursos recebidos nos prazos e regras determinadas nesta Instrução
Normativa;h) A definição do direito de propriedade dos bens remanescentes
na data da conclusão do avençado, e que, em razão deste, tenham sido
adquiridos, produzidos, transformados ou construídos, respeitado o
disposto na legislação específica;i) Os casos de rescisão do convênio,
na forma desta Instrução Normativa e da legislação específica de regência
da matéria;j) A faculdade dos partícipes para denunciá-lo ou rescindi-lo a
qualquer tempo, imputando-lhes as responsabilidades das obrigações
decorrentes do prazo em que tenham vigido e creditando-se-lhes,
igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período;k) O compromisso

de o convenente restituir valores ao concedente, atualizados
monetariamente, desde a data do recebimento, na forma da legislação
aplicável, quando não for executado o objeto da avença; quando não for
apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas e quando os
recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no
convênio;l) A proibição de o convenente repassar os recursos financeiros
recebidos a outras entidades de direito público ou privado;m) O
compromisso de o convenente movimentar os recursos em conta bancária
específica e vinculada ao convênio;n) O livre acesso do órgão gestor do
recurso e dos seus servidores, ao qual esteja subordinado o concedente,
principalmente da UCI, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos
relacionados direta ou indiretamente com o instrumento pactuado, quando
em missão de fiscalização ou auditoria;o) A indicação, em caso de obras
ou serviços de engenharia, da forma de execução, se direta ou indireta,
consoante definições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
alterações;p) A indicação do foro para dirimir dúvidas decorrentes de
sua execução;q) A responsabilidade do executor por todos os encargos
decorrentes da execução dos serviços, não podendo ser atribuídas ao
concedente quaisquer obrigações, tais como as de natureza trabalhista,
previdenciária ou fiscal;r) A obrigatoriedade de o executor manter os
documentos necessários para a comprovação das atividades e da
prestação de contas, de modo a propiciar aos técnicos do concedente,
os meios e condições necessárias ao acompanhamento, a supervisão e
a fiscalização da execução do convênio;s) A aplicação, detalhada, dos
recursos;t) A possibilidade de alteração do convênio, através de termo
aditivo, mediante acordo entre as partes; u) A obrigatoriedade de o
convenente divulgar, durante suas atividades internas e externas, o apoio
da Prefeitura Municipal, por meio de cartazes, folders, faixas ou outros
meios de comunicação, bem como, manter placa afixada em sua sede,
constando a parceria existente entre o poder público e o privado.III - É
vedada a inclusão, tolerância ou admissão, nos convênios, sob pena de
nulidade do ato e de responsabilidade do agente, de cláusulas ou condições
que prevejam:a) Realização de despesas a título de administração
(despesas com contador, administrador, contratação de estagiários,
advogado e demais casos), de gerência ou similar;b) Pagamento, inclusive
com os recursos da contrapartida, a qualquer título de gratificações,
serviços de consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de
remuneração a servidor ou empregado público, integrante de quadro
pessoal do concedente, convenente ou interveniente, órgão ou entidade
pública da Administração Direta ou Indireta;c) A alteração do objeto do
convênio detalhado no Plano de Trabalho;d) Utilização de recursos em
finalidade diversa da estabelecida no respectivo instrumento, ainda que
em caráter de emergência;e) Realização de despesas em data anterior
ou posterior à sua vigência ou que não estejam relacionadas ao objeto do
convênio, bem como, anteriores à data do repasse;f) Realização de
despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária,
inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora de prazo;g)
Realização de despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo,
informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes,
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridade
ou servidores públicos;h) O pagamento de despesas com pessoal ativo,
inativo ou pensionista do convenente com os recursos referentes ao
valor do convênio; i) A realização de despesas de cunho indenizatório, a
qualquer título;j) A transferência de recursos da conta específica para
outras contas, bem como o saque integral dos recursos do convênio sem
obedecer ao cronograma físico-financeiro da execução do objeto;k) O
saque dos recursos para pagamento em espécie de despesas;l) O
pagamento de despesas com internet, salvo se for parte integrante do
objeto do convênio e, neste caso, deve ser expressamente autorizado
pelo órgão gestor;m) O pagamento de despesas com TV a Cabo seja da
instituição ou de particular; n) O pagamento de contas pessoais dos
funcionários, voluntários e/ou responsáveis pelo convenente, bem como
de despesas com linha telefônica móvel, seja do convenente ou de
particulares;o) Cobrança de aluguel nas instalações da instituição quando
estas pertencerem ao Poder Público;p) Despesas com condomínio e
pagamento de sindicatos.Art. 16. Assinado o convênio, o órgão
concedente dará ciência do mesmo, através de cópia do instrumento, à
Câmara Municipal.Art. 17. Após a assinatura das três vias do convênio,
será destinada uma via original para o concedente, outra para o
convenente e a última para o setor responsável pelos convênios.Art. 18.
Será encaminhado à Assessoria Jurídica do Município, à Secretaria de
Administração e Finanças, Setor de Planejamento, Orçamento e a Câmara
de Vereadores, cópia(s) do(s) convênio(s) celebrado(s).Art. 19. A
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alteração dos Convênios será realizada obedecendo aos seguintes
preceitos:I - Os instrumentos e respectivos aditivos, regidos por esta
Instrução Normativa, somente poderão ser alterados por meio de termos
aditivos desde que cumpram as seguintes exigências:a) Plano de trabalho
com justificativa da proposta;b) Termo de Referência assinado pelo
ordenador das despesas;II - É vedado aditar convênio com o intuito de
modificar o seu objeto, ainda que parcialmente, mesmo que não haja
alteração da classificação econômica de despesa;III - As alterações
referidas no artigo anterior se sujeitam ao registro, pelo concedente, na
mesma forma e condição em que procedido com o termo primitivo;IV - A
proposta de aditivo deve ser protocolada antes do término do prazo de
vigência do instrumento.Art. 20. A publicação dos Convênios será realizada
obedecendo aos seguintes preceitos:I - A eficácia dos convênios e seus
termos aditivos, qualquer que seja o valor, fica condicionada à publicação
do respectivo extrato no Jornal Local, que será providenciado pelo órgão
responsável pelos convênios, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, devendo esta ocorrer no prazo de vinte dias a contar
daquela data, contendo os seguintes elementos:a) Espécie, número e
valor do instrumento;b) Resumo do objeto do convênio;c) Nome dos
signatários;d) Valor a ser transferido ou descentralizado no exercício em
curso e, se for o caso, o previsto para exercícios subseqüentes, bem
como o da contrapartida que o convenente se obriga a aplicar;e) Prazo de
vigência e data da assinatura.Art. 21. Quanto à liberação dos recursos:I
- A liberação dos recursos financeiros se dará obrigatoriamente mediante
a emissão de ordem bancária ou cheque em nome do beneficiário, para
crédito em conta individualizada e vinculada, movimentada por cheques
nominais e individualizados por credor e/ou por ordem bancária, e demais
instrumentos congêneres e respectivo Plano de Trabalho;II - A conta
bancária vinculada referida no caput deverá ser identificada com o nome
do convenente;III - Os recursos enquanto não empregados na sua
finalidade, serão obrigatoriamente aplicados pelo convenente:a) Em
caderneta de poupança de instituição financeira, se a previsão de seu
uso for igual ou superior a um mês;b) Em fundo de aplicação financeira de
curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da
dívida pública federal, caso sua utilização estiver prevista para prazos
menores.IV - As receitas oriundas dos rendimentos de aplicações na
forma dos incisos anteriores não serão contadas como contrapartida
devida pelo convenente e deverão ser utilizadas somente nas despesas
provenientes do objeto do convênio, devendo constar demonstrativo
específico que integrará as prestações de contas do ajuste;V - É vedada
a utilização dos recursos transferidos em finalidade diversa da
pactuada;VI - É vedada a realização de transferências voluntárias:a) Em
data posterior à da vigência do convênio;b) Aos entes da Federação ou
às entidades sem a comprovação de regularidade, por meio das certidões
negativas de débitos e demais documentos previstos nesta Instrução
Normativa, bem como, aqueles que estejam em débito ou com certidões
negativas vencidas;c) Com prestações de contas vencidas ou não
apresentadas.VII - A transferência de recursos financeiros destinados
ao cumprimento do objeto obedecerá ao Plano de Trabalho previamente
aprovado, cuja elaboração terá como parâmetros, para a definição das
parcelas, o detalhamento da execução física do objeto e a programação
financeira do Município;VIII - Caso a liberação dos recursos seja efetuada
em uma parcela, a apresentação da prestação de contas se fará no final
da vigência do instrumento, globalizando a parcela liberada;IX - A liberação
das parcelas do convênio será suspensa nos seguintes casos:a) Quando
verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não
justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas e na
utilização dos recursos; práticas atentatórias aos princípios fundamentais
que regem a Administração Pública seja no que tange às contratações ou
aos demais atos praticados na execução do convênio;b) Quando não
houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente
recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante
procedimentos de fiscalização local, realizada periodicamente pela
entidade ou órgão concedente e/ou pelo órgão competente da UCI da
Administração Pública;c) Quando for verificado o descumprimento, pelo
convenente, de qualquer cláusula ou condição do convênio;d) Quando a
prestação de contas não for apresentada no prazo legal, ou ainda, quando
o convenente, depois de notificado sobre alguma irregularidade na
prestação de contas entregue, não devolvê-la com as devidas correções.X
- Na hipótese de conclusão ou rescisão do convênio, é vedada a liberação
de recursos lastreada no respectivo instrumento.Art. 22. Da execução
do Convênio:I - O convênio deverá ser executado fielmente pelas partes,
de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente,

respondendo cada um pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial;II - A função gerencial ou fiscalizadora da execução do convênio
será exercida pelos concedentes dos recursos, dentro do prazo
regulamentar de execução e de prestação de contas, ficando assegurado
aos seus agentes o poder de reorientar ações e de acatar ou não,
justificativas com relação às eventuais disfunções havidas na execução,
sem prejuízo da ação das unidades responsáveis pelo controle externo
e pela UCI do Município;III - Nos casos em que a transferência
compreender a cessão, ou os recursos forem destinados à aquisição,
produção ou transformação de equipamentos ou de materiais
permanentes, será obrigatória a estipulação quanto ao destino a ser
dado aos bens remanescentes na data da extinção do respectivo
instrumento, os quais poderão ser doados à entidade convenente,
mediante processo formal e de acordo com a legislação de regência da
matéria, desde que necessários para assegurar a continuidade de
programa de governo, ação e projetos.Art. 23. Quanto à rescisão dos
Convênios:I - Constitui motivo para a rescisão do convênio, além dos
casos previstos em legislação específica:a) A utilização dos recursos
em desacordo com o objeto do convênio e respectivo Plano de Trabalho;b)
A falta de apresentação da prestação de contas nos prazos
estabelecidos ou a não aprovação das contas;c) Cobrança dos usuários
do programa de quaisquer valores pelo atendimento objeto do convênio
ou similar;d) Inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas do
convênio ou similares;e) Não execução do objeto da avença.Art. 24.
Quanto à prestação de Contas:I - O órgão ou entidade que receber
recursos, inclusive de origem externa, na forma estabelecida nesta
Instrução Normativa, ficará sujeito a apresentar prestação de contas,
contado do recebimento dos recursos financeiros pelo convenente:a)
Até 60 (sessenta) dias em caso parcela única, a contar do recebimento
do recurso;b) Até 45 (quarenta e cinco) dias a partir do recebimento de
cada parcela, à exceção da primeira.II - As prestações de contas de
recursos antecipados compostos de forma individualizada de acordo
com a finalidade da despesa e no valor da parcela conterão os seguintes
documentos, no que couber, conforme o objeto do convênio ou
instrumentos congêneres:a) Termo de Conciliação Bancária;b) Cópia do
Termo de Convênio ou do instrumento congênere e suas alterações,
com a indicação da data de sua publicação;c) Demonstração da Execução
da receita e Despesas, evidenciando os recursos recebidos em
transferência; a contrapartida, quando esta for em dinheiro; os
rendimentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado financeiro,
quando for o caso e, os saldos;d) Extrato bancário zerado da conta
específica que conste a movimentação completa do período, ou seja, o
valor recebido e todos os pagamentos realizados, além da conciliação
bancária, quando for o caso;e) Cópia do Termo de recebimento provisório
ou definitivo a que se refere o art. 73, inciso I, alíneas “a” e “b” da Lei nº
8.666/93, quando se tratar de obras e serviços e, inciso II, alíneas “a” e
“b”, da Lei 8666/93, quando se tratar de compras ou de locação de
equipamentos;f) Comprovante de recolhimento do saldo de recursos, à
conta indicada pelo concedente;g) Cópia do despacho adjudicatório e
homologação das licitações realizadas e justificativas para sua dispensa
ou inexigibilidade, com o respectivo embasamento legal, quando o
convenente pertencer à Administração Pública;h) Notas de empenho,
referentes às parcelas dos recursos recebidos;i) Documentos
comprobatórios das despesas realizadas, tais como: notas fiscais,
constando o nome da instituição, endereço e CNPJ; recibos; folha de
pagamento, devidamente assinada pelo funcionário e datada; relatórios
de resumo de viagem; ordens de tráfego; bilhetes de passagem; guias
de recolhimento de encargos sociais e de tributos, entre outros;j)
Fotocópias de cheques nominais e individualizados por credores ou
ordens bancárias emitidas;k) Declaração do responsável, no documento
comprobatório da despesa, certificando que o material recebido ou o
serviço prestado está em conformidade com as especificações nele
consignadas, podendo ser instituído carimbo conforme modelo;l)
Documentação do veículo pertencente à Entidade, caso houver, desde
que seja autorizado o pagamento de combustível, mediante apresentação
de nota fiscal contendo a placa e a quilometragem do mesmo;m) Recibo
de pagamento autônomo – RPA - ou nota de prestação de serviços,
quando se tratar de pagamento de profissional liberal, com o
comprovante da retenção dos impostos devidamente pagos.III - O extrato
bancário e os documentos comprobatórios das despesas não poderão
ter data anterior ao depósito de cada uma das parcelas ou da parcela
única, sob pena de devolução dos recursos;IV - Os documentos
referentes à Prestação de Contas serão mantidos em boa ordem, no
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próprio local do concedente, à disposição dos órgãos de controle interno,
externo e do convenente, pelo prazo de 05 (cinco) anos;V - Nos casos
em que o convenente for organização de direito privado, nacional ou
estrangeira, sem fins lucrativos, as prestações de contas ao concedente
serão feitas com documentos comprobatórios originais;VI - A contrapartida
do executor e/ou do convenente será demonstrada no Relatório de
Execução Físico-Financeira, bem como na prestação de contas;VII - As
despesas serão comprovadas mediante documentos originais fiscais ou
equivalentes, devendo as faturas, recibos, notas fiscais, nota fiscal avulsa,
nota de prestação de serviços e quaisquer outros documentos
comprobatórios serem emitidos em nome do convenente ou do executor,
devidamente identificado com referência ao título e número do convênio;VIII
- No caso de repasse de recursos por meio de autorização legislativa,
além dos documentos acima mencionados, o convenente deverá anexar
uma cópia da Lei e de sua publicação na prestação de contas;IX - Incumbe
ao concedente decidir sobre as regularidades ou não da aplicação dos
recursos transferidos;X - A prestação de contas será analisada e avaliada
pela unidade técnica que emitirá parecer sobre os seguintes aspectos:a)
Técnico: quanto à execução física e alcance dos objetivos do convênio,
podendo o setor competente valer-se de laudos de vistoria ou de
informações obtidas junto às autoridades públicas do local de execução
do convênio;b) Financeiro: quanto à correta e regular aplicação dos
recursos do convênio.XI - Aprovada a prestação de contas, proceder-se-
á ao devido registro de aprovação no setor contábil e se fará constar do
processo, declaração da unidade técnica a que se refere o item anterior,
de que os recursos transferidos tiveram boa e regular aplicação;XII -
Posteriormente, a prestação de contas será remitida à UCI, responsável
pelo seu arquivamento, juntamente com uma Declaração assinada pelo
gestor do convênio;XIII - Nos casos em que a prestação de contas não for
encaminhada no prazo estabelecido, o ordenador de despesas e/ou órgão
responsável pela prestação de contas do concedente notificará o
convenente para que no prazo máximo de 15 (quinze) apresente a
prestação de contas ou faça o recolhimento dos recursos financeiros
antecipados, incluído os rendimentos da aplicação no mercado financeiro,
corrigido monetariamente, na forma da lei;XIV - O concedente considerará
como não apresentadas as prestação de contas entregues fora do prazo
determinado, com documentação incompleta, ou que não oferecerem
condições para comprovar a boa e regular aplicação do dinheiro
público.Capítulo IIIDAS DISPOSIÇÕES GERAISArt. 25. Objetivando uma
melhor receptividade e entendimento da presente Instrução Normativa,
necessário se faz a conceituação de alguns tópicos que envolvem a
matéria:I - Convênio: Instrumento que disciplina a transferência de recursos
públicos e que tenha como partes, de um lado a administração municipal
direta ou indireta, e de outras entidades públicas ou organizações
particulares, visando à execução descentralizada de programas de
governo e ações com objetivos de interesse público ou da coletividade,
em regime de mútua cooperação;II - Concedente: Órgão ou entidade da
administração pública municipal direta ou indireta responsável pela
transferência dos recursos financeiros ou pela descentralização dos
créditos orçamentários destinados à execução do objeto do convênio,
acordo, ajuste ou instrumento congênere;III - Convenente: Entidades
públicas ou organizações particulares de direito privado, nacional ou
estrangeiras, sem fins lucrativos com o qual a administração pública
municipal pactue a execução de programa de governo e ações mediante
a celebração de convênios ou instrumentos congêneres;IV - Plano de
trabalho: Instrumento que integra as solicitações de convênios, contendo
todo o detalhamento das responsabilidades assumidas por cada um dos
participantes.Art. 26. Os recursos liberados na forma desta Instrução
Normativa se sujeitam a procedimentos de fiscalização in loco realizados
periodicamente pelo órgão gestor, e/ou, pela UCI do Município.Art. 27.
Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, os
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas
obtidas em aplicações financeiras, serão devolvidos ao órgão ou entidade
concedente, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob
pena de imediata instauração de Tomada de Contas Especial do
responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou
entidade concedente.Art. 28. A instauração da Tomada de Contas Especial,
obedecida à norma específica será precedida ainda de providências
saneadoras por parte do concedente e da notificação do responsável,
assinalando o prazo de, no mínimo, 30 (trinta) dias para que apresente a
prestação de contas ou recolha o valor do débito imputado, acrescido de
correção monetária e juros de mora, bem assim, as justificativas e as
alegações de defesa julgadas necessárias pelo notificado, nos casos em
que a prestação de contas não tenha sido aprovada.Art. 29. A instauração

e o procedimento da Tomada de Contas Especial obedecerão a legislação
vigente e as normas emitidas pelo Tribunal de Contas da União e do
Estado.Capítulo IVDA BASE LEGAL E REGULAMENTARArt. 30. A presente
Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de responsabilidade do
Chefe do Poder Executivo, no sentido de atendimento aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, dispostos
no artigo 37 da Constituição Federal.Art. 31. Esta Instrução Normativa
encontra-se amparada na Lei de Licitações e Contratos Administrativos
- Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Instrução Normativa nº 01
de 15 de janeiro de 1997 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN, além
de outras normas que venham assegurar o cumprimento dos princípios
inerentes, e disposições do Tribunal de Contas do Estado.Capítulo VDO
PROCESSO ADMINISTRATIVOArt. 32. O Processo Administrativo é um
procedimento voltado para apurar responsabilidade de servidores pelo
descumprimento de normas de controle interno sem dano ao erário, mas,
caracterizado como grave infração.Art. 33. O processo administrativo
será proposto pela UCI e determinado pelo chefe de poder
correspondente.Art. 34. Instaurado o processo administrativo, sua
conclusão se dará no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias.Art.
35. O processo administrativo será desenvolvido por comissão designada
pelo chefe de poder correspondente, assegurado aos envolvidos o
contraditório e a ampla defesa.Art. 36. Os fatos apurados pela comissão
serão objetos de registro claro em relatório e encaminhamento à UCI para
emissão de parecer e conhecimento ao chefe de poder correspondente
com indicação das medidas adotadas ou a adotar para prevenir novas
falhas, ou se for o caso, indicação das medidas punitivas cabíveis aos
responsáveis, na forma do estatuto dos servidores.Art. 37. O chefe de
poder correspondente decidirá no prazo de 30 (trinta) dias, a aplicação
das penalidades indicadas no processo.Capítulo VIDAS DISPOSIÇÕES
FINAISArt. 38. O descumprimento do previsto nos procedimentos aqui
definidos será objeto de instauração de Processo Administrativo para
apuração da responsabilidade da realização do ato contrário às normas
instituídas.Art. 39. Não se aplicam às exigências desta Instrução
Normativa os instrumentos:I - Cuja execução não envolva a transferência
de recursos entre os partícipes;II - Celebrados anteriormente à data da
sua publicação, devendo ser observadas, neste caso, as prescrições
normativas vigentes a época da sua celebração, todavia, se lhes aplicar
naquilo que beneficiar a consecução do objeto do convênio.Art. 40. A
inobservância desta Instrução Normativa constitui omissão de dever
funcional e será punida na forma prevista em lei.Art. 41. Aplica-se, no
que couber, aos instrumentos regulamentados por esta Instrução
Normativa as demais legislações pertinentes.Art. 42. Ficará a cargo da
UCI, unificar e encadernar, fazendo uma coletânea das instruções
normativas, com a finalidade de elaborar o Manual de Rotinas Internas e
Procedimentos de Controle Municipal, atualizando sempre que tiver
aprovação de novas instruções normativas, ou alterações nas
mesmas.Art. 43. Os esclarecimentos adicionais a respeito deste
documento poderão ser obtidos junto à UCI que, por sua vez, através de
procedimentos de checagem (visitas de rotinas) ou auditoria interna,
aferirá a fiel observância de seus dispositivos por parte das diversas
unidades da estrutura organizacional.Art. 44. Esta instrução entra em
vigor a partir da data de sua publicação.

Diamantino, 23 de dezembro de 2009.
Carlos Alberto Nunes de Almeida
Controlador Interno

Ciente: em 23/12/2009

Juviano Lincoln
Prefeito Municipal

SISTEMA DE CONTROLE INTERNO
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 17 VERSÃO: 01

APROVADA EM 23/12/2009. ATO DE APROVAÇÃO: DECRETO Nº 116
ASSUNTO: RECOMENDAÇÕES AO SETOR DE ENGENHARIA E OBRAS

PÚBLICAS
SETORES ENVOLVIDOS: SETOR DE ENGENHARIA E OBRAS

PÚBLICAS.

Capítulo IDOS OBJETIVOSArt. 1º Considerando o relevante interesse
do Município em otimizar seus sistemas integrados de gestão e controle,
a normativa que se apresenta vem recomendar procedimentos para o
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Setor de Engenharia e Obras Públicas.Art. 2º Realizar controle preventivo,
possibilitando a realização de todos os procedimentos necessários ao
cumprimento da legislação, contribuindo para que não se cometam falhas
e/ou ilegalidades.Art. 3º Orientar o Setor no sentido de atendimento a
todos os princípios administrativos e legislação vigente atinentes a matéria,
e ainda, buscar maior agilização quando do acompanhamento das ações
do Setor de Engenharia e Obras Públicas pelo Controle Interno.Capítulo
IIDOS PROCEDIMENTOSArt. 4º Através de profissional habilitado e equipe
especializada deverá o Setor de Engenharia e Obras Públicas promover a
abertura de processo administrativo para a realização de estudo das
obras constantes do Plano Plurianual – PPA, elaborando o plano de
trabalho, contendo:I - Identificação do projeto e adequação ao plano de
governo;II - Metas a serem atingidas e o número de pessoas beneficiadas;III
- Plano de aplicação dos recursos financeiros, demonstrando a fonte
pagadora, recursos próprios ou de transferências por intermédio de
convênios;IV - Elaboração de cronograma de desembolso adequando ao
quadro de cotas;V - Previsão de início e fim da execução do objeto e de
cada fase programada;VI - Comprovação de que os recursos próprios
para a execução encontram-se assegurados;VII - Demonstração da
previsão orçamentária na Lei Orçamentária Anual – LOA, bem como,
saldo para realização da obra;VIII - Realizar levantamentos preliminares,
dentre eles, os topográficos, as sondagens e prospecção do subsolo, o
estudo de impacto ambiental e os relatórios de impactos ao meio
ambiente;IX - Solicitar ao Setor de Contabilidade que elabore a estimativa
do impacto orçamentário-financeiro da despesa, no caso que requerer;X
- Solicitar ao Setor Competente a expedição de certidão de que a despesa
tem adequação na Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentária, conforme o disposto no
inciso II, §1º do artigo 16 da Lei Complementar 101/2000 – LRF;XI - Após
a conclusão dos trabalhos, o Setor de Engenharia e Obras Públicas deverá
efetuar despacho do processo à Unidade de Controle Interno - UCI para
pronunciar-se sobre sua legalidade, e posteriormente encaminhá-lo ao
Prefeito Municipal com a finalidade de acionar a Comissão Permanente de
Licitações.Art. 5º Depois de iniciadas as obras, o Setor de Engenharia e
Obras Públicas deverá manter arquivo atualizado contendo:I - Ficha de
registro de obras e serviços de engenharia;II - Ordem de serviço;III - Ato
de designação de responsável ou comissão para fiscalização e
acompanhamento da obra ou serviço de engenharia;IV - Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART – CREA, relativos aos projetos;V - Boletins
de medição, levantamentos e execução da obra ou serviços de
engenharia;VI - Diário de obra;VII - Termo de recebimento provisório da
obra ou serviços de engenharia;VIII - Termo de recebimento definitivo da
obra ou serviço de engenharia;IX - Comprovantes de ensaios dos materiais
empregados, conforme prescrição das normas técnicas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.Art. 6º Nos casos de reformas
prediais e manutenção em obras de infra-estrutura deverá ser elaborado
previamente um laudo que contenha registro fotográfico e descrição da
situação de cada parte do bem que sofrer intervenção, juntando-se aos
demais documentos pertinentes.Art. 7º Os projetos das obras a serem
executadas pela municipalidade são compostos de:I - Projeto básico;II -
Projeto arquitetônico;III - Serviços de sondagens;IV - Cálculo estrutural;V
- Projeto de terraplanagem e implantação;VI - Projeto de instalações
elétricas;VII - Projetos de instalações hidráulicas e especiais;VIII - Projetos
de serviços complementares;IX - Estudo de Impacto Ambiental.Art. 8º Nas
contratações de obras e serviços de emergência recomenda-se a
apresentação de laudo técnico de vistoria que a justifique, acompanhado
de, no mínimo, três propostas.Art. 9º Com o objetivo de atender a
fiscalização dos órgãos competentes, a UCI recomenda à administração
direta os seguintes procedimentos:I - Designação de responsável técnico
pela elaboração dos levantamentos, projetos, cálculos, orçamentos
detalhados e especificações técnicas necessárias a realização de obras
e serviços de engenharia;II - Designação formal de servidor responsável
pelo gerenciamento, fiscalização, acompanhamento e controle dos
contratos relativos a obras e serviços de engenharia, pela guarda e
arquivamento da documentação;III - Adoção de sistema de controle de
obras realizadas por execução direta com identificação de materiais e
mão-de-obra empregados, bem como, de máquinas e equipamentos
próprios ou locados, com arquivamento de projetos, planilhas, cálculos e
orçamentos, organizados em ordem cronológica;IV - Designação formal
de representante ou instituição de comissão para acompanhamento e
fiscalização dos contratos, bem como, para recebimento das obras e
serviços de engenharia, especialmente quando se tratar de obra constante
do orçamento participativo ou sistema semelhante;V - Manutenção de
diário de obras devidamente atualizado;VI - Controle de almoxarifado com

registro de entrada e saída dos materiais de construção.Art. 10. A UCI
deverá solicitar a identificação e o controle de todos os serviços de
engenharia e obras executadas no Município, verificando:I - Placa afixada
no local da obra;II - Meta executada e programada;III - Mão-de-obra
utilizada;IV - Relatório periódico de todo serviço executado, assinado
pelo responsável;V - Anotação do responsável técnico da obra/serviço
– ART, inserido em placa afixada no local da obra;VI - Aferir as medições
dos serviços realizados;VII - Solicitar retirada ou inclusão de pessoal
em obra;VIII - Vistoriar o desperdício de material e comunicar ao
responsável.IX - Solicitar controle rígido do recebimento de material e
serviços prestados nas obras, adotando sistema de requisições, fichas
ou sistema informatizado, tais como:a - Controle dos materiais destinados
às obras, com guia de remessa;b - Controle dos serviços realizados,
obedecendo ao cronograma físico-financeiro;X - Elaborar relatório mensal
dos serviços realizados, especificando o local, quantidade, material
gasto e tempo;XI - Vistar laudo parcial e de conclusão das obras;XII -
Exigir a utilização de Equipamentos de Proteção Individual EPI, alertando
que o cumprimento desta exigência incorre em contravenção penal,
punível com multa, conforme a legislação trabalhista e previdenciária;XIII
- Exigir que todas as obras possuam Diário de Obras, conforme a Lei de
Licitações e Contratos Administrativos em sei artigo 67, §1º.Art. 11. Na
execução de obras recomenda-se verificar previamente:I - Política e
desenvolvimento urbano para o Município;II - A legislação relacionada a
parcelamento, uso e ocupação do solo;III - Fiscalização das edificações
e instalações urbanas e as posturas municipais;IV - Se as obras estão
compatíveis com a legislação urbanística e a realidade do Município;Art.
12. Dar suporte técnico aos órgãos competentes no cumprimento da
legislação urbanística do Município no que se refere:I - À aprovação de
construção;II - À autorização para habitar;III - À autorização para
demolir;IV - À licença para desaterro;V - À autorização para reforma;VI
- Ao alvará de “habite-se”;VII - Certidão de alinhamento e nivelamento;VIII
- Aprovação de projetos;Art. 13. Elaborar ou aprovar serviço de
topografia necessário ao desenvolvimento de suas atividades.Art. 14.
Desenvolver projetos urbanísticos e seus orçamentos, quando de
interesse do Município, obedecendo às diretrizes do desenvolvimento
urbano.Art. 15. Elaborar ou aprovar projetos arquitetônicos para unidades
educacionais, áreas recreativas e programas habitacionaisArt. 16.
Elaborar ou aprovar projetos paisagísticos e ambientais para parques e
praças;Art. 17.  Emitir relatório bimestral das atividades desenvolvidas
pelo Setor;Art. 18. Realizar atividades em harmonia com a fiscalização
de posturas da municipalidade;Art. 19. Fiscalizar e coordenar a
fabricação de bloquetes, manilhas e artefatos de cimento de
característica industrial;Art. 20. Efetuar levantamento do custo dos
produtos produzidos.Capítulo IIIDAS DISPOSIÇÕES GERAISArt. 21.
Objetivando uma melhor receptividade e entendimento da presente
Instrução Normativa, necessário se faz a conceituação de alguns tópicos
que envolvem a matéria:I - Anotação de Responsabilidade Técnica –
ART: É o registro do Contrato, escrito ou verbal entre o profissional e
seu cliente, define obrigações contratuais e identifica os responsáveis
pelos empreendimentos relativos a área tecnológica;II - Diário de Obras:
Como o nome diz, é um documento que tras informações diárias do
andamento das obras, cumprimento das metas, paralizações, etc.III -
Habite-se: É um documento expedido pelo Profissional Engenheiro que
atesta que a edificação foi construída seguindo as exigências
estabelecidas pela Prefeitura para a aprovação do projeto.   Capítulo
IVDA BASE LEGAL E REGULAMENTARArt. 22. A presente Instrução
Normativa integra o conjunto de ações, de responsabilidade do Chefe
do Poder Executivo, no sentido de atendimento aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência,
dispostos no artigo 37 da Constituição Federal.Art. 23. Encontra-se
amparo nos artigos da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei
Federal 8.666/1993, Lei Federal 5.194/1966, Lei Federal 6.496/1977,
além de outras normas que venham assegurar o cumprimento dos
princípios inerentes, e disposições do Tribunal de Contas do
Estado.Capítulo VDO PROCESSO ADMINISTRATIVOArt. 24. O Processo
Administrativo é um procedimento voltado para apurar responsabilidade
de servidores pelo descumprimento de normas de controle interno sem
dano ao erário, mas, caracterizado como grave infração.Art. 25. O
processo administrativo será proposto pela UCI e determinado pelo chefe
de poder correspondente.Art. 26. Instaurado o processo administrativo,
sua conclusão se dará no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias.Art.
27. O processo administrativo será desenvolvido por comissão
designada pelo chefe de poder correspondente, assegurado aos
envolvidos o contraditório e a ampla defesa.Art. 28. Os fatos apurados
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pela comissão serão objetos de registro claro em relatório e
encaminhamento à UCI para emissão de parecer e conhecimento ao chefe
de poder correspondente com indicação das medidas adotadas ou a
adotar para prevenir novas falhas, ou se for o caso, indicação das medidas
punitivas cabíveis aos responsáveis, na forma do estatuto dos
servidores.Art. 29. O chefe de poder correspondente decidirá no prazo
de 30 (trinta) dias, a aplicação das penalidades indicadas no
processo.Capítulo VIDAS DISPOSIÇÕES FINAISArt. 30. O descumprimento
do previsto nos procedimentos aqui definidos será objeto de instauração
de Processo Administrativo para apuração da responsabilidade da
realização do ato contrário as normas instituídas.Art. 31. Ficará a cargo
da UCI, unificar e encadernar, fazendo uma coletânea das instruções
normativas, com a finalidade de elaborar o Manual de Rotinas Internas e
Procedimentos de Controle Municipal, atualizando sempre que tiver
aprovação de novas instruções normativas, ou alterações nas
mesmas.Art. 32. Os esclarecimentos adicionais a respeito deste
documento poderão ser obtidos junto à UCI que, por sua vez, através de
procedimentos de checagem (visitas de rotinas) ou auditoria interna, aferirá
a fiel observância de seus dispositivos por parte das diversas unidades
da estrutura organizacional.Art. 33. Esta instrução entra em vigor a partir
da data de sua publicação

Diamantino, 23 de dezembro de 2009.Carlos Alberto Nunes de
AlmeidaControlador InternoCiente: em 23/12/2009

Juviano Lincoln
Prefeito Municipal

                              DECRETO N.º 116 DE 2009.

APROVA AS INSTRUÇÕES NORMATIVAS N. 15, 16 e 17/2009, QUE
ESTABELECEM NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA A CONTABILIDADE,
CONVÊNIOS E PROJETOS E OBRAS PÚBLICAS A SEREM OBSERVADAS
PELAS DIVERSAS UNIDADES DA ESTRUTURA DO MUNICÍPIO. JUVIANO
LINCOLN, PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTINO, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e
objetivando a operacionalização do Sistema de Controle Interno do
Município, no âmbito do Poder Executivo,DECRETA:Art. 1º. Os
procedimentos referentes à Contabilidade, aos Convênios e aos Projetos
e Obras Públicas, obedecerão respectivamente aos critérios e normas
estabelecidos nas Instruções Normativas n. 15, 16 e 17/2009, aprovadas
por este Decreto.Art. 2º. Caberá à Unidade de Controle Interno prestar os
esclarecimentos e orientações a respeito da aplicação dos dispositivos
deste Decreto.Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.GABINETE DO
PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTINO - MT.EM, 23 de dezembro de 2009.

Juviano Lincoln
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Intanhagá

Resolução 001/2010

NORMATIVA DE ATRIBUIÇÃO DE AULAS PARA O ANO LETIVO DE 2010

A comissão de atribuição de aulas para o ano letivo de 2010 no
município de Itanhangá,

RESOLVE:

DAS INSCRIÇÕES

Art.1º - Poderão realizar inscrições para a atribuição de aulas,
professores com formação na área da educação, para fins de contratação
conforme o número de vagas em aberto.

Art. 2º- Os professores interessados poderão fazer suas inscrições
nos dias 11 a 20 de janeiro de 2010 na SMEC e nas Escolas Municipais,
apresentando as seguintes documentações:

a) Cópia autenticada do comprovante de escolaridade/formação;
b) Cópia dos documentos pessoais (RG, CPF, Título de eleitor, carteira

de trabalho);
c) Cópia dos certificados a partir de 2006, sendo as mesmas

conferidas pelas originais;
d) Declarações conforme prevista nesta normativa;

Art. 3
º-A distribuição de classes e/ou aulas será no dia 22 de janeiro de

2010, às 13:00, na Escola Municipal Paulo Freire.
 DOS CRITÉRIOS:
Art.4º- Para se inscrever deverá obter os seguintes critérios:
I- Preenchimento da ficha de inscrição na Secretaria Municipal de

Educação ou nas Escolas Municipais, para posterior contagem de pontos
pela Comissão Municipal de atribuição de aulas.

II- Habilitação específica na área da educação: Magistério,
Licenciatura ou Licenciatura com Pós;

DA CONTAGEM DE PONTOS POR TEMPO DE SERVIÇO E ASSIDUIDADE

Art.5º- Por tempo de serviço e assiduidade na contagem seguirá:

a) para cada ano trabalhado na rede municipal, a partir do ano de
2006 - 1,0 ponto

b) assiduidade de 100% da jornada de trabalho em regência de
classe – 2,0 pontos

Parágrafo Único: Pontuará o professor que apresentar declaração
expedida pela escola do município em que atuou no ano de 2009.

Art.6º - Por assiduidade da jornada de trabalho (hora atividade) no
ano letivo de 2009:

a) por participação em 100% das reuniões pedagógicas e
administrativas - 3,0( três) pontos;

b) por participação no cumprimento das horas atividades, conforme
critérios abaixo:

100%  - 3,0 pontos
90%  - 2,0 pontos

80%  - 1,0 pontos
75%  - 0,5 pontos

c) por participação em 100% das atividades cívicas, comemorativas
e eventos promovidos pela Secretaria de Educação, conforme critérios
abaixo:

100%  - 3,0 pontos
90%  - 2,0 pontos

80%  - 1,0 pontos
75%  - 0,5 pontos

d) participação em 100% das Reuniões da Comunidade Escolar
conforme critérios abaixo:

100%  - 3,0 pontos
90%  - 2,0 pontos

80%  - 1,0 pontos
75%  - 0,5 pontos

Parágrafo Único – Para fins de que se trata essa contagem deverá o
professor apresentar declarações individuais expedidas pela Escola em que
atuou no ano de 2009.

 Art.7º - Por qualificação profissional complementar. Considerado apenas os
projetos de 2009.

a) Para cada projeto pedagógico aprovado pela Escola e SME conforme
portaria 002/2009 contar-se-á 0,5 ( meio) ponto para cada 40( quarenta) horas,
sem limite de pontos.

b) Publicação de artigos a partir de 2006 – 2,0 (dois) pontos – no máximo 3
artigos.

c) Para cada 40 horas de curso de qualificação profissional – 0,5 ponto;

Parágrafo Único: Os projetos da SME; a que se refere  a alínea “a” são:
- Projeto Bom de Nota, Bom de Escola;
- Cooperando com  minha escola;
- Programa Agrinho;
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-A importância do diálogo e da dramatização;
- História e Cultura Africana;
-Aprendendo a gostar de ler;
-Trabalhando com artes plástica;
- Práticas de Atividades Físicas por prazer;
-Olimpíadas de História;
-Olimpíadas de Matemática;
-Meninas Arteiras e
- Música em minha vida.
DA TITULAÇÃO

Art. 8º- Da contagem de pontos por titulação:
a) Especialização – 4,0 pontos
b) Licenciatura Plena- 3, 0 pontos
c) Magistério – 2,0 pontos

Art. 9º - Do empate:
1) Maior tempo de serviço no município;
2) Maior idade;

Art.10º- Forma de Atribuição:
I- O professor interessado deverá fechar carga horária de no máximo

30 horas aulas, sendo 20 horas aulas em sala e 10 horas para atividades
cumpridas na Escola em que se lotou.

Art.11º- As inscrições poderão ser feitas por uma outra pessoa,
porém em caso do(a) inscrito(a), não estar presente no dia da atribuição,
sua inscrição tornar-se-á nula.

Art.12º- Os casos omissos a esta resolução serão analisados pela
Comissão Municipal de Atribuição de aulas.

Suzana Bêss
Secretária Municipal de Educação e Cultura

Prefeitura Municipal de Jaciara
CONTRATO Nº. 122/2009

CONTRATANTE: Município de Jaciara – MT; CONTRATADO: TRAÇO
ARQUITETURA LTDA - ME; OBJETO: “Estudo de concepção do sistema
de bombeamento de água para irrigação, bem como a elaboração de
Projeto de obra civil, hidráulico, elétrico e ambiental para captação e
elevação de água por bombeamento para o Distrito de Celma, Município
de Jaciara/MT”; PRAZO: 90 (noventa) dias; DOTAÇÃO:
01.09.04.23.605.0615.2033.3.3.90.39 e outras; VALOR GLOBAL: R$
39.000,00; ASSIN: 07/12/2009; Pref. MAX JOEL RUSSI.
CONTRATO Nº. 123/2009

CONTRATANTE: Município de Jaciara – MT; CONTRATADO: AGRIPINO
GOMES DE ASSIS - ME; OBJETO: “Prestação de serviços de perfuração
de poço semi-artesiano no Distrito de Celma, município de Jaciara – MT,
para atendimento ao Departamento de Água e Esgoto de Jaciara – DAE/
JAC”; PRAZO: 30 (trinta) dias; DOTAÇÃO:
01.06.02.17.512.06.10.254.3.3.90.39; VALOR GLOBAL: R$ 5.100,00;
ASSIN: 07/12/2009; Pref. MAX JOEL RUSSI.
CONTRATO Nº. 124/2009

CONTRATANTE: Município de Jaciara – MT; CONTRATADO: TERRANORTE
ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA; OBJETO: “Prestação de serviços de
construção de 601,80 metros de meio fio de concreto no Município de
Jaciara – MT nas ruas Jasmins e Iporãns”; PRAZO: 15 (quinze) dias;
DOTAÇÃO: 01.06.04.15.451.0501.1009.4.4.90.51; VALOR GLOBAL: R$
14.575,60; ASSIN: 29/12/2009; Pref. MAX JOEL RUSSI.
CONTRATO Nº. 125/2009

CONTRATANTE: Município de Jaciara – MT; CONTRATADO: JOSÉ ALVARO
DA SILVA; OBJETO: “Prestação de serviços técnicos de engenharia
referente à elaboração de projeto de Troca de rede de água em diversas
vias do município de Jaciara – MT”; PRAZO: 15 (quinze) dias; DOTAÇÃO:
01.06.02.17.512.0610.1048.4.4.90.51; VALOR GLOBAL: R$ 8.000,00;
ASSIN: 30/12/2009; Pref. MAX JOEL RUSSI.

ADITIVO CONTRATUAL Nº. 040/2009
AO CONTRATO Nº. 072/2007

 CONTRATANTE: Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: TERRANORTE
ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA; OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO;
DISPOSIÇÕES GERAIS: Permanecem inalteradas e em vigor as demais
cláusulas do Contrato nº. 072/2007; ASSIN:07/12/2009; Pref. Max Joel
Russi.
ADITIVO CONTRATUAL Nº. 041/2009
AO CONTRATO Nº. 004/2009
 CONTRATANTE: Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: EMAD
CONSTRUTORA LTDA; OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO;
DISPOSIÇÕES GERAIS: Permanecem inalteradas e em vigor as demais
cláusulas do Contrato nº. 004/2009; ASSIN:07/12/2009; Pref. Max Joel
Russi.
ADITIVO CONTRATUAL Nº. 042/2009
AO CONTRATO Nº. 062/2008
 CONTRATANTE: Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: LUMEN
CONSULTORIA, CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA; OBJETO:
PRORROGAÇÃO DE PRAZO; DISPOSIÇÕES GERAIS: Permanecem
inalteradas e em vigor as demais cláusulas do Contrato nº. 062/2008;
ASSIN:07/12/2009; Pref. Max Joel Russi.
ADITIVO CONTRATUAL Nº. 043/2009
AO CONTRATO Nº. 096/2008
 CONTRATANTE: Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: PRONOROESTE
TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA; OBJETO:
PRORROGAÇÃO DE PRAZO; DISPOSIÇÕES GERAIS: Permanecem
inalteradas e em vigor as demais cláusulas do Contrato nº. 096/2008;
ASSIN:08/12/2009; Pref. Max Joel Russi.
ADITIVO CONTRATUAL Nº. 044/2009
AO CONTRATO Nº. 071/2008
 CONTRATANTE: Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: TERRANORTE
ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA; OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO;
DISPOSIÇÕES GERAIS: Permanecem inalteradas e em vigor as demais
cláusulas do Contrato nº. 071/2008; ASSIN:08/12/2009; Pref. Max Joel
Russi.
ADITIVO CONTRATUAL Nº. 045/2009
AO CONTRATO Nº. 098/2008
 CONTRATANTE: Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: JOLMAR
CONSTRUTORA EPP; OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO;
DISPOSIÇÕES GERAIS: Permanecem inalteradas e em vigor as demais
cláusulas do Contrato nº. 098/2008; ASSIN:08/12/2009; Pref. Max Joel
Russi.
ADITIVO CONTRATUAL Nº. 046/2009
AO CONTRATO Nº. 102/2008
 CONTRATANTE: Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: CIMASP-COMERCIO
E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS E PEÇAS LTDA; OBJETO:
PRORROGAÇÃO DE PRAZO; DISPOSIÇÕES GERAIS: Permanecem
inalteradas e em vigor as demais cláusulas do Contrato nº. 102/2008;
ASSIN:08/12/2009; Pref. Max Joel Russi.
ADITIVO CONTRATUAL Nº. 047/2009
AO CONTRATO Nº. 057/2009
 CONTRATANTE: Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: RODRIGO DOMINICI
SACRAMENTO - ME; OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO;
DISPOSIÇÕES GERAIS: Permanecem inalteradas e em vigor as demais
cláusulas do Contrato nº. 057/2009; ASSIN:08/12/2009; Pref. Max Joel
Russi.
ADITIVO CONTRATUAL Nº. 048/2009
AO CONTRATO Nº. 065/2009
 CONTRATANTE: Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: AGROFITO
CAMINHÕES E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS LTDA; OBJETO:
PRORROGAÇÃO DE PRAZO; DISPOSIÇÕES GERAIS: Permanecem
inalteradas e em vigor as demais cláusulas do Contrato nº. 065/2009;
ASSIN:08/12/2009; Pref. Max Joel Russi.
ADITIVO CONTRATUAL Nº. 049/2009
AO CONTRATO Nº. 083/2009
 CONTRATANTE: Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: LAPS
TRATAMENTO DE ÁGUA LTDA; OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO;
DISPOSIÇÕES GERAIS: Permanecem inalteradas e em vigor as demais
cláusulas do Contrato nº. 083/2009; ASSIN:09/12/2009; Pref. Max Joel
Russi.
ADITIVO CONTRATUAL Nº. 050/2009
AO CONTRATO Nº. 087/2009
 CONTRATANTE: Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: CLEMERSON
ALBUQUERQUE ME; OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO;
DISPOSIÇÕES GERAIS: Permanecem inalteradas e em vigor as demais
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cláusulas do Contrato nº. 087/2009; ASSIN:09/12/2009; Pref. Max Joel
Russi.
ADITIVO CONTRATUAL Nº. 051/2009
AO CONTRATO Nº. 019/2009
 CONTRATANTE: Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: EDSON L. BURIGO -
ME; OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO; DISPOSIÇÕES GERAIS:
Permanecem inalteradas e em vigor as demais cláusulas do Contrato nº.
019/2009; ASSIN:09/12/2009; Pref. Max Joel Russi.
ADITIVO CONTRATUAL Nº. 052/2009
AO CONTRATO Nº. 020/2009
 CONTRATANTE: Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: SELMA MARIS
MONARI - ME; OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO; DISPOSIÇÕES
GERAIS: Permanecem inalteradas e em vigor as demais cláusulas do
Contrato nº. 020/2009; ASSIN:09/12/2009; Pref. Max Joel Russi.
ADITIVO CONTRATUAL Nº. 053/2009
AO CONTRATO Nº. 021/2009
 CONTRATANTE: Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: ROSIN & MACHADO
FILHO LTDA - ME; OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO; DISPOSIÇÕES
GERAIS: Permanecem inalteradas e em vigor as demais cláusulas do
Contrato nº. 021/2009; ASSIN:09/12/2009; Pref. Max Joel Russi.
ADITIVO CONTRATUAL Nº. 054/2009
AO CONTRATO Nº. 022/2009
 CONTRATANTE: Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: ROSIN & MACHADO
FILHO LTDA - ME; OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO; DISPOSIÇÕES
GERAIS: Permanecem inalteradas e em vigor as demais cláusulas do
Contrato nº. 022/2009; ASSIN:10/12/2009; Pref. Max Joel Russi.
ADITIVO CONTRATUAL Nº. 055/2009
AO CONTRATO Nº. 023/2009
 CONTRATANTE: Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: EVARISTO
CAMARGO & SANTOS LTDA; OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO;
DISPOSIÇÕES GERAIS: Permanecem inalteradas e em vigor as demais
cláusulas do Contrato nº. 023/2009; ASSIN:10/12/2009; Pref. Max Joel
Russi.
ADITIVO CONTRATUAL Nº. 056/2009
AO CONTRATO Nº. 024/2009
 CONTRATANTE: Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: EDSON L. BURIGO -
ME; OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO; DISPOSIÇÕES GERAIS:
Permanecem inalteradas e em vigor as demais cláusulas do Contrato nº.
024/2009; ASSIN:10/12/2009; Pref. Max Joel Russi.
ADITIVO CONTRATUAL Nº. 057/2009
AO CONTRATO Nº. 025/2009
 CONTRATANTE: Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: ROSIN & MACHADO
FILHO LTDA - ME; OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO; DISPOSIÇÕES
GERAIS: Permanecem inalteradas e em vigor as demais cláusulas do
Contrato nº. 025/2009; ASSIN:10/12/2009; Pref. Max Joel Russi.

ADITIVO CONTRATUAL Nº. 058/2009
AO CONTRATO Nº. 026/2009
 CONTRATANTE: Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: GILSON JOSÉ DA
SILVA TRANSPORTES - ME; OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO;
DISPOSIÇÕES GERAIS: Permanecem inalteradas e em vigor as demais
cláusulas do Contrato nº. 026/2009; ASSIN:10/12/2009; Pref. Max Joel
Russi.

ADITIVO CONTRATUAL Nº. 059/2009
AO CONTRATO Nº. 027/2009
 CONTRATANTE: Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: JAIME JESUS DE
ALMEIDA CIA LTDA ME; OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO;
DISPOSIÇÕES GERAIS: Permanecem inalteradas e em vigor as demais
cláusulas do Contrato nº. 027/2009; ASSIN:10/12/2009; Pref. Max Joel
Russi.

ADITIVO CONTRATUAL Nº. 060/2009
AO CONTRATO Nº. 028/2009
 CONTRATANTE: Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: SELMA MARIS
MONARI - ME; OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO; DISPOSIÇÕES
GERAIS: Permanecem inalteradas e em vigor as demais cláusulas do
Contrato nº. 028/2009; ASSIN:10/12/2009; Pref. Max Joel Russi.

ADITIVO CONTRATUAL Nº. 061/2009
AO CONTRATO Nº. 014/2009
 CONTRATANTE: Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: CLORO MATO
GROSSO LTDA; OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO; DISPOSIÇÕES

GERAIS: Permanecem inalteradas e em vigor as demais cláusulas do
Contrato nº. 014/2009; ASSIN:11/12/2009; Pref. Max Joel Russi.

ADITIVO CONTRATUAL Nº. 062/2009
AO CONTRATO Nº. 038/2009
 CONTRATANTE: Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: VIVA PUBLICIDADE
LTDA; OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO; DISPOSIÇÕES GERAIS:
Permanecem inalteradas e em vigor as demais cláusulas do Contrato nº.
038/2009; ASSIN:14/12/2009; Pref. Max Joel Russi.

ADITIVO CONTRATUAL Nº. 063/2009
AO CONTRATO Nº. 039/2009
 CONTRATANTE: Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: JACIARA
PRODUÇÕES LTDA; OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO; DISPOSIÇÕES
GERAIS: Permanecem inalteradas e em vigor as demais cláusulas do
Contrato nº. 039/2009; ASSIN:14/12/2009; Pref. Max Joel Russi.

ADITIVO CONTRATUAL Nº. 064/2009
AO CONTRATO Nº. 040/2009
 CONTRATANTE: Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: RADIO XAVANTES
DE JACIARA LTDA; OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO; DISPOSIÇÕES
GERAIS: Permanecem inalteradas e em vigor as demais cláusulas do
Contrato nº. 040/2009; ASSIN:14/12/2009; Pref. Max Joel Russi.

ADITIVO CONTRATUAL Nº. 065/2009
AO CONTRATO Nº. 041/2009
 CONTRATANTE: Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: SÃO LOURENÇO
COMUNICAÇÃO LTDA; OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO;
DISPOSIÇÕES GERAIS: Permanecem inalteradas e em vigor as demais
cláusulas do Contrato nº. 041/2009; ASSIN:14/12/2009; Pref. Max Joel
Russi.

ADITIVO CONTRATUAL Nº. 066/2009
AO CONTRATO Nº. 029/2009
 CONTRATANTE: Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: COMERCIAL DE
ALIMENTOS CAIÇARA LTDA; OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO;
DISPOSIÇÕES GERAIS: Permanecem inalteradas e em vigor as demais
cláusulas do Contrato nº. 029/2009; ASSIN:14/12/2009; Pref. Max Joel
Russi.

ADITIVO CONTRATUAL Nº. 067/2009
AO CONTRATO Nº. 030/2009
 CONTRATANTE: Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: PAPELARIA PAPEL
E ARTE LTDA ME; OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO; DISPOSIÇÕES
GERAIS: Permanecem inalteradas e em vigor as demais cláusulas do
Contrato nº. 030/2009; ASSIN:14/12/2009; Pref. Max Joel Russi.

ADITIVO CONTRATUAL Nº. 068/2009
AO CONTRATO Nº. 031/2009
 CONTRATANTE: Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: NELSON LIMA
MARCATO ME; OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO; DISPOSIÇÕES
GERAIS: Permanecem inalteradas e em vigor as demais cláusulas do
Contrato nº. 031/2009; ASSIN:14/12/2009; Pref. Max Joel Russi.

ADITIVO CONTRATUAL Nº. 069/2009
AO CONTRATO Nº. 032/2009
 CONTRATANTE: Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: FABIANA M. DE
ALMEIDA COMERCIO - ME; OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO;
DISPOSIÇÕES GERAIS: Permanecem inalteradas e em vigor as demais
cláusulas do Contrato nº. 032/2009; ASSIN:14/12/2009; Pref. Max Joel
Russi.

ADITIVO CONTRATUAL Nº. 070/2009
AO CONTRATO Nº. 033/2009
 CONTRATANTE: Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: FABIANA M. DE
ALMEIDA COMERCIO - ME; OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO;
DISPOSIÇÕES GERAIS: Permanecem inalteradas e em vigor as demais
cláusulas do Contrato nº. 033/2009; ASSIN:14/12/2009; Pref. Max Joel
Russi.
ADITIVO CONTRATUAL Nº. 071/2009
AO CONTRATO Nº. 034/2009
 CONTRATANTE: Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: ROBSON SOLVES
ANDRADE ME; OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO; DISPOSIÇÕES
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GERAIS: Permanecem inalteradas e em vigor as demais cláusulas do
Contrato nº. 034/2009; ASSIN:14/12/2009; Pref. Max Joel Russi.

ADITIVO CONTRATUAL Nº. 072/2009
AO CONTRATO Nº. 016/2009
 CONTRATANTE: Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: PS QUIMICA
PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA; OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO;
DISPOSIÇÕES GERAIS: Permanecem inalteradas e em vigor as demais
cláusulas do Contrato nº. 016/2009; ASSIN:14/12/2009; Pref. Max Joel
Russi.

ADITIVO CONTRATUAL Nº. 073/2009
AO CONTRATO Nº. 017/2009
 CONTRATANTE: Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: ARCH QUIMICA
BRASIL LTDA; OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO; DISPOSIÇÕES
GERAIS: Permanecem inalteradas e em vigor as demais cláusulas do
Contrato nº. 017/2009; ASSIN:14/12/2009; Pref. Max Joel Russi.

ADITIVO CONTRATUAL Nº. 074/2009
AO CONTRATO Nº. 018/2009
 CONTRATANTE: Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: ELSTER MEDIÇÃO
DE AGUA S.A.; OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO; DISPOSIÇÕES
GERAIS: Permanecem inalteradas e em vigor as demais cláusulas do
Contrato nº. 018/2009; ASSIN:14/12/2009; Pref. Max Joel Russi.

ADITIVO CONTRATUAL Nº. 075/2009
AO CONTRATO Nº. 095/2009
 CONTRATANTE: Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: FABIANE MARTELLI
EPP; OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO; DISPOSIÇÕES GERAIS:
Permanecem inalteradas e em vigor as demais cláusulas do Contrato nº.
095/2009; ASSIN:30/12/2009; Pref. Max Joel Russi.

ADITIVO CONTRATUAL Nº. 076/2009
AO CONTRATO Nº. 034/2009
 CONTRATANTE: Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: ROBSON SOLVES
ANDRADE ME; OBJETO: ACRESCIMO DE QUANTITATIVO; DISPOSIÇÕES
GERAIS: Permanecem inalteradas e em vigor as demais cláusulas do
Contrato nº. 034/2009; ASSIN:30/12/2009; Pref. Max Joel Russi.

Prefeitura Municipal de Matupá
TERMO DE DOAÇÃO Nº001/2009/DPTº PATRIMONIO

TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS, SENDO
DOADORA A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ E  DONATÁRIA  A  APAE
– ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS.

Pelo presente  instrumento  particular  de  Doação,  de  um  lado,  a
Prefeitura Municipal de Matupá,  inscrito no CNPJ sob o nº24.772.188/
0001-54, com sede à Rua Av. Hermínio Ometto nº101 ZE-022, CEP. 78525-
000,  telefone  (66) 359501037 - 1244,  doravante  denominado  DOADOR,
neste  ato representado  pelo Sr. Prefeito – Fernando Zafonato portador
RG:4133070-8 SSP/PR, CPF: 603.459.349-20, residente à RUA 05, ZH1
001 nº 105  e, do outro, a APAE – Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais do Município de Matupá/MT, inscrita no CNPJ: 00.778.242/
0001-00, situada à Rua: 04 nº453 Bairro União, telefone (66) 3595-1838,
neste ato representado pelo Sr. Dionissio da Cunha Barboza, brasileiro,
portador da cédula de identidade nº 1.436.418 SSP/PR, CPF: 285.146.889-
87  têm  posto  e  acordado  o  presente instrumento de DOAÇÃO

TERMO DE DOAÇÃO Nº002/2009/DPTº PATRIMONIO

TERMO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL, SENDO DOADORA A

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ E  DONATÁRIA  A  COOPERMATUPA

– COOPERATIVA MISTA DE MATUPÁ, PARA FINS QUE MENCIONAM.

A Prefeitura Municipal de Matupá, inscrita no CNPJ sob o nº24.

772.188/0001-54, com sede à Avenida Hermínio Ometto nº101 ZE-022,

CEP. 78525-000, telefone  (66) 359501037 - 1244,  doravante  denominado

DOADOR,  neste  ato representado  pelo Sr. Prefeito – Fernando Zafonato,

brasileiro, portador RG:4133070-8 SSP/PR, CPF: 603.459.349-20,

residente à RUA 05, ZH1 001 nº 105  e, do outro, COOPERMATUPA –

Cooperativa Agropecuária Mista de Matupá, entidade inscrita CNPJ:

09.156.042/0001-90, situada à Av. Deputado Sebastião Alves Junior,

neste ato representado pelo Sr. Joair Pedroso de Quadros, Brasileiro,

portador da cédula de identidade nº 0820004-1 SSP/MT, CPF:

559.274.081-68 doravante denominada DONATÁRIA, têm entre si justo e

avançado o presente CONTRATO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL,

sujeitando-se as normas disciplinares previstas no ordenamento jurídico

vigente e às cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente CONTRATO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL tem como

objeto 01 (um) Veículo Automotor: MIS/AUTOMÓVEL VW/GOL CL 1.8

PLACA: 0066, cor: Cinza, Renavam nº 126038244, Chassi

9BWZZZ30ZPTO78545, ano de fabricação 1993, modelo, 1993,

combustível: gasolina, de propriedade da DOADORA a ser entregue a

DONATÁRIA devidamente transferido sem ônus e encargos, com a

finalidade estrita de atender exclusivamente aos serviços da Cooperativa,

o veículo não poderá ser vendido, locado, emprestado ou transferido, a

qualquer título, pela entidade beneficiária, pelo prazo de 05 (cinco) anos

após seu recebimento, sob pena de reversão do bem a DOADORA.

Prefeitura Municipal de Nortelândia
PORTARIA N.º 134/2010

O Senhor NEURILAN FRAGA, Prefeito Municipal de Nortelândia,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pelo cargo,

R E S O L V E:

Art.1º - Constituir uma COMISSÃO DE RESPONSABILIDADE para
fazer o LEVANTAMENTO E AVALIAÇÃO DOS BENS MÓVEIS E
IMÓVEIS pertencentes ao Patrimônio da Prefeitura Municipal de
Nortelândia-MT.

Art.2.º - Designar os Senhores: VALDEY SOUTO CARDOSO,
VERACY SANTOS RAMOS e EDY CARLOS SANTOS DE SOUZA para
sob a presidência do primeiro comporem a Comissão.

Art.3° - Esta Comissão irá fazer o levantamento, avaliação e a
nova Identificação dos Bens Móveis e Imóveis, onde ficará responsável
para baixar os bens que estariam com a antiga identificação e no Livro
de Inventário e não existissem nos setores, por estarem danificados e
não mais podendo ser utilizado. .

 Art.4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C U M P R A – S E

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA, ESTADO
DE MATO GROSSO, EM 04 DE JANEIRO DE 2010.

   NEURILAN FRAGA                  JOSSIMAR JOSE FERNANDES
   Prefeito Municipal              Secretário de Administração

PORTARIA N.º 135/2010

O Sr. NEURILAN FRAGA, Prefeito Municipal de Nortelândia, Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
pelo cargo,

R E S O L V E:

Art. 1.º - Nomear o Senhor  WALCEMIR CARLOS DA SILVA,
Portador da Cédula de Identidade RG Nº 18401503 SSP/MT e do CPF/
MF Nº 019.304.361-06, do Cargo em Comissão Nível DAS-2 “
PREGOEIRO “ da Prefeitura Municipal de Nortelândia-MT, a partir desta
data.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PUBLICA-SE
REGISTRA-SE
CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA, ESTADO DE
MATO GROSSO, EM 04 DE JANEIRO DE 2010.

NEURILAN FRAGA
Prefeito Municipal

JOSSIMAR JOSE FERNANDES
Secretário de Administração

PORTARIA N.º 136/2010

O Senhor NEURILAN FRAGA, Prefeito Municipal de Nortelândia,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pelo cargo,

R E S O L V E:

Designar para comporem a Comissão Permanente de Licitação, para
julgar as Propostas de Licitações, bem como adjudicar a Firma Vencedora,
as Senhoras:

ERIKA CRISTINA FIGUEIREDO RODRIGUES – Presidente;
EDNA ALVES DA SILVA – Secretário;
ROSIMAR DICINEIA DOS SANTOS – Membro;

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

C U M P R A – S E

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA, ESTADO DE
MATO GROSSO, EM 04 DE JANEIRO DE 2010.

NEURILAN FRAGA
Prefeito Municipal

JOSSIMAR JOSÉ FERNANDES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 137/2010
  De 04 de Janeiro de 2010.

Institui e Nomeia a Equipe de Apoio do pregoeiro da prefeitura nomeado
por meio da Portaria nº 135/2010  dá outras providencias.

NEURILAN FRAGA. Prefeito Municipal de Nortelândia., Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e DE ACORDO COM A Lei
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 006/2007
de 22 de fevereiro de 2007.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica instituída e nomeada a Equipe de Apoio do Pregoeiro
para, examinar e conferir informações da situação contábil, financeira,
patrimonial e estrutural da Prefeitura Municipal de Nortelândia visando
garantir a validade dos documentos recebidos com ressalva no ato da
posse.

§ 1º - A Equipe de Apoio do Pregoeiro de que trata este artigo será
composta:

I. Membro: LUCIANA ALVES MARINHO DOS SANTOS
II. Membro: EDENILSON DE SOUZA MATOS

Art. 2º -  As atribuições da Equipe de Apoio do Pregoeiro incluem:
I.  Auxiliar nos análises de encaminhamento dos processos das

fases interna e externa  do pregão;

II. Auxiliar o Pregoeiro nas fazes de abertura julgamento,
encerramento das sessões públicas do Pregão;

III. Auxiliar nos serviços inerentes a recursos interpostos.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA. ESTADO DE
MATO GROSSO, 04 DE JANEIRO DE 2010.

NEURILAN FRAGA
PREFEITO MUNICIPAL

JOSSIMAR JOSÉ FERNANDES
SEC. DE ADMINSTRAÇÃO

Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte

DECRETO N° 071/2009
21 DE DEZEMBRO DE 2009

“APROVA A INSTRUÇÃO NORMATIVA DA UNIDADE DE CONTROLE
INTERNO – SRH nº. 001/2009, QUE DISPÕE SOBRE o sistema de
administração de recursos humanos E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O SENHOR. ANTONIO LUIZ CÉSAR DE CASTRO, PREFEITO
MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE-MT, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E OBSERVANDO O QUE DISPÕE A LEI
MUNICIPAL 631/2007, OBJETIVANDO A OPERACIONALIZAÇÃO DO
SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO, NO ÂMBITO DO
PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO E ADMINISTRAÇÕES DIRETAS E
INDIRETAS;

DECRETA:

Artigo 1º – Fica aprovada a Instrução Normativa da Unidade
de Controle Interno – SRH nº. 001/2009, que segue anexa como parte
integrante do presente decreto.

Parágrafo único – A Instrução Normativa a que se refere o caput
tem por finalidade o suprimento, avaliação, promoção e desenvolvimento
das Políticas de Recursos Humanos, bem como controlar as atividades
relativas ao cadastro e registro da vida funcional do servidor, preparação
da folha de pagamento e incentivar a valorização do servidor público, por
meio de ações permanentes de capacitação.

Artigo 2º – Caberá à Unidade de Controle Interno - UCI prestar os
esclarecimentos e orientações a respeito da aplicação dos dispositivos
deste Decreto.

Artigo 3º - Este Decreto entrara em vigor na data de sua Publicação,
revogadas as disposições em contrario.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 21 de Dezembro de 2009.

ANTONIO LUIZ CÉSAR DE CASTRO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N° 076/2009
31 DE DEZEMBRO DE 2009

“APROVA A INSTRUÇÃO NORMATIVA DA UNIDADE DE CONTROLE
INTERNO – SPA nº. 001/2009, QUE DISPÕE SOBRE o sistema de CONTROLE
PATRIMONIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O SENHOR. ANTONIO LUIZ CÉSAR DE CASTRO, PREFEITO
MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE-MT, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E OBSERVANDO O QUE DISPÕE A LEI
MUNICIPAL 631/2007, OBJETIVANDO A OPERACIONALIZAÇÃO DO
SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO, NO ÂMBITO DO
PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO E ADMINISTRAÇÕES DIRETAS E
INDIRETAS;

DECRETA:

Artigo 1º – Fica aprovada a Instrução Normativa da Unidade
de Controle Interno – SPA nº. 001/2009, que segue anexa como parte
integrante do presente decreto.
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Parágrafo único – A Instrução Normativa a que se refere o caput,

dispõe sobre as rotinas e os procedimentos de Controle de Bens
Patrimoniais Móveis e Imóveis do Município de Nova Canaã do Norte-MT.

Artigo 2º – Caberá à Unidade de Controle Interno - UCI prestar os
esclarecimentos e orientações a respeito da aplicação dos dispositivos
deste Decreto.

Artigo 3º - Este Decreto entrara em vigor na data de sua Publicação,
revogadas as disposições em contrario.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, e CUMPRA-SE.

  Gabinete do Prefeito, 31 de Dezembro de 2009.

 ANTONIO LUIZ CÉSAR DE CASTRO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N° 077/2009
31 DE DEZEMBRO DE 2009

“APROVA A INSTRUÇÃO NORMATIVA DA UNIDADE DE CONTROLE
INTERNO – SPP nº. 001/2009, QUE DISPÕE SOBRE o sistema de
PREVIDÊNCIA PRÓPRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O SENHOR. ANTONIO LUIZ CÉSAR DE CASTRO, PREFEITO
MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE-MT, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E OBSERVANDO O QUE DISPÕE A LEI
MUNICIPAL 631/2007, OBJETIVANDO A OPERACIONALIZAÇÃO DO
SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO, NO ÂMBITO DO
PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO E ADMINISTRAÇÕES DIRETAS E
INDIRETAS;

DECRETA:

Artigo 1º – Fica aprovada a Instrução Normativa da Unidade
de Controle Interno – SPP nº. 001/2009, que segue anexa como parte
integrante do presente decreto.

Parágrafo único – A Instrução Normativa a que se refere o caput,
tem por objetivo disciplinar os procedimentos operacionais no Regime
Próprio de Previdência dos Servidores Públicos e atender legalmente os
dispositivos da Constituição Federal de 1988, da Lei Federal nº. 9.717/
1998 e demais legislação previdenciária aplicada ao Regime Próprio de
Previdência dos Servidores Públicos e da Lei Municipal nº. 531/2005,
passou a vigorar em 09 de agosto de 2005, que institui o Fundo de
Previdência dos Servidores Municipais, e demais alterações.

Artigo 2º – Caberá à Unidade de Controle Interno - UCI prestar os
esclarecimentos e orientações a respeito da aplicação dos dispositivos
deste Decreto.

Artigo 3º - Este Decreto entrara em vigor na data de sua Publicação,
revogadas as disposições em contrario.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, e CUMPRA-SE.

  Gabinete do Prefeito, 31 de Dezembro de 2009.

   ANTONIO LUIZ CÉSAR DE CASTRO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N° 078/2009
31 DE DEZEMBRO DE 2009

“APROVA A INSTRUÇÃO NORMATIVA DA UNIDADE DE CONTROLE
INTERNO – SCO nº. 001/2009, QUE DISPÕE SOBRE o sistema de
CONTABILIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O SENHOR. ANTONIO LUIZ CÉSAR DE CASTRO, PREFEITO
MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE-MT, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E OBSERVANDO O QUE DISPÕE A LEI
MUNICIPAL 631/2007, OBJETIVANDO A OPERACIONALIZAÇÃO DO
SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO, NO ÂMBITO DO

PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO E ADMINISTRAÇÕES DIRETAS E
INDIRETAS;

DECRETA:

Artigo 1º – Fica aprovada a Instrução Normativa da Unidade
de Controle Interno – SCO nº. 001/2009, que segue anexa como
parte integrante do presente decreto.

Parágrafo único – A Instrução Normativa a que se refere o caput,
tem por finalidade disciplinar os procedimentos operacionais na execução
orçamentária, normatizar a elaboração das Demonstrações Contábeis e
demais demonstrativos utilizados, agilizar o processo de consolidação
das Demonstrações Contábeis, garantir a publicação e divulgação no
prazo previsto dos demonstrativos da Lei de Responsabilidade Fiscal,
atender legalmente os dispositivos contidos na Lei Federal nº. 4.320/
1964, na Lei Federal Complementar nº. 101/2000 e nos Princípios
Fundamentais de Contabilidade. Normatizar os procedimentos nas
operações de emissão e liquidação de empenhos. E atender de forma
obrigatória a partir de 1º de janeiro de 2.010 as Normas Brasileiras de
Contabilidade aplicadas ao Setor Público – NBC T e demais legislações
do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso – TCE/MT e Secretaria
do Tesouro Nacional – STN.

Artigo 2º – Caberá à Unidade de Controle Interno - UCI prestar os
esclarecimentos e orientações a respeito da aplicação dos dispositivos
deste Decreto.

Artigo 3º - Este Decreto entrara em vigor na data de sua Publicação,
revogadas as disposições em contrario.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, e CUMPRA-SE.

        Gabinete do Prefeito, 31 de Dezembro de 2009.

         ANTONIO LUIZ CÉSAR DE CASTRO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N° 079/2009
31 DE DEZEMBRO DE 2009

“APROVA A INSTRUÇÃO NORMATIVA DA UNIDADE DE CONTROLE
INTERNO – SCV nº. 001/2009, QUE DISPÕE SOBRE o sistema de
CONVÊNIOS E CONSÓRCIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O SENHOR. ANTONIO LUIZ CÉSAR DE CASTRO, PREFEITO
MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE-MT, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E OBSERVANDO O QUE DISPÕE A LEI
MUNICIPAL 631/2007, OBJETIVANDO A OPERACIONALIZAÇÃO DO
SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO, NO ÂMBITO DO
PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO E ADMINISTRAÇÕES DIRETAS E
INDIRETAS;

DECRETA:

Artigo 1º – Fica aprovada a Instrução Normativa da Unidade
de Controle Interno – SCO nº. 001/2009, que segue anexa como parte
integrante do presente decreto.

Parágrafo único – A Instrução Normativa a que se refere o caput,
tem por finalidade disciplinar os procedimentos operacionais na execução
orçamentária, normatizar a elaboração das Demonstrações Contábeis e
demais demonstrativos utilizados, agilizar o processo de consolidação
das Demonstrações Contábeis, garantir a publicação e divulgação no
prazo previsto dos demonstrativos da Lei de Responsabilidade Fiscal,
atender legalmente os dispositivos contidos na Lei Federal nº. 4.320/
1964, na Lei Federal Complementar nº. 101/2000 e nos Princípios
Fundamentais de Contabilidade. Normatizar os procedimentos nas
operações de emissão e liquidação de empenhos. E atender de forma
obrigatória a partir de 1º de janeiro de 2.010 as Normas Brasileiras de
Contabilidade aplicadas ao Setor Público – NBC T e demais legislações
do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso – TCE/MT e Secretaria
do Tesouro Nacional – STN.

Artigo 2º – Caberá à Unidade de Controle Interno - UCI prestar os
esclarecimentos e orientações a respeito da aplicação dos dispositivos
deste Decreto.
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revogadas as disposições em contrario.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, e CUMPRA-SE.

 Gabinete do Prefeito, 31 de Dezembro de 2009.

  ANTONIO LUIZ CÉSAR DE CASTRO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N° 080/2009
31 DE DEZEMBRO DE 2009

“APROVA A INSTRUÇÃO NORMATIVA DA UNIDADE DE CONTROLE
INTERNO – SPOP nº. 001/2009, QUE DISPÕE SOBRE o sistema de
PROJETOS E OBRAS PÚBLICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O SENHOR. ANTONIO LUIZ CÉSAR DE CASTRO, PREFEITO
MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE-MT, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E OBSERVANDO O QUE DISPÕE A LEI
MUNICIPAL 631/2007, OBJETIVANDO A OPERACIONALIZAÇÃO DO
SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO, NO ÂMBITO DO
PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO E ADMINISTRAÇÕES DIRETAS E
INDIRETAS;

DECRETA:

Artigo 1º – Fica aprovada a Instrução Normativa da Unidade de
Controle Interno – SPOP nº. 001/2009, que segue anexa como parte
integrante do presente decreto.

Parágrafo único – A Instrução Normativa a que se refere o caput,
tem por finalidade diisciplinar e normatizar os procedimentos operacionais
no controle de projetos e obras públicas, definir os principais passos
para a abertura de processo licitatório de obras públicas e elaboração
dos Projetos Básico e Executivo, acompanharem os procedimentos na
execução de obras públicas, em especial a fiscalização e recebimento.
Atender as exigências do Tribunal de Contas do Estado – TCE, através do
Sistema de Auditoria Informatizada de Contas Públicas – APLIC e Sistema
GEO-OBRAS-TCE/MT bem como acompanhar e “alimentar”, quando for o
caso o Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse – SICONV
não obstante acompanhar e quando necessário realizar os procedimentos
pertinentes em outros sistemas que por ventura possam ser criados com
o objetivo de acompanhamento de projetos e/ou convênios além de informar
a Contabilidade e Patrimônio da conclusão das obras para os devidos
registros contábeis e tombamento da obra.

Artigo 2º – Caberá à Unidade de Controle Interno - UCI prestar os
esclarecimentos e orientações a respeito da aplicação dos dispositivos
deste Decreto.

Artigo 3º - Este Decreto entrara em vigor na data de sua Publicação,
revogadas as disposições em contrario.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, e CUMPRA-SE.

 Gabinete do Prefeito, 31 de Dezembro de 2009.

ANTONIO LUIZ CÉSAR DE CASTRO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA  N.° 001/2010

O Senhor ADALBERTO DE AMORIM COELHO, Presidente da Câmara
Municipal de Nova Canaã do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições legais.

RESOLVE:

ART. 1.° - NOMEAR a  Comissão de Licitação – CPL, como órgão
colegiado incumbido de instrumentalizar os procedimentos licitatório a
serem realizados pela Câmara Municipal de Nova Canaã – MT, durante o
exercício de 2010.

ART. 2º -  A  composição da Comissão Permanente de Licitações –
CPL, para o exercício de 2010 será composta pelos seguintes membros:

Presidente – MARIA ANDRÉA BEZERRA DE SOUZA

Membro    - REINALDO PEDRO RODRIGUES
Membro    - NILZE TEREZINHA CASSOL

ART. 3º  - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 4.° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA CANAÂ
DO NORTE/MT, EM 04 DE JANEIRO DE 2010.

ADALBERTO DE AMORIM COELHO
Presidente da Câmara Municipal

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal, e publicada por
afixação no local de costume na data supra.

LAIR GEROTTO DE MEDEIROS MESSIAS
1ª  Secretária da Câmara Municipal

LEI Nº.742, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2009
Autor do Projeto de Lei: Poder Executivo Municipal.

Projeto 068/2009

SÚMULA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER
AUXÍLIO FINANCEIRO À EMPRESA MATOGROSSENSE DE PESQUISA,
ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL - EMPAER EM NOVA CANAÃ DO NORTE
– MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais, aprovou e eu, Antônio Luiz
César de Castro, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio
financeiro à Empresa Matogrossense de Pesquisa, Assistência e Extensão
Rural - EMPAER, sediada em Nova Canaã do Norte, na importância de até
R$ 1.132,00 (um mil, cento e trinta e dois reais) mensais, destinada a
complementar as suas despesas de manutenção.

Parágrafo único - As despesas de que trata o “caput” deste
artigo serão destinadas exclusivamente para complementar o pagamento
de combustível necessário à regular e legal manutenção da EMPAER local.

Art. 2º - O funcionário encarregado de exercer as funções de
Chefia da EMPAER local prestará, mensalmente, contas do auxílio
financeiro recebido do Poder Executivo Municipal, através de relatório
pormenorizado das despesas, devidamente acompanhado dos
documentos fiscais comprobatórios das despesas efetivamente realizadas.

 § 1º - A prestação de contas deverá ser apresentada até o décimo
dia do mês subseqüente ao repasse do auxílio financeiro efetuado no
mês anterior.

 § 2º - Somente será efetuado novo repasse mensal do auxílio
financeiro de que trata esta Lei, mediante a apresentação ao Poder
Executivo Municipal da prestação de contas correspondente ao mês
anterior, e no prazo fixado no parágrafo primeiro.

Art. 3º - As presente despesa será suportada pelas Dotações
Orçamentárias específicas.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data 1º de janeiro de 2010,
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Canaã do Norte, 23 de Dezembro
de 2009.

ANTÔNIO LUIZ CÉSAR DE CASTRO
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria de Gabinete do Prefeito e publicada por
afixação nos locais de costume, na data supra.

                                       Ivaine Molina
Secretário de Gabinete
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Prefeitura Municipal de Nobres
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Prefeitura Municipal de Nova Maringá
                                  PORTARIA Nº. 01/2010

     “EXONERA SERVIDOR A PEDIDO”

OSCAR JOSE DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Nova Maringá -
MT, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR A PEDIDO, a Srº. VANDERLEY JOSE MATEUS,
portador da Cédula de Identidade nº. 15450945 SSP/MT, inscrita no CPF
sob o n.º 003.622.361.19, da Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Maringá – MT, 04 de janeiro de 2010.

P.R.C

OSCAR JOSE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

                                      PORTARIA Nº. 02/2010
                     “EXONERAR SERVIDOR “

OSCAR JOSE DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Nova Maringá
- MT, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, o Srº. VALDECIR PEREIRA DOS SANTOS,
portador da Cédula de Identidade nº. 2295719-7 SSP/MT, inscrito no
CPF sob o n.º 009.651.421.32, do cargo em comissão de ASSESSOR
DE IMPRENSA, lotado no Gabinete do Prefeito.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Maringá – MT, 04 de janeiro de 2010.

P.R.C
OSCAR JOSE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2010

AVISO

Encontra-se aberta, no Setor de Licitação, situado à Avenida Mato
Grosso, 175, Centro, Cep: 78.370-000, Nova Olímpia-MT, LICITAÇÃO NA
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço por item,
com finalidade de selecionar propostas para CONTRATACAO DE
EMPRESA PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA, SUBSTITUINDO LUMINÁRIAS, REATORES, RELES E
LÂMPADAS DE SUPER-POSTES INSTALADOS EM PRAÇAS E
AVENIDAS E ILUMINAÇÃO REBAIXADAS. NO MUNICIPIO DE NOVA
OLIMPIA-MT, cujas especificações detalhadas encontram-se em anexo
acompanhando o edital da licitação.

Regem a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02, o Decreto
Municipal N.º 001/2007, subsidiariamente, a Lei N.º 8.666/93 e demais
legislações aplicáveis.

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 19 (dezenove) de janeiro
2010, às 08:00 (oito) horas, na sala de Licitações, quando os interessados
deverão apresentar os envelopes n.º 01 – Proposta de Preços e N.º 02 -
Documentos de Habilitação a Pregoeira, bem como a Declaração, em
separado dos envelopes acima mencionados, dando ciência de que
preenchem plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no ato
convocatório do certame.

As empresas interessadas, através de seus representantes legais,
poderão credenciar-se, mediante apresentação de documento próprio,
junto a Pregoeira, a partir das 07:00 (sete) horas do dia especificado no
parágrafo anterior.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo
pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do
edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no Setor de
Licitações, em meio magnético, de segunda a sexta-feira, no horário de
07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

Quaisquer dúvidas contatar pelo telefone (65) 3332-1130.

Nova Olímpia-MT, 04 de janeiro de 2010.

Maria Paixão de Souza Guedes
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Novo Mundo
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2010

O MUNICÍPIO DE NOVO MUNDO/MT, torna público que fará realizar
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, de nº. 001/2010,
objetivando a Aquisição de 260.000 (duzentos e sessenta mil)
litros de Óleo Diesel. Sendo a abertura e julgamento no dia 21/01/
2010 às 08:00 horas, sito a Rua Nunes Freire, nº. 13, Alto da Bela Vista,
Novo Mundo/MT., a pasta completa contendo o Edital na integra, estará a
disposição dos interessados, pelo valor não reembolsável de R$ 50,00
(cinqüenta reais) recolhidos aos cofres públicos.

Novo Mundo - MT, 05 de Janeiro de 2010.

Vilmar Bosa
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2010

O MUNICÍPIO DE NOVO MUNDO/MT, torna público que fará realizar
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, de nº. 002/2010, objetivando
a Aquisição de 40.000 (quarenta mil) litros de Álcool Comum e
80.000 (oitenta mil) litros de Gasolina Comum. Sendo a abertura e
julgamento no dia 21/01/2010 às 09:00 horas, sito a Rua Nunes Freire,
nº. 13, Alto da Bela Vista, Novo Mundo/MT., a pasta completa contendo o
Edital na integra, estará a disposição dos interessados, pelo valor não
reembolsável de R$ 50,00 (cinqüenta reais) recolhidos aos cofres públicos.

Novo Mundo - MT, 05 de Janeiro de 2010.

Vilmar Bosa
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2010

O MUNICÍPIO DE NOVO MUNDO/MT, torna público que fará realizar
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, de nº. 003/2010,
objetivando a Aquisição de Óleo Lubrificantes, Graxa e Filtros,
conforme edita de TP em epígrafe. Sendo a abertura e julgamento
no dia 21/01/2010 às 13:00 horas, sito a Rua Nunes Freire, nº. 13, Alto
da Bela Vista, Novo Mundo/MT., a pasta completa contendo o Edital na
integra, estará a disposição dos interessados, pelo valor não reembolsável
de R$ 50,00 (cinqüenta reais) recolhidos aos cofres públicos.

Novo Mundo - MT, 05 de Janeiro de 2010.

Vilmar Bosa
Presidente da CPL
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Prefeitura Municipal de Paranaíta
PORTARIA N.º  001/2010

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria Por Tempo
de Contribuição em favor da Sra. MARIA ANGELICA ALMEIDA DA SILVA “

A Diretora Executiva do PREVPAR, Fundo Municipal de Previdência
Social dos Servidores do Município de Paranaíta, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais e nos termos Art. 40, § 1º, Inciso “III”,
alínea “a”, § 5º, da Constituição Federal, com redação determinada pela
Emenda Constitucional de nº. 41, de 19 de Dezembro de 2003, Art. 112,
da Lei Municipal 281/2002, de 10 de julho de 2002, Anexo “III”, da Lei
Municipal de n.º 451/2008, 07 de Abril de 2008, Art. 12, inciso “III”, alínea
“b”, da Lei Municipal Complementar de n.º 002/2005.

Resolve,

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria Por Tempo de
Contribuição, em favor da Sra. MARIA ANGELICA ALMEIDA DA SILVA,
portadora do RG de n.º 4079990-7 – SSP/PR, CPF n.º 805.898.391-87, e
da cédula eleitoral 108.245.918-64, Zona “024”, Seção “213”, efetiva no
cargo de PROFESSORA DE I A IV, Classe “A’, Nível “III”, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, contando com um total de 10.390 dias
ou seja, 28 anos, 05 meses e 20 dias, com Proventos Integrais,
conforme o processo do PREVPAR n.º 2010.001.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre, publique e cumpra-se.
Paranaíta – MT, 04 de Janeiro de 2010.
____________________________
TANIA MARIA ZANETTE
Diretora Executiva
_________________________________
 HOMOLOGO:
PEDRO HIDEYO MIYAZIMA
 Prefeito Municipal

EXTRATO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 269/2009

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA/MT
CONTRATADA: ROSALINA NISSOLA – ME
DO ADITIVO: DESTINA-SE A ALTERAR CLÁUSULA OITAVA DO CONTRATO
Nº. 269/2009, E CLÁUSULA QUARTA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO
CONTRATO Nº. 269/2009, PRORROGANDO O PRAZO DE VIGÊNCIA, QUE
PASSA A SER ATÉ DIA 16 DE JULHO DE 2010, CORRESPONDENDO AO
PRIMEIRO SEMESTRE LETIVO.
PARANAÍTA/MT, 23/12/2009

EXTRATO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 256/
2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA/MT
CONTRATADA: BURITIS COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA.
DO ADITIVO: FICA ALTERADA A CLÁUSULA PRIMEIRA DO SEGUNDO
TERMO ADITIVO DO CONTRATO PRIMITIVO, PRORROGANDO O PRAZO
DE EXECUÇÃO DO CONTRATO, QUE PASSA A SER ATÉ DIA 26 DE MARÇO
DE 2010.
PARANAÍTA/MT, 23/12/2009

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2009

A Prefeitura Municipal de Paranaíta, através da sua Pregoeira nomeada
pelo Decreto Municipal nº. 196/2009, torna público que no Pregão Presencial
que se trata o Edital nº. 011/2009, levado a efeito às 09:00 horas do dia 29
de Dezembro de 2009, foi  declarado  FRACASSADO.

Paranaíta/MT, 29 de Dezembro de 2009.

Luciane Raquel Brauwers
Pregoeira

EXTRATO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 121/
2009
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA/MT
CONTRATADA: HOSPITAL SÃO VICENTE LTDA
DO ADITIVO: DESTINA-SE A ALTERAR A CLÁUSULA PRIMEIRA,
CLÁUSULA TERCEIRA E CLÁUSULA QUINTA DO CONTRATO PRIMITIVO.
PARANAÍTA – MT, 10 DE DEZEMBRO DE 2009

LEI N° 649/2009

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE NOSSA
SENHORA DO LIVRAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO,
Zenildo Pacheco Sampaio, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica aprovado, para o exercício financeiro de 2010, o
ORÇAMENTO GERAL CONSOLIDADO DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA
DO LIVRAMENTO, discriminado pelos quadros e demais anexos
integrantes desta Lei, que estima a Receita em R$
17.700.000,00(DEZESSETE MILHOES E SETECENTOS MIL REAIS), fixa
a Despesa em R$ 17.700.000,00  (DEZESSETE MILHOES E SETECENTOS
MIL REAIS), e estipula a Reserva de Contingência em R$ 117.669,00
(CENTO E DEZESSETE MIL SEISCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS).

Art. 2º- A Receita será realizada mediante arrecadação dos tributos,
suprimentos de fundos e demais rendas, na forma da legislação em vigor
e das demais especificações constantes das tabelas explicativas, de
acordo com o seguinte desdobramento:

DEMONSTRATIVO DA RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS
ECONÔMICAS

RECEITAS CORRENTES........................................... 14.548.544,00
RECEITA TRIBUTARIA .................................................841.358,00
RECEITA DE CONTRIBUICOES ..................................1.329.154,00
RECEITA PATRIMONIAL ................................................448.083,00
RECEITA DE SERVICOS ...............................................225.180,00
TRANSFERENCIAS CORRENTES ...............................11.677.832,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES ..............................26.937,00
RECEITAS DE CAPITAL ...............................................3.151.456,00
ALIENACAO DE BENS ..................................................182.485,00
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL .................................2.968.971,00.
TOTAL..........................................................................................................17.700.000,00

Art. 3º – A Despesa será realizada na forma dos quadros
demonstrativos e anexos que compõem a presente Lei, de conformidade
com o seguinte desdobramento:

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR ÓRGÃOS E UNIDADES
ORÇAMENTÁRIAS

COD ÓRGÃO - UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR TOTAIS
1 PODER LEGISLATIVO SUBTOTAL
1 -  CÂMARA MUNICIPAL .............................................. 620.000,00
2 - PODER EXECUTIVO
2.1 - SECRETARIA DE GOVERNO
 1 - GABINETE DO PREFEITO ...................................642.000,00
3 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO ..............70.000,00
4-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,PLANEJAMENTO E
FINANÇAS.....1.337.300,00
5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.............5.990.300,00
6 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO
HUMANO...............619.500,00
7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE........................3.732.000,00
8 - SECRETARIA DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA.......1.731.667,00
9 – SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO................... 10.000,00
10- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL...357.000,00
11- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO....................1.399.866,00
12 NOSSA  PREVI - .............................,,,,,,,.............1.570.000,00
99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA ......................,......117.669,00

TOTAL DESPESAS ÓRGÃOS/UNIDADES ........,,,....17.700.000,00
Art. 4º – O Poder Executivo, no interesse da Administração, poderá

abrir, na vigência deste Orçamento, os créditos adicionais suplementares,
especiais e extraordinários que se fizerem necessários, mediante
utilização dos recursos definidos nos itens I, II, III e IV dos Parágrafos 1º,
2º e 4º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, até o
limite de 30% (Trinta por cento) de cada Projeto Atividade, para atender a
insuficiência das dotações orçamentárias dos órgãos da administração.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 36       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Terça-Feira, 05 de Janeiro de 2010

§ 1º - A abertura de créditos adicionais especiais e extraordinários
dependerá de prévia autorização legislativa e da existência de recursos
disponíveis para cobrir a despesa, nos termos da Lei Federal nº 4.320/
1964 e da Constituição Federal.

I. Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais
especiais e extraordinários exposições de motivos, circunstanciadas,
que os justifiquem.

§ 2º - A abertura de créditos adicionais suplementares autorizados
na lei orçamentária, deverão ser abertos mediante decreto do Poder
Executivo.

Art. 5º – Nos termos que dispõe a Lei n. 4.320/64, fica o Poder
Executivo autorizado a aprovar por Decreto os orçamentos dos fundos e
autarquia,  para o exercício de 2010, nos limites previstos nos anexos de
receita e despesa desta Lei.

Art. 6º - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro
de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada
para cada Grupo de Natureza de Despesa /Modalidade de Aplicação, com
apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria
STN nº 163/2001.

Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a
transferência de recursos de um Grupo de Natureza de Despesa /
Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou
Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal
no âmbito do Poder Executivo e por Decreto-Legislativo do Presidente da
Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art. 167, VI da Constituição
Federal).

Art. 7º - Durante a execução orçamentária de 2010, o Executivo
Municipal, autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou
operações especiais no orçamento das unidades gestoras na forma de
crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício
de 2010 (art. 167, I da Constituição Federal).

Art. 8º – Dentro do exercício financeiro, havendo necessidade
devidamente comprovada, o Poder Executivo fica igualmente autorizado
a realizar operações de crédito por antecipação de receita, observando
a Constituição Federal e legislação vigente.

Art. 9º – A utilização dos recursos da Reserva de Contingência será
feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, observado o limite e
a ocorrência de cada evento de riscos fiscais

Art.10 – Os recursos oriundos de convênios não-previstos na
estimativa de Receita, ou o seu excesso, poderão ser utilizado por ato do
Chefe do Poder Executivo  Municipal como fonte de recursos para abertura
de créditos adicionais suplementares ou especiais de projetos, atividades
ou operações especiais.

Art. 11 – Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2010,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNCIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIRAMENTO, 23 de
dezembro de 2009.

ZENILDO PACHECO SAMPAIO
PREFEITO MUNICIPAL

PREVPAR- FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES
DO MUNICIPIO DE PARANAITA - MT

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 004/2009
OBJETO: Prorrogação do prazo mencionado na Cláusula Quarta do
Contrato Administrativo n° 004/2009, para a prestação de serviços de
contabilidade Pública com responsabilidade técnica, compreendendo
Balancetes e Balanço Geral do exercício de 2010, assinado em 02 de
março de 2009.
CONTRATADA: ATUAL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA
VIGENCIA: 01/01/2010 A 31/12/2010
VALOR: R$7.920,00 (sete mil e novecentos e vinte reais)

Prefeitura Municipal de Paranatinga

Aviso de Licitação

A Prefeitura Municipal de Paranatinga – MT, através de sua pregoeira
nomeada pela portaria 165/2009, torna público para conhecimento dos
interessados, que fará realizar Licitação, pela modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 001/2010, regido pela lei 10.520/2002 e pelo Decreto
Municipal n°481/2009, subsidiada pela Lei 8.666/93. Objeto: Cessão de
Uso de Programas para Gestão Pública, compreendendo a realização de
conversão da base de dados, implantação, treinamento, manutenção
corretiva e adaptativa e Consultoria Técnica. Data de abertura: 19/01/
2009, terça–feira às 08h. O Edital e os seus Anexos poderão ser retirados

na sede da Prefeitura Municipal de Paranatinga-MT, Sito Av. Brasil, 1900
– Centro, das 13 às 17h. Informações pelo telefone 66-3573-1329.

Paranatinga-MT, 05 de janeiro de 2010.

Azélide Ap. Borille Garcia
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos

PORTARIA Nº. 288/2009
De: 14 de dezembro de 2009

“Exonera Maria Roseli Gonçalves, aprovada no Teste Seletivo
Simplificado, realizado em 25 de Janeiro de 2009 e dá outras
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS – MT; no
uso de suas prerrogativas legais, e ainda em conformidade com o
estatuído na Lei nº. 018/91, “Estatuto dos Funcionários Públicos”, c.c
com as Leis nº. 064/2003 e 136/2006 e ainda;

Considerando o prazo de vigência da cláusula 5º do Contrato de
Trabalho por Prazo Determinado nº. 045/2009.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar Maria Roseli Gonçalves a partir de 31 de
dezembro do cargo de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal
de Obras, Trânsito e Serviços Urbanos.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT; em 14 de

dezembro de 2009.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 289/2009
De: 14 de dezembro de 2009

“Exonera Wendel Francisco Pereria, aprovado no Teste Seletivo
Simplificado, realizado em 25 de Janeiro de 2009 e dá outras
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS – MT; no uso
de suas prerrogativas legais, e ainda em conformidade com o estatuído
na Lei nº. 018/91, “Estatuto dos Funcionários Públicos”, c.c com as Leis
nº. 064/2003 e 136/2006 e ainda;

Considerando o prazo de vigência da cláusula 5º do Contrato de
Trabalho por Prazo Determinado nº. 047/2009.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar Wendel Francisco Pereira a partir de 31 de
dezembro do cargo de Almoxarife, lotado na Secretaria Municipal de
Obras, Trânsito e Serviços Urbanos.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT; em 14 de

dezembro de 2009.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 290/2009
De: 14 de dezembro de 2009

“Exonera Emilson Cesar Pereira da Silva, aprovado no Teste
Seletivo Simplificado, realizado em 25 de Janeiro de 2009 e dá
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS – MT; no uso
de suas prerrogativas legais, e ainda em conformidade com o estatuído
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na Lei nº. 018/91, “Estatuto dos Funcionários Públicos”, c.c com as Leis
nº. 064/2003 e 136/2006 e ainda;

Considerando o prazo de vigência da cláusula 5º do Contrato de
Trabalho por Prazo Determinado nº. 048/2009.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar Emilson Cesar Pereira da Silva a partir de 31
de dezembro do cargo de Vigia, lotado na Secretaria Municipal de
Administração.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT; em 14 de

dezembro de 2009.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 291/2009
De: 14 de dezembro de 2009

“Exonera Leonardo de Medeiros Carlos, aprovado no Teste
Seletivo Simplificado, realizado em 25 de Janeiro de 2009 e dá
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS – MT; no uso
de suas prerrogativas legais, e ainda em conformidade com o estatuído
na Lei nº. 018/91, “Estatuto dos Funcionários Públicos”, c.c com as Leis
nº. 026/2001 e 136/2006 e ainda;

Considerando o prazo de vigência da cláusula 5º do Contrato de
Trabalho por Prazo Determinado nº. 049/2009.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar Leonardo de Medeiros Carlos a partir de 31 de
dezembro do cargo de Serviços Gerais na Escola Municipal “Gustavo
Adolfo Wilke”, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Esportes.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT; em 14 de

dezembro de 2009.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 292/2009
De: 14 de dezembro de 2009

“Exonera Joaquim Carlos Castilho, aprovado no Teste Seletivo
Simplificado, realizado em 25 de Janeiro de 2009 e dá outras
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS – MT; no uso
de suas prerrogativas legais, e ainda em conformidade com o estatuído na
Lei nº. 018/91, “Estatuto dos Funcionários Públicos”, c.c com as Leis nº.
064/2003 e 136/2006 e ainda;

Considerando o prazo de vigência da cláusula 5º do Contrato de
Trabalho por Prazo Determinado nº. 050/2009.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar Joaquim Carlos Castilho a partir de 31 de
dezembro do cargo de Operador de Moto Niveladora, lotado na
Secretaria Municipal de Obras, Trânsito e Serviços Urbanos.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT; em 14 de

dezembro de 2009.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 293/2009
De: 14 de dezembro de 2009

“Exonera Cristian Josiel Schulz, aprovado no Teste Seletivo
Simplificado, realizado em 25 de Janeiro de 2009 e dá outras
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS – MT; no uso
de suas prerrogativas legais, e ainda em conformidade com o estatuído
na Lei nº. 018/91, “Estatuto dos Funcionários Públicos”, c.c com as Leis
nº. 064/2003 e 136/2006 e ainda;

Considerando o prazo de vigência da cláusula 5º do Contrato de
Trabalho por Prazo Determinado nº. 053/2009.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar Cristian Josiel Schulz a partir de 31 de dezembro
do cargo de Técnico em Agropecuária, lotado na Secretaria Municipal
de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT; em 14de

dezembro de 2009.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 294/2009
De: 14 de dezembro de 2009

“Exonera Marta de Souza Ribeiro, aprovada no Teste Seletivo
Simplificado, realizado em 25 de Janeiro de 2009 e dá outras
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS – MT; no uso
de suas prerrogativas legais, e ainda em conformidade com o estatuído
na Lei nº. 018/91, “Estatuto dos Funcionários Públicos”, c.c com as Leis
nº. 026/2001 e 136/2006 e ainda;

Considerando o prazo de vigência da cláusula 5º do Contrato de
Trabalho por Prazo Determinado nº. 055/2009.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar Marta de Souza Ribeiro a partir de 31 de dezembro
do cargo de Professora na Escola Municipal “Gustavo Adolfo Wilke”,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT; em 14 de

dezembro de 2009.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 295/2009
De: 14 de dezembro de 2009

“Exonera Adalberto da Silva Santana, aprovado no Teste Seletivo
Simplificado, realizado em 25 de Janeiro de 2009 e dá outras
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS – MT; no uso
de suas prerrogativas legais, e ainda em conformidade com o estatuído
na Lei nº. 018/91, “Estatuto dos Funcionários Públicos”, c.c com as Leis
nº. 064/2003 e 136/2006 e ainda;

Considerando o prazo de vigência da cláusula 5º do Contrato de
Trabalho por Prazo Determinado nº. 057/2009.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar Adalberto da Silva Santana a partir de 31 de
dezembro do cargo de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal
de Obras, Trânsito e Serviços Urbanos.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT; em 14 de

dezembro de 2009.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 296/2009
De: 14 de dezembro de 2009

“Exonera Sandra Valkiria Gaklik Rossato, aprovada no Teste
Seletivo Simplificado, realizado em 25 de Janeiro de 2009 e dá
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS – MT; no uso
de suas prerrogativas legais, e ainda em conformidade com o estatuído
na Lei nº. 018/91, “Estatuto dos Funcionários Públicos”, c.c com as Leis
nº. 026/2001 e 136/2006 e ainda;

Considerando o prazo de vigência da cláusula 5º do Contrato de
Trabalho por Prazo Determinado nº. 072/2009.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar Sandra Valkiria Gaklik Rossato a partir de 31 de
dezembro do cargo de Professora na Escola Municipal “Valsir André
Ferrarini”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT; em 14 de

dezembro de 2009.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 297/2009
De: 14 de dezembro de 2009

“Exonera Eliane Magalhães de Carvalho, aprovada no Teste
Seletivo Simplificado, realizado em 25 de Janeiro de 2009 e dá
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS – MT; no uso
de suas prerrogativas legais, e ainda em conformidade com o estatuído
na Lei nº. 018/91, “Estatuto dos Funcionários Públicos”, c.c com as Leis
nº. 026/2001 e 136/2006 e ainda;

Considerando o prazo de vigência da cláusula 5º do Contrato de
Trabalho por Prazo Determinado nº. 089/2009.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar Eliane Magalhães de Carvalho a partir de 31 de
dezembro do cargo de Apoio Administrativo na Creche Municipal
“Pequeno Príncipe”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura
e Esportes.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT; em 14 de

dezembro de 2009.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Poxoréu

Lei n° 1.314/2009

Poxoréu-MT, 21 de julho de 2009.

Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração e execução da Lei
Orçamentária Anual de 2010 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso das prerrogativas
que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, combinado com o
art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara
Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a seguinte:

Artigo 1º - Nos termos da Constituição Federal, Art. 165 Parágrafo
2º, esta Lei estabelece as Diretrizes Orçamentárias do Município para o
exercício de 2010 e orienta a elaboração da respectiva Lei Orçamentária
Anual, dispõem sobre as alterações na Legislação Tributária e atende
as determinações impostas pela Lei Complementar n.º 101 de 04 de Maio
de 2000.

Artigo 2º - As metas e prioridades do Município para o exercício de
2010 serão estabelecidas no Anexo I desta Lei.

Parágrafo Único – Atendendo ao disposto no artigo 4° da Lei
Complementar 101/2000, integram esta Lei os seguintes anexos:

I – Quadro I – Metas e Resultados - Receitas, Despesas, Resultados
Primário e Nominal e Dívida (art. 4º § 2º, Inciso I da LC 101/00);

II – Quadro II – Metas Anuais de Receitas, Despesas, Resultado
Primário, Resultado Nominal e Montante da Dívida Comparativo com as
Fixadas nos Exercícios Anteriores (art. 4º §§ 1º e 2º da LC 101/00);

III – Quadro III – Metas Anuais de Receitas, Despesas, Resultado
Primário, Resultado Nominal e Montante da Dívida, Comparativo com as
Fixadas nos Exercícios Anteriores (art. 4º §§ 1º e 2º da LC 101/00);

IV – Quadro IV - Evolução do Patrimônio Líquido (art. 4º, § 2º, Inciso
III da LC 101/00);

V – Quadro V - Origem e Aplicação dos Recursos de Alienação de
Ativos (art. 4º, § 2º, Inciso III da LC 101/00);

VI – Quadro VI – Renúncia de Receita (art. 4º, § 2º, V da LC 101/
00);

VII – Quadro VII - Expansão das Despesas Obrigatórias de Duração
Continuada (art. 4º, § 2º, Inciso V da LC 101/00);

VIII – Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS (art. 4º, § 2º,
Inciso IV, alínea “a” da LC 101/00);

IX – Riscos Fiscais (art. 4º, § 3º c/c art. 5º, III, ambos da LC 101/00);

Artigo 3º - Atendidas as metas priorizadas para o exercício de
2010, a Lei Orçamentária poderá contemplar o atendimento de outras
metas, acrescidas ao orçamento por Créditos Especiais, desde que
façam parte do plano Plurianual correspondente ao período de 2010/
2013.

Artigo 4º - A Lei Orçamentária não consignará recursos para início
de novos projetos se não estiverem adequadamente atendidos os em
andamento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio
público.

§ 1º - A Regra constante do caput deste artigo aplica-se no âmbito
de cada fonte de recursos, conforme vinculações legalmente
estabelecidas.

§ 2º - Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja
realização física esteja conforme o cronograma físico financeiro pactuado
e em vigência.

Artigo 5º – São prioridades da Administração Pública Municipal para
o exercício de 2010 o cumprimento de ações estratégicas nas áreas de:

a) Educação;
b) Saúde e Saneamento;
c) Infra–Estrutura Urbana Básica;
d) Modernização Administrativa Funcional;
e) Política Salarial de acordo a vigente;
f ) Promoção e Assistência Social;
g) Meio Ambiente e Turismo.
Artigo 6º – O Orçamento do Município consignará, obrigatoriamente,

recursos para atender as despesas de:

a) Pagamento do serviço da dívida;
b) Pagamento de pessoal e seus encargos;
c) Duodécimos destinados ao Poder Legislativo;
d) Cobertura de precatórios judiciais;
e) Manutenção das atividades do município e seus fundos;
f ) Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Fundamental;
g) Aplicação nas Ações e Serviços de Saúde;

Artigo 7º – O Poder Executivo Municipal, tendo vista a capacidade
financeira do município, poderá fazer a seleção de prioridade dentre as
relacionadas no Orçamento de 2010.

Parágrafo Único – Não poderão ser fixados novos projetos sem
que sejam definidas as fontes de recursos, exceto aqueles financiados
com recursos de outras esferas de governo.
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Artigo 8º - A Lei Orçamentária deverá apresentar equilíbrio entre
Receitas e Despesas, e em observância às demais normas de direito
financeiro, especialmente os parágrafos 5º, 6º, 7º e 8º do artigo 165 da
Constituição Federal.

Parágrafo Único – Conforme previsto no art. 166, § 8º da Constituição
Federal, será admitido o desequilíbrio entre receitas e despesas desde
que as previsões de receitas excedam as fixações de despesas e
atendam exclusivamente às atribuições legais dos fundos previdenciários
cujo objetivo principal é a captação e aplicação dos recursos financeiros
para garantir o pagamento dos benefícios previdenciários, considerando
ainda:

I – que as despesas de custeio dos fundos previdenciários não
excedam a dois pontos percentuais do valor total da remuneração dos
servidores dos entes contribuidores conforme determinação da Portaria
MPAS nº. 4992, art. 17, VIII, § 3º;

II – que os recursos dos fundos devem ser aplicados exclusivamente
nos pagamentos de benefícios previdenciários conforme determinado
pelo inciso III do art. 2º da Portaria MPAS nº. 4992;

III – que os ingressos mensais de receitas são consideravelmente
maiores que a execução das despesas legais e obrigacionais do fundo
de previdência.

Artigo 9º - Até trinta dias após a publicação da Lei orçamentária do
exercício de 2010, o Executivo estabelecerá, por Decreto, o Cronograma
mensal de desembolso, de modo a compatibilizar a realização de despesas
ao efetivo ingresso das receitas municipais.

§ 1º - O cronograma que trata este artigo dará prioridade ao pagamento
de despesas obrigatórias do Município em relação às despesas de caráter
discricionário e respeitará todas as vinculações constitucionais e legais
existentes.

§ 2º - No caso de órgãos da administração indireta, os cronogramas
serão definidos individualmente, respeitando-se sempre a programação
das transferências intragovernamentais eventualmente previstas na lei
orçamentária.

Artigo 10 - Na hipótese de ser constatada após o encerramento de
um bimestre, frustração na arrecadação de receitas, mediante atos
próprios, os Poderes Executivo e Legislativo determinarão limitação de
empenhos e movimentação financeira no montante necessário à
preservação do resultado estabelecido.

§ 1º - Ao determinarem à limitação de empenhos e movimentação
financeira, os chefes dos poderes Executivo e Legislativo adotarão
critérios que produza o menor impacto possível nas ações de caráter
social, particularmente a educação, saúde e assistência social.

§ 2º - Não se admitirá a limitação de empenhos e movimentação
financeira nas despesas vinculadas, caso a frustração na arrecadação
esteja ocorrendo nas respectivas receitas.

§ 3º - Não serão objetos de limitação de empenhos e movimentação
financeira as despesas que constituem obrigações legais do município.

§ 4º - A limitação de empenho e movimentação financeira também
será adotado na hipótese de ser necessário a redução de eventual excesso
da dívida em relação aos limites legais obedecendo ao que dispõem o
artigo 31 da Lei Complementar 101.

Artigo 11 - A limitação de empenho e movimentação financeira de que
trata o artigo anterior poderá ser suspensa, no todo ou em parte caso a
situação de frustração de receita se reverta no bimestre seguinte.

Artigo 12 – Todo o projeto de Lei enviado pelo Executivo, versando
sobre a concessão de anistia, remissão, subsídio, crédito presumido,
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou
modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de
tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a
tratamento diferenciado, além de atender ao disposto no art. 14 da Lei
Complementar 101, de 4 de maio de 2000, deve ser instruído com
demonstrativo de que não prejudicará o cumprimento de obrigações
constitucionais, legais e judiciais a cargo do município e que não afetará
as ações de caráter social, particularmente, a educação, saúde e
assistência social.

Artigo 13 – Para fins do disposto no Parágrafo 3º do artigo 16 da Lei
Complementar 101 considera-se irrelevante as despesas realizadas até
o valor de R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais), no caso de aquisições de bens e
prestações de serviços, e de R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais), no caso de
realização de obras públicas ou serviços de engenharia.

Artigo 14 – Para fins do disposto da alínea “e”, inciso I do artigo 4º da
Lei Complementar n.º 101, o Executivo instituirá um Conselho para efetuar
o controle de custos e avaliação dos resultados dos programas financiados
pelo orçamento municipal.

§ 1º - O Conselho levantará os custos e avaliará os resultados
valendo-se dos seguintes critérios:

I – O levantamento de custos será feito por consulta de preços
praticados no mercado mesmo quando referirem-se a execução de obras,
serviços ou aquisições que excedam aos valores de dispensa de licitação
conforme previsto no art. 43, IV da Lei Federal 8.666/93.

II – Quando os valores das obras, serviços ou aquisições
ultrapassarem os valores de dispensa de licitação, estas se realizarão
mediante formalização de processos licitatórios regidos pela Lei Federal
8.666/93 e alterações posteriores.

III – Os resultados serão avaliados levando-se em conta o
cumprimento das metas pretendidas, da satisfação social e da comunidade
beneficiada, a execução dentro do prazo previsto e a estrita observância
dos princípios da economicidade, eficácia e transparência.

IV – Que a execução das obras, serviços ou aquisições venham
atender solicitações comunitárias ou necessidades sociais.

§ 2º - O Conselho que trata este artigo será nomeado por Decreto a
ser baixado pelo Prefeito Municipal, devendo seus membros
representarem:

I – 01 – Engenheiro ou Técnico representando a Secretaria de Obras,
quando tratar-se de obras ou serviços de engenharia;

II – 01 – Representante do Setor de Compras e Licitações do
Município;

III – 01 – Representante da Comunidade a ser beneficiada;
IV – 01 – Representante do Conselho Municipal de Saúde, quando

tratar-se de recursos da saúde;
IV – 01 – Representante da Associação de Pais, Alunos e Professores

do Município, quando tratar-se de recursos da educação.
§ 3º - Os relatórios e demonstrativos produzidos pelo Conselho

serão objetos de ampla divulgação, para conhecimento dos cidadãos e
instituições organizadas da sociedade.

Artigo 15 – Na realização de programa de competência do Município,
adotar-se-á a estratégia de transferir recursos a instituições públicas e
privadas sem fins lucrativos desde que autorizado em Lei Municipal e
seja firmado convênios, ajustes e outros congêneres, pelo qual fique
claramente definidos os deveres de cada parte, forma e prazos para
prestação de contas.

§ 1º - No caso de transferência a pessoas, exigir-se-á, igualmente,
autorização em lei especifica que tenha por finalidade a regulamentação
de programa pelo qual essa transferência será efetuada, ainda que por
meio de concessão de crédito.

§ 2º - A regra de que trata o caput deste artigo aplica-se às
transferências a instituições públicas vinculadas à União, ao Estado ou
outro município.

§ 3º - As transferências intragovernamentais entre órgãos dotados
de personalidade jurídica própria, assim como os fundos especiais, que
compõe a lei orçamentária, ficam condicionadas às normas constantes
das respectivas leis instituidoras ou leis específicas.

Artigo 16 – Fica o Executivo autorizado a arcar com as despesas, de
responsabilidade de outras esferas do Poder Público, desde que firmados
os respectivos convênios, termos de acordo, ajuste ou congêneres e
venham oferecer benefícios à população do município desde que existam
recursos orçamentários disponíveis:

I – Empaer
II – Policias Civil e Militar
III – Indea
IV – Fema
V – Tribunal Regional Eleitoral
VI – Exatoria Estadual
VII – IBAMA.
VIII – Outros

Artigo 17 – O aumento da despesa com pessoal, em decorrência de
qualquer das medidas relacionadas no Art. 169, § 1º, da Constituição
Federal, poderá ser realizado mediante lei especifica, desde que
obedecidos os limites previstos nos arts. 20 e 22, § único da Lei
Complementar n.º 101, e cumpridas as exigências previstas nos art. 16 e
17 do referido diploma legal.

§ 1º - No caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos,
adicionalmente, limites fixados nos arts. 29 e 29-A da Constituição Federal.

§ 2º - Os aumentos de que trata este artigo somente poderão ocorrer
se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender as
projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes,
incluindo os créditos adicionais suplementares.

Artigo 18 – Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que
trata o art. 22 da Lei Complementar nº. 101, a manutenção de horas
extras somente poderá ocorrer nos casos de calamidade pública, na
execução de programas emergências de saúde pública ou em situações
de extrema gravidade, devidamente reconhecida por decreto do chefe
do executivo.

Artigo 19 – Fica constituído uma Reserva de Contingência a ser
incluída na Lei Orçamentária, destinada ao atendimento de passivos
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contingentes e outros riscos fiscais, equivalente a, no máximo 2 % (Dois
por cento) da receita corrente líquida.

Parágrafo Único - Na hipótese de não vir a ser utilizada, no todo ou
em parte, a reserva de que trata o caput deste artigo, poderão os recursos
remanescentes serem utilizados para abertura de crédito adicionais
autorizados na forma do artigo 42 da Lei 4320/64.

Artigo 20 – A Mesa da Câmara Municipal elaborará sua proposta
orçamentária para o exercício de 2010 e a remeterá ao Executivo até 60
(sessenta) dias antes do prazo previsto para remessa do projeto de lei
orçamentária àquele Poder.

Parágrafo Único – O Executivo encaminhará ao Legislativo, até 30
(trinta) dias antes do prazo previsto para remessa do projeto de Lei
Orçamentária, os estudos e estimativas das receitas para o exercício de
2010, inclusive da receita corrente liquida, acompanhados das respectivas
memórias de cálculo conforme previsto no § 3º do art. 12 da LC 101/
2000.

Artigo 21 – Até 31/12/2009, o Executivo poderá encaminhar ao
legislativo o projeto de lei estabelecendo as seguintes alterações na
legislação tributária do município:

a) Revisão da planta genérica de valores, de forma a atualizar o
valor venal dos imóveis e para cobrança do IPTU;

b) Atualização das alíquotas do ISSQN;
c) Atualização das taxas municipais;
d) Contribuição de Melhorias;
e) Outras receitas de competência Municipal.

Artigo 22 – Na ocasião da elaboração do projeto de Lei Orçamentária
o Poder Executivo poderá fazer a revisão das metas financeiras,
adequando-as com as previsões de receitas justificadas pela Memória
de Cálculo.

Parágrafo Único – A proposta orçamentária deverá ser elaborada
em observância ao art. 12 da L.C. nº. 101 e arts. 22 a 26 da Lei Federal
4.320/64.

Artigo 23 – Não sendo encaminhado ao Poder Executivo o autografo
da Lei Orçamentária até o início do exercício de 2010, ficam os Poderes
autorizados a realizarem a proposta orçamentária até a sua aprovação
e remessa pelo Poder Legislativo, na base de 1/12 (um doze avos) a
cada mês.

Artigo 24 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu, MT, 21 de
julho de 2009.

Ronan Figueiredo Rocha
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada por afixação no saguão da Prefeitura de
Poxoréu, em 21 de julho de 2009, no Jornal Oficial dos Municípios e no
site oficial do município, de conformidade com o art. 106 da Lei Orgânica
de Poxoréu e Lei n° 1.041/2006.

PROF. GAUDÊNCIO FILHO ROSA DE AMORIM
Secretário de Planejamento

Lei n° 1.328/2009

Poxoréu-MT, 17 de novembro de 2009.

Dispõe sobre alteração dos Anexos da Lei nº 1.314 de 21/07/2009
– LDO/2010, do Município de Poxoréu.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso das prerrogativas
que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, combinado com o
art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara
Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a seguinte:

L E I :

Art. 1º - Ficam Incluídos na LDO – Lei nº 1.314/2009 de 21/07/2009
os seguintes anexos:

Anexo I – Metas Anuais;

Anexo II- Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do Exercício
Anterior

Anexo III _ Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixas nos Três
exercícios anteriores;

Anexos IV – Evolução do Patrimônio Liquido;

Anexo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com Alienação
de Ativos.

Anexo VI – Receitas e Despesas Previdenciárias  do RRPS;

Anexo VII – Estimativa e Compensação da Renúncia de Receitas;

Anexos VIII – Margem de Expansão de Despesas Obrigatórias de
caráter Continuado;

Lei n° 1.337/ 2009

 Poxoréu-MT, 22 de dezembro de 2009.

Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Poxoréu para o
quadriênio 2010/2013.

O Prefeito Municipal de Poxoréu, Estado de Mato Grosso, no uso
das suas atribuições conferidas em Lei, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou  e ele sanciona a seguinte

L E I:

Art. 1º - Esta Lei institui o Plano Plurianual para o período de 2010 a
2013, no cumprimento ao disposto no art. 165, parágrafo 1º, da
Constituição Federal, constituído pelos anexos integrantes desta lei,
que será executado nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da
Lei Orçamentária Anual.

Art. 2º - A Lei de Diretrizes Orçamentária de cada Exercício
Financeiro indicará os programas prioritários a serem incluídos no projeto
de Lei Orçamentária.

Art. 3º - Na ocasião da elaboração do projeto de Lei Orçamentária,
o Poder Executivo poderá fazer alteração do Plano Plurianual com
inclusão, exclusão ou alteração de programas, indicadores, resultados
esperados, projetos, metas e montante de investimentos autorizado pelo
Poder Legislativo.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposição em contrário.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu, MT, 22 de
dezembro de 2009.

Ronan Figueiredo Rocha
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada por afixação no saguão da Prefeitura de
Poxoréu, em 22 de dezembro de 2009, no Jornal Oficial dos Municípios e
no site oficial do município, de conformidade com o art. 108 da Lei
Orgânica de Poxoréu e Lei n° 1.041/2006.

PROF. GAUDÊNCIO FILHO ROSA DE AMORIM
Secretário de Planejamento

Lei n° 1.338/ 2009

 Poxoréu-MT, 22 de dezembro de 2009.

Estima a receita e fixa as despesas do município de Poxoréu para o
exercício de 2010.

O Prefeito Municipal de Poxoréu, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições conferidas em Lei, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona a seguinte

L E I:

Art. 1º - O orçamento fiscal do município de POXORÉU, abrangendo
a administração direta, seus fundos, órgãos, autarquias e fundações,
para o exercício financeiro de 2010, estima a Receita e fixa a Despesa
em R$ 26.400.000,00 (vinte e seis milhões e quatrocentos mil),
discriminados anexos integrantes desta Lei.

Anexo IX – Demonstrativo de Riscos Fiscais e
providencias;

Relação de Metas Prioritárias para o Exercício de 2010.

Compatibilização do Orçamento/Metas Fiscais.

Art. 2º — Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogada
as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu, MT, 17 de
novembro de 2009.

Ronan Figueiredo Rocha
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada por afixação no saguão da Prefeitura de
Poxoréu, em 17 de novembro de 2009, no Jornal Oficial dos Municípios e
no site oficial do município, de conformidade com o art. 108 da Lei Orgânica
de Poxoréu e Lei n° 1.041/2006.

PROF. GAUDÊNCIO FILHO ROSA DE AMORIM
Secretário de Planejamento
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Art. 2º - A receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos,
rendas e outras fontes de receitas correntes e de capital, na forma da
legislação em vigor e das especificações constantes do anexo integrante
desta lei, com o seguinte desdobramento:

Administração Direta Valores
RECEITAS CORRENTES 21.642.050,00
RECEITA TRIBUTÁRIA 935.000,00
RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 333.900,00
RECEITA PATRIMONIAL 704.000,00
RECEITA DE SERVIÇOS 750.000,00
TRANSFERENCIAS CORRENTES 18.059.000,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 860.150,00
RECEITAS DE CAPITAL 4.131.000,00
ALIENAÇÃO DE BENS 131.000,00
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 4.000.000,00
RECEITAS CORRENTES -INTRA-ORÇAMENTÁRIAS   626.950,00
RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

626.950,00
Total da Administração Direta 26.400.000,00
TOTAL GERAL: 26.400.000,00

Art. 3º - A Despesa da administração direta será realizada segundo
a discriminação dos quadros “Programa de Trabalho” e “Natureza da
Despesa”, integrantes desta Lei, e as autarquias e fundações em seus
respectivos orçamentos aprovados por decreto executivo.

Administração Direta Valores
01 - LEGISLATIVA 1.071.000,00
04- ADMINISTRAÇÃO 3.508.920,50
08- ASSISTENCIA SOCIAL 1.761.000,00
09 - PREVIDENCIA SOCIAL 1.736.000,00
10 - SAÚDE 4.363.750,00

Administração Direta Valores
12- EDUCAÇÃO 6.197.250,00
13 - CULTURA 39.000,00
15 - URBANISMO 735.000,00
17 - SANEAMENTO 2.671.500,00
18 - GESTÃO AMBIENTAL 280.000,00
20 - AGRICULTURA 590.000,00
21 - ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 25.000,00
22 - INDÚSTRIA 399.800,00
26 - TRANSPORTE 2.301.198,00
27 - DESPORTO E LAZER 507.500,00
99 - RESERVA DE CONTIGENCIA 213.081,50
Total da Administração Direta 26.400.000,00
TOTAL GERAL: 26.400.000,00

Administração Direta Valores
031 - AÇÃO LEGISLATIVA 1.071.000,00
061 - AÇÃO JUDICIÁRIA 160.000,00
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.221.500,00
123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 730.000,00
129 - ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 60.000,00
241 - ASSISTENCIA AO IDOSO 205.000,00
243 - ASSISTENCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE  235.000,00
244 - ASSITENCIA COMUNITÁRIA 237.000,00
272 - PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 1.736.000,00
301 - ATENÇÃO BÁSICA 4.183.500,00
302 - ASSITENCIA HOSPITAL E AMBULATORIAL 45.000,00
303 - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPEUTICO 132.250,00
304 - VIGILANCIA SANITÁRIA 23.000,00
306 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 140.000,00
361 - ENSINO FUNDAMENTAL 5.500.750,00
65 - EDUCAÇÃO INFANTIL 480.000,00
66 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 32.000,00
67 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 44.500,00
92 - DIFUSÃO CULTURAL 39.000,00
51 - INFRA-ESTRUTURA URBANA 400.000,00
52 - SERVIÇOS URBANOS 235.000,00
82 - HABITAÇÃO URBANA 400.000,00
11 - SANEAMENTO BÁSICO RURAL 619.500,00
12 - SANEAMENTO BÁSICO URBANO 2.052.000,00
41 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 170.000,00

02 - PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL 10.000,00
05 - ABASTECIMENTO 150.000,00
61 - PROMOÇÃO INDUSTRIAL 219.800,00
63 - MINERAÇÃO 10.000,00
95 - TURISMO 200.000,00
82 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO 2.301.198,00
12 - DESPORTO COMUNITÁRIO 507.500,00
43 - SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 636.420,50
99 - RESERVA DE CONTINGENCIA 213.081,50
Total da Administração Direta 26.400.000,00
TOTAL GERAL: 26.400.000,00

DESPESAS CORRENTES 19.794.760,50
DESPESAS DE CAPITAL 5.577.298,00
RESERVA LEGAL RPPS 814.860,00
RESERVA DE CONTIGENCIA 213.081,50
Total da Administração Direta 26.400.000,00
TOTAL GERAL: 26.400.000,00

01 - CAMARA MUNICIPAL 990.000,00
02 - GABINETE DO PREFEITO 802.500,00
03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 841.000,00
04 - SECRETARIA DE FINANÇAS 1.739.502,00
05 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 600.000,00
06 - SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E MEIO AMBIENTE  450.000,00
07 - SECRETARIA DE SAÚDE 4.363.750,00
08 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 6.236.250,00
09 - SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 4.980.698,00
10 - SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 1.666.000,00
11 - DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 750.000,00
12 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO

355.000,00
13 - SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MINERAÇÃO

219.800,00
14 - SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

507.500,00
15 - CONTROLADORIA GERAL

102.000,00
16 - POXORÉU-PREVI PREVIDENCIA MUNICIPAL DE POXORÉU

1.736.000,00
17 - ASSESSORIA ESPECIAL DE RECEITAS MUNICIPAIS 60.000,00
Total da Administração Direta

       26.400.000,00
TOTAL GERAL:

       26.400.000,00

Art. 4º - Os orçamentos das despesas das administrações indiretas
poderão ser expandidos até os limites das efetivas arrecadações.

Art. 5º - O Poder Executivo está autorizado a:

a) realizar operações de crédito por antecipação da receita, até o
limite de 15% (quinze por cento) da receita estimada, nos termos legais
da legislação em vigor.

b) abrir créditos suplementares, até o limite de 10% (dez por cento)
do orçamento da despesa, nos termos do artigo 7º da Lei 4.320/64.

c) abrir créditos suplementares à conta de recursos provenientes
de excesso de arrecadação de convênios, não previsto na receita do
orçamento, desde que respeitados os objetivos e metas da programação
aprovada nesta Lei.

d) abrir créditos suplementares à conta de recursos provenientes
de excesso de arrecadação considerada a tendência do exercício.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor em 1º de Janeiro de 2010,
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu, MT, 22 de
dezembro de 2009.

Ronan Figueiredo Rocha
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada por afixação no saguão da Prefeitura de
Poxoréu, em 22 de dezembro de 2009, no Jornal Oficial dos Municípios e
no site oficial do município, de conformidade com o art. 108 da Lei
Orgânica de Poxoréu e Lei n° 1.041/2006.

PROF. GAUDÊNCIO FILHO ROSA DE AMORIM
Secretário de Planejamento
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Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO

TEMPORÁRIO (DRH) Nº. 049/2009
Pelo Presente termo a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

CRUZ DO XINGU-MT com sede à Av. Principal, s/n, Centro, inscrito no
CNPJ sob o nº. 04.178.517/0001-70, neste ato representado pelo seu
Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. EURIPEDES NERI VIEIRA, brasileiro,
casado, portador do RG nº. 185714 DFSP/DF e do CPF n. 086.998.871-91,
de agora em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e do
outro lado, o Sr. ALVELAR ALFEU KNECHT, residente e domiciliado na
Rua 15, s/n, Bairro Centro, Santa Cruz do Xingu-MT, portador do RG Nº.
9036704519 SSP/RS e do CPF n°. 440.027.000-97, doravante denominado,
CONTRATADO por tempo determinado, celebram o presente Termo Aditivo
amparado pela Lei Municipal nº. 225/2009 no Art. 1 § 2° de 06 de abril de
2009 e será regido pelas clausulas seguintes.

CLAUSULA 1ª
O presente Termo aditivo altera a Clausula 2ª do PRAZO DE VALIDADE

do referido contrato, ficando com a seguinte redação:
O presente contrato de Servidor Temporário terá prazo PRORROGADO

de 31/12/2009 até 31/12/2010.
CLAUSULA 2ª
Ficam ratificadas todas as demais clausulas do Contrato de Prestação

de Serviços n° 049/2009.
E, estando assim justos e acordados, assinam o presente instrumento,

em três vias de igual teor e forma, que vai assinada pelas partes
contratantes e pelas testemunhas.

Santa Cruz do Xingu – MT, 21 de dezembro de 2009.
Eurípides Néri Vieira  ALVELAR ALFREU KNECHT
Prefeito Municipal                Contratado
        Contratante
TESTEMUNHAS:
1ª – Paulo Roberto da Cruz Pinto
Diretor de Recursos Humanos
2ª – Magno Joares Soares
Séc. Municipal de Obras
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ  DO XINGU - MT
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO
TEMPORÁRIO (DRH) Nº. 060/2009

Pelo Presente termo a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ
DO XINGU-MT com sede à Av. Principal, s/n, Centro, inscrito no CNPJ sob
o nº. 04.178.517/0001-70, neste ato representado pelo seu Excelentíssimo
Prefeito Municipal, Sr. EURIPEDES NERI VIEIRA, brasileiro, casado, portador
do RG nº. 185714 DFSP/DF e do CPF n. 086.998.871-91, de agora em
diante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado, o
Sr. ANTONIO ROSA DE JESUS, residente e domiciliado na Rua 03, s/n,
Bairro Vila Nova, Santa Cruz do Xingu-MT, portador do RG Nº. 2096884-1
SSP/MT e do CPF n°. 330.288.851-15, doravante denominado,
CONTRATADO por tempo determinado, celebram o presente Termo Aditivo
amparado pela Lei Municipal nº. 225/2009 no Art. 1 § 2° de 06 de abril de
2009 e será regido pelas clausulas seguintes.

CLAUSULA 1ª
O presente Termo aditivo altera a Clausula 2ª do PRAZO DE VALIDADE

do referido contrato, ficando com a seguinte redação:
O presente contrato de Servidor Temporário terá prazo PRORROGADO

de 31/12/2009 até 31/12/2010.
CLAUSULA 2ª
Ficam ratificadas todas as demais clausulas do Contrato de Prestação

de Serviços n° 060/2009.
E, estando assim justos e acordados, assinam o presente instrumento,

em três vias de igual teor e forma, que vai assinada pelas partes
contratantes e pelas testemunhas.

Santa Cruz do Xingu – MT, 21 de dezembro de 2009.
Eurípides Néri Vieira        ANTONIO ROSA DE JESUS
Prefeito Municipal                Contratado
        Contratante
TESTEMUNHAS:
1ª – Paulo Roberto da Cruz Pinto
Diretor de Recursos Humanos
2ª – Magno Joares Soares
Séc. Municipal de Obras
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ  DO XINGU - MT
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO
TEMPORÁRIO (DRH) Nº. 059/2009

                   Pelo Presente termo a PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA CRUZ DO XINGU-MT com sede à Av. Principal, s/n,  Centro,
inscrito no CNPJ sob o nº. 04.178.517/0001-70, neste ato representado
pelo seu Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. EURIPEDES NERI VIEIRA,
brasileiro, casado, portador do RG nº. 185714 DFSP/DF e do CPF n.
086.998.871-91, de agora em diante denominado simplesmente de
CONTRATANTE, e do outro lado, o Sr. CLEODIMAR NUNES DO
NASCIMENTO, residente e domiciliado na Rua 14, s/n, Bairro Centro,
Santa Cruz do Xingu-MT, portador do RG Nº. 2097091-9 SSP/MT e do
CPF n°. 042.219.601-08, doravante denominado, CONTRATADO por
tempo determinado, celebram o presente Termo Aditivo amparado pela
Lei Municipal nº. 225/2009 no Art. 1 § 2° de 06 de abril de 2009 e será
regido pelas clausulas seguintes.

CLAUSULA 1ª
O presente Termo aditivo altera a Clausula 2ª do PRAZO DE

VALIDADE do referido contrato, ficando com a seguinte redação:
O presente contrato de Servidor Temporário terá prazo

PRORROGADO de 31/12/2009 até 31/12/2010.
CLAUSULA 2ª
Ficam ratificadas todas as demais clausulas do Contrato de

Prestação de Serviços n° 059/2009.
E, estando assim justos e acordados, assinam o presente

instrumento, em três vias de igual teor e forma, que vai assinada pelas
partes contratantes e pelas testemunhas.

Santa Cruz do Xingu – MT, 21 de dezembro de 2009.
Eurípides Néri Vieira   CLEODIMAR NUNES DO NASCIMENTO

Prefeito Municipal
       Contratante Contratado
TESTEMUNHAS:
1ª – Paulo Roberto da Cruz Pinto
Diretor de Recursos Humanos
2ª – Magno Joares Soares
Séc. Municipal de Obras
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU - MT
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO
TEMPORÁRIO (DRH) Nº. 055/2009
                    Pelo Presente termo a PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA CRUZ DO XINGU-MT com sede à Av. Principal, s/n, Centro,
inscrito no CNPJ sob o nº. 04.178.517/0001-70, neste ato representado
pelo seu Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. EURIPEDES NERI VIEIRA,
brasileiro, casado, portador do RG nº. 185714 DFSP/DF e do CPF n.
086.998.871-91, de agora em diante denominado simplesmente de
CONTRATANTE, e do outro lado, o Sr. DENILSON KUERWALT
CAMARGO, residente e domiciliado na Rua A, s/n, Bairro Núcleo
Habitacional Morada Feliz, Santa Cruz do Xingu-MT, portador do RG Nº.
2096931-7 SSP/MT  e do CPF n°. 044.858.031-47, doravante
denominado, CONTRATADO por tempo determinado, celebram o presente
Termo Aditivo amparado pela Lei Municipal nº. 225/2009 no Art. 1 § 2° de
06 de abril de 2009 e será regido pelas clausulas seguintes.

CLAUSULA 1ª
O presente Termo aditivo altera a Clausula 2ª do PRAZO DE

VALIDADE do referido contrato, ficando com a seguinte redação:
O presente contrato de Servidor Temporário terá prazo

PRORROGADO de 31/12/2009 até 31/12/2010.
CLAUSULA 2ª
Ficam ratificadas todas as demais clausulas do Contrato de

Prestação de Serviços n° 055/2009.
E, estando assim justos e acordados, assinam o presente

instrumento, em três vias de igual teor e forma, que vai assinada pelas
partes contratantes e pelas testemunhas.

Santa Cruz do Xingu – MT, 21 de dezembro de 2009.
Eurípides Néri Vieira      DENILSON KUERWALT CAMARGO

Prefeito Municipal
       Contratante Contratado

TESTEMUNHAS:
1ª – Paulo Roberto da Cruz Pinto
Diretor de Recursos Humanos
2ª – Magno Joares Soares
Séc. Municipal de Obras
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU - MT
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO
TEMPORÁRIO (DRH) Nº. 057/2009
                   Pelo Presente termo a PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA CRUZ DO XINGU-MT com sede à Av. Principal, s/n, Centro,
inscrito no CNPJ sob o nº. 04.178.517/0001-70, neste ato representado
pelo seu Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. EURIPEDES NERI VIEIRA,
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brasileiro, casado, portador do RG nº. 185714 DFSP/DF e do CPF n.
086.998.871-91, de agora em diante denominado simplesmente de
CONTRATANTE, e do outro lado, o Sr. HILARIO MILTON KOSSMANN,
residente e domiciliado na Rua Alvina Salete Dihel Araújo, s/n, Bairro
Centro, Santa Cruz do Xingu-MT, portador do RG Nº. 1308714-2 SSP/MT
e do CPF n°. 704.383.901-72, doravante denominado, CONTRATADO
por tempo determinado, celebram o presente Termo Aditivo amparado
pela Lei Municipal nº. 225/2009 no Art. 1 § 2° de 06 de abril de 2009 e será
regido pelas clausulas seguintes.

CLAUSULA 1ª
O presente Termo aditivo altera a Clausula 2ª do PRAZO DE VALIDADE

do referido contrato, ficando com a seguinte redação:
O presente contrato de Servidor Temporário terá prazo

PRORROGADO de 31/12/2009 até 31/12/2010.
CLAUSULA 2ª
Ficam ratificadas todas as demais clausulas do Contrato de Prestação

de Serviços n° 057/2009.
E, estando assim justos e acordados, assinam o presente

instrumento, em três vias de igual teor e forma, que vai assinada pelas
partes contratantes e pelas testemunhas.

Santa Cruz do Xingu – MT, 21 de dezembro de 2009.
Eurípides Néri Vieira HILARIO MILTON KOSSMANN
Prefeito Municipal                     Contratado
        Contratante
TESTEMUNHAS:
1ª – Paulo Roberto da Cruz Pinto
Diretor de Recursos Humanos
2ª – Magno Joares Soares
Séc. Municipal de Obras
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU - MT
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO
TEMPORÁRIO (DRH) Nº. 046/2009
                   Pelo Presente termo a PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA CRUZ DO XINGU-MT com sede à Av. Principal, s/n, Centro, inscrito
no CNPJ sob o nº. 04.178.517/0001-70, neste ato representado pelo seu
Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. EURIPEDES NERI VIEIRA, brasileiro,
casado, portador do RG nº. 185714 DFSP/DF e do CPF n. 086.998.871-
91, de agora em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e
do outro lado, o Sr. RODRIGO SOUZA MARIA, residente e domiciliado na
Rua 04, s/n, Centro, Santa Cruz do Xingu-MT, portador do RG Nº. 2302221-
3 SSP/MT e do CPF n°. 045.475.991-65, doravante denominado,
CONTRATADO por tempo determinado, celebram o presente Termo Aditivo
amparado pela Lei Municipal nº. 225/2009 no Art. 1 § 2° de 06 de abril de
2009 e será regido pelas clausulas seguintes.

CLAUSULA 1ª
O presente Termo aditivo altera a Clausula 2ª do PRAZO DE VALIDADE

do referido contrato, ficando com a seguinte redação:
O presente contrato de Servidor Temporário terá prazo

PRORROGADO de 31/12/2009 até 31/12/2010.
CLAUSULA 2ª
Ficam ratificadas todas as demais clausulas do Contrato de Prestação

de Serviços n° 046/2009.
E, estando assim justos e acordados, assinam o presente

instrumento, em três vias de igual teor e forma, que vai assinada pelas
partes contratantes e pelas testemunhas.

Santa Cruz do Xingu – MT, 21 de dezembro de 2009.
Eurípides Néri Vieira     RODRIGO SOUZA MARIA
  Prefeito Municipal     Contratado
        Contratante
TESTEMUNHAS:
1ª – Paulo Roberto da Cruz Pinto
Diretor de Recursos Humanos
2ª – Magno Joares Soares
Séc. Municipal de Obras
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU - MT
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO
TEMPORÁRIO (DRH) Nº. 056/2009
                     Pelo Presente termo a PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA CRUZ DO XNGU-MT com sede à Av. Principal, s/n, Centro, inscrito
no CNPJ sob o nº. 04.178.517/0001-70, neste ato representado pelo seu
Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. EURIPEDES NERI VIEIRA, brasileiro,
casado, portador do RG nº. 185714 DFSP/DF e do CPF n. 086.998.871-
91, de agora em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e
do outro lado, o Sr. RONISVON ALVES DUTRA, residente e domiciliado
na Zona Rural, P.A. Brasipaiva, Santa Cruz do Xingu-MT, portador do RG
Nº. 1834365 SSP/DF e do CPF n°. 784.129.941-91, doravante
denominado, CONTRATADO por tempo determinado, celebram o presente

Termo Aditivo amparado pela Lei Municipal nº. 225/2009 no Art. 1 § 2° de
06 de abril de 2009 e será regido pelas clausulas seguintes.

CLAUSULA 1ª
O presente Termo aditivo altera a Clausula 2ª do PRAZO DE VALIDADE

do referido contrato, ficando com a seguinte redação:
O presente contrato de Servidor Temporário terá prazo

PRORROGADO de 31/12/2009 até 31/12/2010.
CLAUSULA 2ª
Ficam ratificadas todas as demais clausulas do Contrato de Prestação

de Serviços n° 056/2009.
E, estando assim justos e acordados, assinam o presente

instrumento, em três vias de igual teor e forma, que vai assinada pelas
partes contratantes e pelas testemunhas.

Santa Cruz do Xingu – MT, 21 de dezembro de 2009.
Eurípides Néri Vieira      RONISVON ALVES DUTRA
  Prefeito Municipal  Contratado
        Contratante
TESTEMUNHAS:
1ª – Paulo Roberto da Cruz Pinto
Diretor de Recursos Humanos
2ª – Magno Joares Soares
Séc. Municipal de Saúde
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU - MT
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO
TEMPORÁRIO (DRH) Nº. 038/2009
                    Pelo Presente termo a PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA CRUZ DO XINGU-MT com sede à Av. Principal, s/n, Centro, inscrito
no CNPJ sob o nº. 04.178.517/0001-70, neste ato representado pelo seu
Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. EURIPEDES NERI VIEIRA, brasileiro,
casado, portador do RG nº. 185714 DFSP/DF e do CPF n. 086.998.871-
91, de agora em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e
do outro lado, a Sra. ROMILDA PINTO FIGUEIREDO, residente e
domiciliado na Rua 05, s/n, Bairro Centro, Santa Cruz do Xingu-MT,
portadora do RG Nº. 1445365-7 SSP/MT e do CPF n°. 009.898.591-42,
doravante denominado, CONTRATADA por tempo determinado, celebram
o presente Termo Aditivo amparado pela Lei Municipal nº. 225/2009 no
Art. 1 § 2° de 06 de abril de 2009 e será regido pelas clausulas seguintes.

CLAUSULA 1ª
O presente Termo aditivo altera a Clausula 2ª do PRAZO DE VALIDADE

do referido contrato, ficando com a seguinte redação:
O presente contrato de Servidor Temporário terá prazo

PRORROGADO de 31/12/2009 até 31/12/2010.
CLAUSULA 2ª
Ficam ratificadas todas as demais clausulas do Contrato de Prestação

de Serviços n° 038/2009.
E, estando assim justos e acordados, assinam o presente

instrumento, em três vias de igual teor e forma, que vai assinada pelas
partes contratantes e pelas testemunhas.

Santa Cruz do Xingu – MT, 21 de dezembro de 2009.
Eurípides Néri Vieira  ROMILDA PINTO FIGUEIREDO
  Prefeito Municipal  Contratada
        Contratante
TESTEMUNHAS:
1ª – Paulo Roberto da Cruz Pinto
Diretor de Recursos Humanos
2ª – Valdeci Ramos
Séc. Municipal de Educação
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU - MT
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO
TEMPORÁRIO (DRH) Nº. 036/2009
                  Pelo Presente termo a PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA CRUZ DO XINGU-MT com sede à Av. Principal, s/n, Centro, inscrito
no CNPJ sob o nº. 04.178.517/0001-70, neste ato representado pelo seu
Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. EURIPEDES NERI VIEIRA, brasileiro,
casado, portador do RG nº. 185714 DFSP/DF e do CPF n. 086.998.871-
91, de agora em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e
do outro lado, a Sra. LUCELIA FERREIRA LINDOLFO, residente e
domiciliado na Rua 04, s/n, Bairro Centro, Santa Cruz do Xingu-MT,
portadora do RG Nº. 1445373-8 SSP/MT e do CPF n°. 007.411.431-00,
doravante denominado, CONTRATADA por tempo determinado, celebram
o presente Termo Aditivo amparado pela Lei Municipal nº. 225/2009 no
Art. 1 § 2° de 06 de abril de 2009 e será regido pelas clausulas seguintes.

CLAUSULA 1ª
O presente Termo aditivo altera a Clausula 2ª do PRAZO DE VALIDADE

do referido contrato, ficando com a seguinte redação:
O presente contrato de Servidor Temporário terá prazo

PRORROGADO de 31/12/2009 até 31/12/2010.
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CLAUSULA 2ª
Ficam ratificadas todas as demais clausulas do Contrato de Prestação

de Serviços n° 036/2009.
E, estando assim justos e acordados, assinam o presente instrumento,

em três vias de igual teor e forma, que vai assinada pelas partes
contratantes e pelas testemunhas.

Santa Cruz do Xingu – MT, 21 de dezembro de 2009.
Eurípides Néri Vieira     LUCELIA FERREIRA LINDOLFO
  Prefeito Municipal  Contratada
        Contratante
TESTEMUNHAS:
1ª – Paulo Roberto da Cruz Pinto
Diretor de Recursos Humanos
2ª – Valdeci Ramos - Séc. Municipal de Educação
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU - MT
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO
TEMPORÁRIO (DRH) Nº. 037/2009
                   Pelo Presente termo a PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA CRUZ DO SINGU-MT com sede à Av. Principal, s/n, Centro, inscrito
no CNPJ sob o nº. 04.178.517/0001-70, neste ato representado pelo seu
Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. EURIPEDES NERI VIEIRA, brasileiro,
casado, portador do RG nº. 185714 DFSP/DF e do CPF n. 086.998.871-
91, de agora em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e
do outro lado, a Sra. LAURA VICUNHA GOMES DE OLIVEIRA, residente
e domiciliado na Rua 4, s/n, Bairro Centro, Santa Cruz do Xingu-MT,
portadora do RG Nº. 4833085 SSP/MT e do CPF n°. 013.760.081-06,
doravante denominado, CONTRATADA por tempo determinado, celebram
o presente Termo Aditivo amparado pela Lei Municipal nº. 225/2009 no Art.
1 § 2° de 06 de abril de 2009 e será regido pelas clausulas seguintes.

CLAUSULA 1ª
O presente Termo aditivo altera a Clausula 2ª do PRAZO DE VALIDADE

do referido contrato, ficando com a seguinte redação:
O presente contrato de Servidor Temporário terá prazo PRORROGADO

de 31/12/2009 até 31/12/2010.
CLAUSULA 2ª
Ficam ratificadas todas as demais clausulas do Contrato de Prestação

de Serviços n° 037/2009.
E, estando assim justos e acordados, assinam o presente instrumento,

em três vias de igual teor e forma, que vai assinada pelas partes
contratantes e pelas testemunhas.

Santa Cruz do Xingu – MT, 21 de dezembro de 2009.
Eurípides Néri Vieira     LAURA VICUNHA GOMES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal   Contratada
        Contratante
TESTEMUNHAS:
1ª – Paulo Roberto da Cruz Pinto
Diretor de Recursos Humanos
2ª – Valdeci Ramos
Séc. Municipal de Educação
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU - MT
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO
TEMPORÁRIO (DRH) Nº. 040/2009
                   Pelo Presente termo a PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA CRUZ DO XINGU-MT com sede à Av. Principal, s/n, Centro, inscrito
no CNPJ sob o nº. 04.178.517/0001-70, neste ato representado pelo seu
Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. EURIPEDES NERI VIEIRA, brasileiro,
casado, portador do RG nº. 185714 DFSP/DF e do CPF n. 086.998.871-
91, de agora em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e
do outro lado, a Sra. IDALINA BATISTA MENDONÇA COSTA, residente e
domiciliado na Rua Oito, s/n, Bairro Centro, Santa Cruz do Xingu-MT,
portadora do RG Nº. 1736593-7 SSP/MT e do CPF n°. 000.918.431-70,
doravante denominado, CONTRATADA por tempo determinado, celebram
o presente Termo Aditivo amparado pela Lei Municipal nº. 225/2009 no Art.
1 § 2° de 06 de abril de 2009 e será regido pelas clausulas seguintes.

CLAUSULA 1ª
O presente Termo aditivo altera a Clausula 2ª do PRAZO DE VALIDADE

do referido contrato, ficando com a seguinte redação:
O presente contrato de Servidor Temporário terá prazo PRORROGADO

de 31/12/2009 até 31/12/2010.
CLAUSULA 2ª
Ficam ratificadas todas as demais clausulas do Contrato de Prestação

de Serviços n° 040/2009.
E, estando assim justos e acordados, assinam o presente instrumento,

em três vias de igual teor e forma, que vai assinada pelas partes
contratantes e pelas testemunhas.

Santa Cruz do Xingu – MT, 21 de dezembro de 2009.
Eurípides Néri Vieira    IDALINA BATISTA MENDONÇA COSTA

Prefeito Municipal     Contratada
        Contratante
TESTEMUNHAS:
1ª – Paulo Roberto da Cruz Pinto
Diretor de Recursos Humanos
2ª – Valdeci Ramos
Séc. Municipal de Educação
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU - MT
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO
TEMPORÁRIO (DRH) Nº. 039/2009
                    Pelo Presente termo a PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA CRUZ DO XINGU-MT com sede à Av. Principal, s/n, Centro, inscrito
no CNPJ sob o nº. 04.178.517/0001-70, neste ato representado pelo seu
Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. EURIPEDES NERI VIEIRA, brasileiro,
casado, portador do RG nº. 185714 DFSP/DF e do CPF n. 086.998.871-
91, de agora em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e
do outro lado, a Sra. TACIANA LUCIA LINK LINDOLFO, residente e
domiciliado na Rua 15, s/n, Bairro Centro, Santa Cruz do Xingu-MT,
portadora do RG Nº. 1057027-6 SJ/MT e do CPF n°. 772.017.951-04,
doravante denominado, CONTRATADA por tempo determinado, celebram
o presente Termo Aditivo amparado pela Lei Municipal nº. 225/2009 no
Art. 1 § 2° de 06 de abril de 2009 e será regido pelas clausulas seguintes.

CLAUSULA 1ª
O presente Termo aditivo altera a Clausula 2ª do PRAZO DE VALIDADE

do referido contrato, ficando com a seguinte redação:
O presente contrato de Servidor Temporário terá prazo

PRORROGADO de 31/12/2009 até 31/12/2010.
CLAUSULA 2ª
Ficam ratificadas todas as demais clausulas do Contrato de Prestação

de Serviços n° 039/2009.
E, estando assim justos e acordados, assinam o presente

instrumento, em três vias de igual teor e forma, que vai assinada pelas
partes contratantes e pelas testemunhas.

Santa Cruz do Xingu – MT, 21 de dezembro de 2009.
Eurípides Néri Vieira  TACIANA LUCIA LINK LINDOLFO
  Prefeito Municipal  Contratada
        Contratante
TESTEMUNHAS:
1ª – Paulo Roberto da Cruz Pinto
Diretor de Recursos Humanos
2ª – Valdeci Ramos – Séc. Municipal de Educação
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU – MT
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO
TEMPORÁRIO (DRH) Nº. 048/2009
                   Pelo Presente termo a PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA CRUZ DO XINGU-MT com sede à Av. Principal, s/n, Centro, inscrito
no CNPJ sob o nº. 04.178.517/0001-70, neste ato representado pelo seu
Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. EURIPEDES NERI VIEIRA, brasileiro,
casado, portador do RG nº. 185714 DFSP/DF e do CPF n. 086.998.871-
91, de agora em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e
do outro lado, a Sra. CLEICIANE ZAPPANI, residente e domiciliado na
Rua 09, s/n, Bairro Centro, Santa Cruz do Xingu-MT, portadora do RG Nº.
1857790-3 SSP/MT e do CPF n°. 042.185.371-94, doravante denominado,
CONTRATADA por tempo determinado, celebram o presente Termo Aditivo
amparado pela Lei Municipal nº. 225/2009 no Art. 1 § 2° de 06 de abril de
2009 e será regido pelas clausulas seguintes.

CLAUSULA 1ª
O presente Termo aditivo altera a Clausula 2ª do PRAZO DE VALIDADE

do referido contrato, ficando com a seguinte redação:
O presente contrato de Servidor Temporário terá prazo

PRORROGADO de 31/12/2009 até 31/12/2010.
CLAUSULA 2ª
Ficam ratificadas todas as demais clausulas do Contrato de Prestação

de Serviços n° 048/2009.
E, estando assim justos e acordados, assinam o presente

instrumento, em três vias de igual teor e forma, que vai assinada pelas
partes contratantes e pelas testemunhas.

Santa Cruz do Xingu – MT, 21 de dezembro de 2009.
Eurípides Néri Vieira              CLEICIANE ZAPPANI
  Prefeito Municipal Contratada
        Contratante
TESTEMUNHAS:
1ª – Paulo Roberto da Cruz Pinto
Diretor de Recursos Humanos
2ª – Valdeci Ramos
Séc. Municipal de Educação
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU - MT
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO
TEMPORÁRIO (DRH) Nº. 041/2009
                   Pelo Presente termo a PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA CRUZ DO XINGU-MT com sede à Av. Principal, s/n, Centro, inscrito
no CNPJ sob o nº. 04.178.517/0001-70, neste ato representado pelo seu
Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. EURIPEDES NERI VIEIRA, brasileiro,
casado, portador do RG nº. 185714 DFSP/DF e do CPF n. 086.998.871-
91, de agora em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e
do outro lado, a Sra. ERIVÂNIA SOUZA SANTOS, residente e domiciliado
na Rua Paulo Rodrigues de Castro, s/n, Bairro Vila Nova, Santa Cruz do
Xingu-MT, portadora do RG Nº. 1803852-2 SSP/MT e do CPF n°.
008.719.421-00, doravante denominado, CONTRATADA por tempo
determinado, celebram o presente Termo Aditivo amparado pela Lei
Municipal nº. 225/2009 no Art. 1 § 2° de 06 de abril de 2009 e será regido
pelas clausulas seguintes.

CLAUSULA 1ª
O presente Termo aditivo altera a Clausula 2ª do PRAZO DE VALIDADE

do referido contrato, ficando com a seguinte redação:
O presente contrato de Servidor Temporário terá prazo

PRORROGADO de 31/12/2009 até 31/12/2010.
CLAUSULA 2ª
Ficam ratificadas todas as demais clausulas do Contrato de Prestação

de Serviços n° 041/2009.
E, estando assim justos e acordados, assinam o presente

instrumento, em três vias de igual teor e forma, que vai assinada pelas
partes contratantes e pelas testemunhas.

Santa Cruz do Xingu – MT, 21 de dezembro de 2009.
Eurípides Néri Vieira     ERIVÂNIA SOUZA SANTOS
  Prefeito Municipal  Contratada
        Contratante
TESTEMUNHAS:
1ª – Paulo Roberto da Cruz Pinto
Diretor de Recursos Humanos
2ª – Valdeci Ramos
Séc. Municipal de Educação
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU - MT
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO
TEMPORÁRIO (DRH) Nº. 042/2009
                Pelo Presente termo a PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA CRUZ DO SINGU-MT com sede à Av. Principal, s/n, Centro, inscrito
no CNPJ sob o nº. 04.178.517/0001-70, neste ato representado pelo seu
Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. EURIPEDES NERI VIEIRA, brasileiro,
casado, portador do RG nº. 185714 DFSP/DF e do CPF n. 086.998.871-
91, de agora em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e
do outro lado, a Sra. EVALINA RIBEIRO, residente e domiciliado na Av.
dos Imigrantes, s/n, Bairro Centro, Santa Cruz do Xingu-MT, portadora do
RG Nº. 1804073-0 SSP/MT e do CPF n°. 012.809.551-20, doravante
denominado, CONTRATADA por tempo determinado, celebram o presente
Termo Aditivo amparado pela Lei Municipal nº. 225/2009 no Art. 1 § 2° de
06 de abril de 2009 e será regido pelas clausulas seguintes.

CLAUSULA 1ª
O presente Termo aditivo altera a Clausula 2ª do PRAZO DE VALIDADE

do referido contrato, ficando com a seguinte redação:
O presente contrato de Servidor Temporário terá prazo

PRORROGADO de 31/12/2009 até 31/12/2010.
CLAUSULA 2ª
Ficam ratificadas todas as demais clausulas do Contrato de Prestação

de Serviços n° 042/2009.
E, estando assim justos e acordados, assinam o presente

instrumento, em três vias de igual teor e forma, que vai assinada pelas
partes contratantes e pelas testemunhas.

Santa Cruz do Xingu – MT, 21 de dezembro de 2009.
Eurípides Néri Vieira          EVALINA RIBEIRO
  Prefeito Municipal  Contratada
        Contratante
TESTEMUNHAS:
1ª – Paulo Roberto da Cruz Pinto
Diretor de Recursos Humanos
2ª – Valdeci Ramos
Séc. Municipal de Educação
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU - MT
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO
TEMPORÁRIO (DRH) Nº. 063/2009
                  Pelo Presente termo a PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA CRUZ DO XINGU-MT com sede à Av. Principal, s/n, Centro, inscrito
no CNPJ sob o nº. 04.178.517/0001-70, neste ato representado pelo seu
Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. EURIPEDES NERI VIEIRA, brasileiro,

casado, portador do RG nº. 185714 DFSP/DF e do CPF n. 086.998.871-
91, de agora em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e
do outro lado, a Sra. CARLENE PIVA FIORAVANTE DE SOUZA, residente
e domiciliado na Rua Rodolfo Ademar Britzius, s/n, Centro, Santa Cruz
do Xingu-MT, portadora do RG Nº. 42.360.125-8 SSP/SP e do CPF n°.
324.481.858-75, doravante denominado, CONTRATADA por tempo
determinado, celebram o presente Termo Aditivo amparado pela Lei
Municipal nº. 225/2009 no Art. 1 § 2° de 06 de abril de 2009 e será regido
pelas clausulas seguintes.

CLAUSULA 1ª
O presente Termo aditivo altera a Clausula 2ª do PRAZO DE

VALIDADE do referido contrato, ficando com a seguinte redação:
O presente contrato de Servidor Temporário terá prazo

PRORROGADO de 31/12/2009 até 31/12/2010.
CLAUSULA 2ª
Ficam ratificadas todas as demais clausulas do Contrato de

Prestação de Serviços n° 063/2009.
E, estando assim justos e acordados, assinam o presente

instrumento, em três vias de igual teor e forma, que vai assinada pelas
partes contratantes e pelas testemunhas.

Santa Cruz do Xingu – MT, 21 de dezembro de 2009.
Eurípides Néri Vieira  CARLENE PIVA FIORAVANTE DE SOUZA
   Prefeito Municipal Contratada
        Contratante
TESTEMUNHAS:
1ª – Paulo Roberto da Cruz Pinto
Diretor de Recursos Humanos
2ª – Maria Joselice Rocha do Nascimento
Séc. Municipal de Ação Social
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU - MT
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO
TEMPORÁRIO (DRH) Nº. 064/2009
                   Pelo Presente termo a PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA CRUZ DO XINGU-MT com sede à Av. Principal, s/n, Centro,
inscrito no CNPJ sob o nº. 04.178.517/0001-70, neste ato representado
pelo seu Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. EURIPEDES NERI VIEIRA,
brasileiro, casado, portador do RG nº. 185714 DFSP/DF e do CPF n.
086.998.871-91, de agora em diante denominado simplesmente de
CONTRATANTE, e do outro lado, o Sr. HELDER CAVALCANTE FORTES,
residente e domiciliado na Rua 15, s/n, Bairro Centro, Santa Cruz do
Xingu-MT, portadora do RG Nº. 12.499.727 SSP/MT e do CPF n°.
054.032.696-81, doravante denominado, CONTRATADO por tempo
determinado, celebram o presente Termo Aditivo amparado pela Lei
Municipal nº. 225/2009 no Art. 1 § 2° de 06 de abril de 2009 e será regido
pelas clausulas seguintes.

CLAUSULA 1ª
O presente Termo aditivo altera a Clausula 2ª do PRAZO DE

VALIDADE do referido contrato, ficando com a seguinte redação:
O presente contrato de Servidor Temporário terá prazo

PRORROGADO de 31/12/2009 até 31/12/2010.
CLAUSULA 2ª
Ficam ratificadas todas as demais clausulas do Contrato de

Prestação de Serviços n° 064/2009.
E, estando assim justos e acordados, assinam o presente

instrumento, em três vias de igual teor e forma, que vai assinada pelas
partes contratantes e pelas testemunhas.

Santa Cruz do Xingu – MT, 21 de dezembro de 2009.
Eurípides Néri Vieira   HELDER CAVALCANTE FORTES
  Prefeito Municipal  Contratado
        Contratante
TESTEMUNHAS:
1ª – Paulo Roberto da Cruz Pinto
Diretor de Recursos Humanos
2ª – Cléo Kossmann
Séc. Municipal de Saúde
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU - MT
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO
TEMPORÁRIO (DRH) Nº. 051/2009
                 Pelo Presente termo a PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA CRUZ DO SINGU-MT com sede à Av. Principal, s/n, Centro,
inscrito no CNPJ sob o nº. 04.178.517/0001-70, neste ato representado
pelo seu Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. EURIPEDES NERI VIEIRA,
brasileiro, casado, portador do RG nº. 185714 DFSP/DF e do CPF n.
086.998.871-91, de agora em diante denominado simplesmente de
CONTRATANTE, e do outro lado, a Sra. RITA DE CÁSSIA SPANHOL,
residente e domiciliado na Rua 04, s/n, Bairro Centro, Santa Cruz do
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Xingu-MT, portadora do RG Nº. 1512385-5 SSP/MT e do CPF n°.
015.536.711-04, doravante denominado, CONTRATADA por tempo
determinado, celebram o presente Termo Aditivo amparado pela Lei
Municipal nº. 225/2009 no Art. 1 § 2° Inciso da Lei Municipal 225/2009 de
06 de abril de 2009 e será regido pelas clausulas seguintes.

CLAUSULA 1ª
O presente Termo aditivo altera a Clausula 2ª do PRAZO DE VALIDADE

do referido contrato, ficando com a seguinte redação:
O presente contrato de Servidor Temporário terá prazo PRORROGADO

de 31/12/2009 até 31/12/2010.
CLAUSULA 2ª
Ficam ratificadas todas as demais clausulas do Contrato de Prestação

de Serviços n° 051/2009.
E, estando assim justos e acordados, assinam o presente instrumento,

em três vias de igual teor e forma, que vai assinada pelas partes
contratantes e pelas testemunhas.

Santa Cruz do Xingu – MT, 21 de dezembro de 2009.
Eurípides Néri Vieira          RITA DE CÁSSIA SPANHOL
  Prefeito Municipal  Contratada
        Contratante
TESTEMUNHAS:
1ª – Paulo Roberto da Cruz Pinto
Diretor de Recursos Humanos
2ª – Cléo Kossmann - Séc. Municipal de Saúde
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTAC RUZ  DO XINGU - MT
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO
TEMPORÁRIO (DRH) Nº. 054/2009
                    Pelo Presente termo a PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA CRUZ DO SINGU-MT com sede à Av. Principal, s/n, Centro, inscrito
no CNPJ sob o nº. 04.178.517/0001-70, neste ato representado pelo seu
Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. EURIPEDES NERI VIEIRA, brasileiro,
casado, portador do RG nº. 185714 DFSP/DF e do CPF n. 086.998.871-
91, de agora em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e
do outro lado, a Sra. LUANA CAROLINE HOCHBERGER, residente e
domiciliado na Rua 15, s/n, Bairro Centro, Santa Cruz do Xingu-MT,
portadora do RG Nº. 4597528 DGPC/GO e do CPF n°. 015.499.431-62,
doravante denominado, CONTRATADA por tempo determinado, celebram
o presente Termo Aditivo amparado pela Lei Municipal nº. 225/2009 no Art.
1 § 2° de 06 de abril de 2009 e será regido pelas clausulas seguintes.

CLAUSULA 1ª
O presente Termo aditivo altera a Clausula 2ª do PRAZO DE VALIDADE

do referido contrato, ficando com a seguinte redação:
O presente contrato de Servidor Temporário terá prazo PRORROGADO

de 31/12/2009 até 31/12/2010.
CLAUSULA 2ª
Ficam ratificadas todas as demais clausulas do Contrato de Prestação

de Serviços n° 054/2009.
E, estando assim justos e acordados, assinam o presente instrumento,

em três vias de igual teor e forma, que vai assinada pelas partes
contratantes e pelas testemunhas.

Santa Cruz do Xingu – MT, 21 de dezembro de 2009.
Eurípides Néri Vieira   LUANA CAROLINE HOCHBERGER
  Prefeito Municipal  Contratada
        Contratante
TESTEMUNHAS:
1ª – Paulo Roberto da Cruz Pinto
Diretor de Recursos Humanos
2ª – Valdeci Ramos
Séc. Municipal de Educação
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ  DO XINGU - MT
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO
TEMPORÁRIO (DRH) Nº. 032/2009
Pelo Presente termo a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

DO SINGU-MT com sede à Av. Principal, s/n, Centro, inscrito no CNPJ sob
o nº. 04.178.517/0001-70, neste ato representado pelo seu Excelentíssimo
Prefeito Municipal, Sr. EURIPEDES NERI VIEIRA, brasileiro, casado, portador
do RG nº. 185714 DFSP/DF e do CPF n. 086.998.871-91, de agora em
diante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado, a
Sra. FRANCIMERY MORAIS DA SILVA MARREIRO, residente e domiciliado
na Rua Jandir Berté, s/n, Bairro Centro, Santa Cruz do Xingu-MT, portadora
do RG Nº. 1096782-6 SSP/MT e do CPF n°. 489.480.633-91, doravante
denominado, CONTRATADA por tempo determinado, celebram o presente
Termo Aditivo amparado pela Lei Municipal nº. 225/2009 no Art. 1 § 2° de
06 de abril de 2009 e será regido pelas clausulas seguintes.

CLAUSULA 1ª
O presente Termo aditivo altera a Clausula 2ª do PRAZO DE VALIDADE

do referido contrato, ficando com a seguinte redação:

O presente contrato de Servidor Temporário terá prazo
PRORROGADO de 31/12/2009 até 31/12/2010.

CLAUSULA 2ª
Ficam ratificadas todas as demais clausulas do Contrato de Prestação

de Serviços n° 032/2009.
E, estando assim justos e acordados, assinam o presente

instrumento, em três vias de igual teor e forma, que vai assinada pelas
partes contratantes e pelas testemunhas.

Santa Cruz do Xingu – MT, 21 de dezembro de 2009.
Eurípides Néri Vieira   FRANCIMERY MORAIS DA SILVA MARREIRO
  Prefeito Municipal  Contratada
        Contratante
TESTEMUNHAS:
1ª – Paulo Roberto da Cruz Pinto
Diretor de Recursos Humanos
2ª – Valdeci Ramos
Séc. Municipal de Educação
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU - MT
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO
TEMPORÁRIO (DRH) Nº. 035/2009
Pelo Presente termo a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

DO XINGU-MT com sede à Av. Principal, s/n, Centro, inscrito no CNPJ sob
o nº. 04.178.517/0001-70, neste ato representado pelo seu Excelentíssimo
Prefeito Municipal, Sr. EURIPEDES NERI VIEIRA, brasileiro, casado,
portador do RG nº. 185714 DFSP/DF e do CPF n. 086.998.871-91, de
agora em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e do outro
lado, a Sra. TELMA KATIA DOS SANTOS CERQUEIRA, residente e
domiciliado na Zona Rural, s/n, Zona Rural PA Santa Clara, Santa Cruz do
Xingu-MT, portadora do RG Nº. 3754098 DGPC/GO e do CPF n°.
250.983.652-87, doravante denominado, CONTRATADA por tempo
determinado, celebram o presente Termo Aditivo amparado pela Lei
Municipal nº. 225/2009 no Art. 1 § 2° de 06 de abril de 2009 e será regido
pelas clausulas seguintes.

CLAUSULA 1ª
O presente Termo aditivo altera a Clausula 2ª do PRAZO DE VALIDADE

do referido contrato, ficando com a seguinte redação:
O presente contrato de Servidor Temporário terá prazo

PRORROGADO de 31/12/2009 até 31/12/2010.
CLAUSULA 2ª
Ficam ratificadas todas as demais clausulas do Contrato de Prestação

de Serviços n° 035/2009.
E, estando assim justos e acordados, assinam o presente

instrumento, em três vias de igual teor e forma, que vai assinada pelas
partes contratantes e pelas testemunhas.

Santa Cruz do Xingu – MT, 21 de dezembro de 2009.
Eurípides Néri Vieira TELMA KATIA DOS SANTOS CERQUEIRA
  Prefeito Municipal  Contratada
        Contratante
TESTEMUNHAS:
1ª – Paulo Roberto da Cruz Pinto
Diretor de Recursos Humanos
2ª – Valdeci Ramos - Séc. Municipal de Educação
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU - MT
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO
TEMPORÁRIO (DRH) Nº. 031/2009
                    Pelo Presente termo a PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA CRUZ DO XINGU-MT com sede à Av. Principal, s/n, Centro, inscrito
no CNPJ sob o nº. 04.178.517/0001-70, neste ato representado pelo seu
Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. EURIPEDES NERI VIEIRA, brasileiro,
casado, portador do RG nº. 185714 DFSP/DF e do CPF n. 086.998.871-
91, de agora em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e
do outro lado, a Sra. LUZIENE NUNES POTENCIO ARAUJO, residente e
domiciliado na Rua Sidenia Espicker Marmet, s/n, Centro, Santa Cruz do
Xingu-MT, portadora do RG Nº. 300.783 SSP/TO e do CPF n°. 691.392.531-
04, doravante denominado, CONTRATADA por tempo determinado,
celebram o presente Termo Aditivo amparado pela Lei Municipal nº. 225/
2009 no Art. 1 § 2° de 06 de abril de 2009 e será regido pelas clausulas
seguintes.

CLAUSULA 1ª
O presente Termo aditivo altera a Clausula 2ª do PRAZO DE VALIDADE

do referido contrato, ficando com a seguinte redação:
O presente contrato de Servidor Temporário terá prazo

PRORROGADO de 31/12/2009 até 31/12/2010.
CLAUSULA 2ª
Ficam ratificadas todas as demais clausulas do Contrato de Prestação

de Serviços n° 031/2009.
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E, estando assim justos e acordados, assinam o presente instrumento,

em três vias de igual teor e forma, que vai assinada pelas partes
contratantes e pelas testemunhas.

Santa Cruz do Xingu – MT, 21 de dezembro de 2009.
Eurípides Néri Vieira       LUZIENE NUNES POTENCIO ARAUJO
  Prefeito Municipal  Contratada
        Contratante
TESTEMUNHAS:
1ª – Paulo Roberto da Cruz Pinto
Diretor de Recursos Humanos
2ª – Valdeci Ramos
Séc. Municipal de Educação
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU – MT
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO
TEMPORÁRIO (DRH) Nº. 044/2009
                    Pelo Presente termo a PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA CRUZ DO XINGU-MT com sede à Av. Principal, s/n, Centro, inscrito
no CNPJ sob o nº. 04.178.517/0001-70, neste ato representado pelo seu
Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. EURIPEDES NERI VIEIRA, brasileiro,
casado, portador do RG nº. 185714 DFSP/DF e do CPF n. 086.998.871-
91, de agora em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e
do outro lado, a Sra. ROMILDA DE FATIMA FERRAZ DA SILVA, residente
e domiciliado na PA  Santa Clara, Zona Rural, Centro, Santa Cruz do Xingu-
MT, portadora do RG Nº. 3292200 DGPC/GO e do CPF n°. 773.903.421-
53, doravante denominado, CONTRATADA por tempo determinado,
celebram o presente Termo Aditivo amparado pela Lei Municipal nº. 225/
2009 no Art. 1 § 2° de 06 de abril de 2009 e será regido pelas clausulas
seguintes.

CLAUSULA 1ª
O presente Termo aditivo altera a Clausula 2ª do PRAZO DE VALIDADE

do referido contrato, ficando com a seguinte redação:
O presente contrato de Servidor Temporário terá prazo PRORROGADO

de 31/12/2009 até 31/12/2010.
CLAUSULA 2ª
Ficam ratificadas todas as demais clausulas do Contrato de Prestação

de Serviços n° 044/2009.
E, estando assim justos e acordados, assinam o presente instrumento,

em três vias de igual teor e forma, que vai assinada pelas partes
contratantes e pelas testemunhas.

Santa Cruz do Xingu – MT, 21 de dezembro de 2009.
Eurípides Néri Vieira       ROMILDA DE FATIMA FERRAZ DA SILVA
  Prefeito Municipal  Contratada
        Contratante
TESTEMUNHAS:
1ª – Paulo Roberto da Cruz Pinto
Diretor de Recursos Humanos
2ª – Valdeci Ramos
Séc. Municipal de Educação
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU - MT
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO
TEMPORÁRIO (DRH) Nº. 045/2009
                   Pelo Presente termo a PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA CRUZ DO SINGU-MT com sede à Av. Principal, s/n, Centro, inscrito
no CNPJ sob o nº. 04.178.517/0001-70, neste ato representado pelo seu
Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. EURIPEDES NERI VIEIRA, brasileiro,
casado, portador do RG nº. 185714 DFSP/DF e do CPF n. 086.998.871-
91, de agora em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e
do outro lado, a Sra. CELIA APARECIDA NICACIO, residente e domiciliado
na Rua Jandir Berté, s/n, Vila Nova, Santa Cruz do Xingu-MT, portadora do
RG Nº. 1445510-2 SSP/MT e do CPF n°. 062.375.018-00, doravante
denominado, CONTRATADA por tempo determinado, celebram o presente
Termo Aditivo amparado pela Lei Municipal nº. 225/2009 no Art. 1 § 2° de
06 de abril de 2009 e será regido pelas clausulas seguintes.

CLAUSULA 1ª
O presente Termo aditivo altera a Clausula 2ª do PRAZO DE VALIDADE

do referido contrato, ficando com a seguinte redação:
O presente contrato de Servidor Temporário terá prazo PRORROGADO

de 31/12/2009 até 31/12/2010.
CLAUSULA 2ª
Ficam ratificadas todas as demais clausulas do Contrato de Prestação

de Serviços n° 045/2009.
E, estando assim justos e acordados, assinam o presente instrumento,

em três vias de igual teor e forma, que vai assinada pelas partes
contratantes e pelas testemunhas.

Santa Cruz do Xingu – MT, 21 de dezembro de 2009.
Eurípides Néri Vieira       CELIA APARECIDA NICACIO
  Prefeito Municipal  Contratada

        Contratante
TESTEMUNHAS:
1ª – Paulo Roberto da Cruz Pinto
Diretor de Recursos Humanos
2ª – Valdeci Ramos - Séc. Municipal de Educação
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU – MT
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO
TEMPORÁRIO (DRH) Nº. 061/2009
                Pelo Presente termo a PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA CRUZ DO XINGU-MT com sede à Av. Principal, s/n, Centro,
inscrito no CNPJ sob o nº. 04.178.517/0001-70, neste ato representado
pelo seu Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. EURIPEDES NERI VIEIRA,
brasileiro, casado, portador do RG nº. 185714 DFSP/DF e do CPF n.
086.998.871-91, de agora em diante denominado simplesmente de
CONTRATANTE, e do outro lado, a Sra. GRACIELA MORAIS SALES,
residente e domiciliado na PA Brasipaiva, s/n, Zona Rural, Santa Cruz do
Xingu-MT, portadora do RG Nº. 2193688-9 SSP/MT e do CPF n°.
701.042.041-68, doravante denominado, CONTRATADA por tempo
determinado, celebram o presente Termo Aditivo amparado pela Lei
Municipal nº. 225/2009 no Art. 1 § 2° de 06 de abril de 2009 e será regido
pelas clausulas seguintes.

CLAUSULA 1ª
O presente Termo aditivo altera a Clausula 2ª do PRAZO DE

VALIDADE do referido contrato, ficando com a seguinte redação:
O presente contrato de Servidor Temporário terá prazo

PRORROGADO de 31/12/2009 até 31/12/2010.
CLAUSULA 2ª
Ficam ratificadas todas as demais clausulas do Contrato de

Prestação de Serviços n° 061/2009.
E, estando assim justos e acordados, assinam o presente

instrumento, em três vias de igual teor e forma, que vai assinada pelas
partes contratantes e pelas testemunhas.

Santa Cruz do Xingu – MT, 21 de dezembro de 2009.
Eurípides Néri Vieira       GRACIELA MORAIS SALES
  Prefeito Municipal  Contratada
        Contratante
TESTEMUNHAS:
1ª – Paulo Roberto da Cruz Pinto
Diretor de Recursos Humanos
2ª – Valdeci Ramos
Séc. Municipal de Educação
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU - MT
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO
TEMPORÁRIO (DRH) Nº. 052/2009
                Pelo Presente termo a PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA CRUZ DO XINGU-MT com sede à Av. Principal, s/n, Centro,
inscrito no CNPJ sob o nº. 04.178.517/0001-70, neste ato representado
pelo seu Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. EURIPEDES NERI VIEIRA,
brasileiro, casado, portador do RG nº. 185714 DFSP/DF e do CPF n.
086.998.871-91, de agora em diante denominado simplesmente de
CONTRATANTE, e do outro lado, o Sr. JOSÉ NATIVIDADE DOS SANTOS,
residente e domiciliado na Rua 1, A4,  Núcleo Habitacional Morada Feliz,
Santa Cruz do Xingu-MT, portador do RG Nº. 0857158-9 SSP/MT e do
CPF n°. 545.897.701-72, doravante denominado, CONTRATADO por
tempo determinado, celebram o presente Termo Aditivo amparado pela
Lei Municipal nº. 225/2009 no Art. 1 § 2° de 06 de abril de 2009 e será
regido pelas clausulas seguintes.

CLAUSULA 1ª
O presente Termo aditivo altera a Clausula 2ª do PRAZO DE

VALIDADE do referido contrato, ficando com a seguinte redação:
O presente contrato de Servidor Temporário terá prazo

PRORROGADO de 31/12/2009 até 31/12/2010.
CLAUSULA 2ª
Ficam ratificadas todas as demais clausulas do Contrato de

Prestação de Serviços n° 052/2009.
E, estando assim justos e acordados, assinam o presente

instrumento, em três vias de igual teor e forma, que vai assinada pelas
partes contratantes e pelas testemunhas.

Santa Cruz do Xingu – MT, 21 de dezembro de 2009.
Eurípides Néri Vieira     JOSÉ NATIVIDADE DOS SANTOS
  Prefeito Municipal  Contratado
        Contratante
TESTEMUNHAS:
1ª – Paulo Roberto da Cruz Pinto
Diretor de Recursos Humanos
2ª – Valdeci Ramos
Séc. Municipal de Educação
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EXTRATO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE
PREÇO N° 012/2009

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu – MT, através de sua
Comissão Permanente de Licitações, no uso de suas atribuições, embasada
nos fundamentos da Lei 8.666/93 em seu art. 49, resolve revogar o ato de
Tomada de Preço n° 012/2009, tendo como objeto a Contratação de
empresa especializada para fornecimento de equipamentos e montagem
do Centro de Inclusão Digital, junto à Secretaria Municipal de Cultura,
Esporte e Lazer do Município de Santa Cruz do Xingu, publicado no Mural
da Prefeitura, Jornal Oficial dos Municípios, Diário Oficial do Estado e
Jornal Oficial da União, por conveniência e oportunidade.

Santa Cruz do Xingu - MT, 30 de Dezembro de 2009.

 CLÉO KOSSMANN
- Presidente da Comissão.

DISTRATO DO CONTRATO N°078/2009

Distrato que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA CRUZ DO XINGU – ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no
CNPJ 04.178.518/0001-70, situada à Avenida dos Imigrantes, s/nº,

centro, Santa Cruz do Xingu – MT, neste ato representado pelo seu
excelentíssimo Prefeito, Sr. EURIPEDES NERI VIEIRA, e do outro lado, a
empresa TELC TELECOM EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ:
04.841.288/0001-88, e Inscrição Estadual n° 13.207.066-9, com sede à
Rua Botafogo, n°66, jd. Guanabara na cidade de Cuiabá/MT, neste ato
representada pelo seu procurador Sr. HENRIQUE SCHELL NETO,
brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG 126.706.2-6
SSP/MT e do CPF 956.814.931-72.

As partes ajustam entre si as seguintes Cláusulas:
 CLÁUSULA 1ª - As partes DISTRATAM em época excepcional o

CONTRATO Nº. 078/2009, firmado entre as partes no dia 13/11/2009,
por ato unilateral, como também por conveniência da Administração,
considerando o parecer da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL referente a
revogação do processo licitatório, portanto, como de qualquer ato
administrativo, efetua-se no âmbito do poder discricionário da
Administração Pública, atendendo critérios de conveniência e
oportunidade. No caso em comento o manifesto da CAIXA ECÔNOMICA
FEDERAL é considerado inapto o processo licitatório.

CLÁUSULA 2ª - Nenhuma das partes terá direito de reclamar
qualquer indenização ou pagamento em atraso, haja vista que o objeto
não foi executado pela Contratada.
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Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato

EXTRATOS DE CONTRATOS (Lei 8.666/93 e demais alterações)

Contrato N° 053-Data: 29/12/2009 - Contratado: CONSTRULATO

MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA – Objeto Aquisição de Materiais de

Construção para Reforma e Ampliação da Secretaria de Obras, Construção

de Rampa para Lavagem e Emplacamento de Veículos com casa

Compressor, Cobertura Metálica, Construção de Vestuário, Oficina,

Almoxarifado, Construção de Cerca tipo Alambrado, Pórtico de Entrada e

a Construção do Posto de DETRAN e seus Anexos. Valor: R$136.068,66

- Vigência: 31/12/2009 – Dotação: 07.001.04.122.0130.1040.3390.30.00.00

– 403 e 07.001.04.122.0130.1041.3390.30.00.00.00 - 405.

Contrato N° 054-Data: 29/12/2009 - Contratado: PARANA MATERIAIS

DE CONSTRUÇÃO LTDA Objeto Aquisição de Materiais de Construção

para Reforma e Ampliação da Secretaria de Obras, Construção de Rampa

para Lavagem e Emplacamento de Veículos com casa Compressor,

Cobertura Metálica, Construção de Vestuário, Oficina, Almoxarifado,

Construção de Cerca tipo Alambrado, Pórtico de Entrada e a Construção

do Posto de DETRAN e seus Anexos.Valor: R$45.500,00 - Vigência:31/

12/2009 – Dotação: 07.001.04.122.0130.1040.3390.30.00.00 – 403 e

07.001.04.122.0130.1041.3390.30.00.00.00 - 405.Santa Rita do Trivelato/

MT, 05 de janeiro de  2010.

JOSÉ ROBERTO MORANDINI

- PREFEITO

Prefeitura Municipal de Santo Afonso

C E R T I D Ã O

O MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO,

Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica

de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 37.464.161/0001-46,

estabelecido a Rua Pedro Álvares Cabral, nº. 155, nesta cidade de SANTO

AFONSO-MT, devidamente representado pelo Exmº. Prefeito Municipal

Senhor SILVIO SOUTO FELISBINO, brasileiro, casado, portador do RG

Nº. 0272467-7 SSP/MT e CPF/MF nº. 206.605.291-49, residente e

domiciliado na cidade de Santo Afonso-MT, onde exerce as suas atividades

no endereço supramencionado, neste ato representado pelo seu

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, infra-

assinado, CERTIFICA, a quem de direito possa interessar e para que

produza os devidos fins e efeitos que, a Srª. LIA ZEITOUN PETRENKO,

aprovada no concurso publico municipal edição 002/2007, para o Cargo

de PSICÓLOGO, devidamente convocada através do edital de convocação

nº 019/2009 de 26 de novembro de 2009, NÃO APRESENTOU A

DOCUMENTAÇÃO exigida na forma da Lei, e nem COMPARECEU na

solenidade de posse para engressar no serviço Público Municipal.

SANTO AFONSO – MT, 05 DE JANEIRO DE 2010.

_____________________________________

MÁRIO APARECIDO SILVA DE SOUZA

SECRETÁRIO DE ADM. E PLANEJAMENTO.

EDITAL Nº 001/2010

O EXCELENTÍSSIMO SR. SILVIO SOUTO FELISBINO, PREFEITO
MUNICIPAL DE SANTO AFONSO, ESTADO DE MATO GROSSO USANDO
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO INERENTES, CONSOANTES AS
NORMAS CONSTANTES DO ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS, OBSERVANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E
SALÁRIOS, E DIANTE DA AUSÊNCIA DE EXIGÊNCIA DO COMPROVANTE
DE QUITAÇÃO COM OS SERVIÇOS MILITARES OU OBRIGAÇÃO
ALTERNATIVA A TODOS IMPOSTA PARA OS CANDIDATOS DO SEXO
MASCULINO NO ROL DE DOCUMENTOS CONSTANTE DO ARTIGO 1º DO
EDITAL Nº 019/2009, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2009, RESOLVE:

RETIFICAR O EDITAL 019/2009, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2009 NOS
TERMOS QUE SEGUE:

Art. 1º Os candidatos do sexo masculino aprovados em Concurso
Público, Edição 002/2007, realizado por esta Municipalidade, abaixo
identificados, convocados através do Edital 019/2009, de 24 de novembro
de 2009 para comparecerem perante a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento (Setor Pessoal), da Prefeitura Municipal de
Santo Afonso-MT, situado à Rua: Pedro Álvares Cabral nº. 155, nesta
cidade, até o dia 05 de Janeiro de 2010, às 08h00min horas, para o fim
de serem empossados em seus respectivos cargos, terão até o dia 09 de
março de 2010, até às 13:00, munidos dos documentos constantes do
artigo 1º do Edital retro mencionado, acrescido do comprovante de
quitação das obrigações militares ou obrigação alternativa a
todos imposta, de acordo com a legislação competente.

CONVOCADOS DE QUE TRATA O PRESENTE EDITAL DE RETIFICAÇÃO E
PRORROGAÇÃO DE PRAZO

NOME                          CARGO

AMARILDO MACIEL GONÇALVES OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS
REGERIO FÉLIX DA SILVA  MOTORISTA CNH C, D e E

Art. 2º Ficam ratificadas todas as demais disposições constantes
do Edital nº 019/2009 de 24 de novembro de 2009, independente de
transcrição, inclusive observando o lapso temporal para a convocada do
sexo feminino que não se encontra albergada na prorrogação constante
do presente edital de ratificação, bem como os atos que atendam a
presente retificação concernente à exigência documental, realizados
dentro do prazo ora dilatado.

Parágrafo único. O prazo de que trata o artigo 1º deste Edital,
poderá ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias a juízo da Administração
mediante requerimento prévio do interessado.

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento ou ignorância,
expediu-se o presente Edital de Retificação do Edital nº 019/2009, de 24
de novembro de 2009, que será publicado na forma da lei, para
conhecimento de todos.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SANTO AFONSO-MT, 05 DE JANEIRO DE 2009.

SILVIO SOUTO FELISBINO
PREFEITO MUNICIPAL

MÁRIO APARECIDO SILVA DE SOUZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENTO

Registrado e publicado na data supra, na forma da lei.

CLÁUSULA 3ª - Com este DISTRATO, o Contrato Original, como
também o Termo Aditivo do Contrato firmado perderá a validade.

Estando as partes justas e acertadas, assinam o presente em 03
(duas) vias de igual teor.

Santa Cruz do Xingu – MT, em 30 de Dezembro de 2009.

EURIPEDES NERI VIEIRA -
PREFEITO MUNICIPAL

HENRIQUE SCHELL NETO –
 PROCURADOR DA EMPRESA
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Leverger
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LEI Nº 1.015/GP/2009

“Dispõe  sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária

de 2010 e dá outras providências”

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE LEVERGER-

MT, o Sr. HARRISSON BENEDITO RIBEIRO, no uso de suas atribuições

que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou

e ele sanciona seguinte

 L E  I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no artigo

165, parágrafo 2º, da Constituição Federal, Lei Complementar Federal nº

101, de 04 de maio de 2000 e art. 94, parágrafo 2º da Lei Orgânica

municipal de Santo Antonio de Leverger-MT, as diretrizes para a

elaboração da lei orçamentária relativa ao exercício de 2010,

compreendendo:

I – as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;

II – a organização e a estrutura dos orçamentos;

III – as diretrizes gerais para elaboração e execução dos orçamentos

do município e suas alterações;

IV – as disposições relativas às despesas do Município com pessoal

e encargos sociais;

V – as disposições sobre alteração  na legislação tributária do

município; e

VI – as disposições gerais e finais.

   Parágrafo Único  -  Fazem parte integrante desta Lei os seguintes

documentos:

I –   Anexo de metas e ações priorizadas para o exercício de 2.010

II –   Demonstrativo das metas fiscais para 2010 e projeções para

2011.

III -  Anexo de Riscos Fiscais

IV – Relatório dos projetos em andamento.

CAPÍTULO I

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL

Art. 2º - As metas e as prioridades para o exercício de 2010 da

Administração Pública municipal deverão estar estabelecidas por

programas e ações por função e sub-função constantes do plano plurianual

aprovado por Lei Municipal procedente do Poder Executivo relativo ao

período 2010/2013 e conforme se encontra classificadas no Anexo I,   as

quais terão precedência na alocação de recursos na lei orçamentária de

2010 e na execução.

Parágrafo 1º - A regra contida no “caput” deste artigo, não se

constitui em limite à programação das despesas.

Parágrafo 2º - Será conferida maior prioridade, na destinação de

recursos a serem aplicados em programas sociais.

Parágrafo 3º  - A execução das ações vinculadas às metas e às

metas e às prioridades estará condicionada ao equilíbrio entre receitas e

despesas, conforme Anexo II – Anexo de Metas Fiscais e Anexo III –

Anexo de Metas Fiscais que integram a presente Lei.

Art. 3º - As receitas e despesas serão estimadas com base nas

arrecadações e gastos dos 3 (três) últimos exercícios anteriores, em

valores correntes, evidenciando o resultado primário e nominal, bem como

ao montante da dívida pública e os restos a pagar conforme anexo II

demonstrativo das metas fiscais para o exercício de 2010.

Parágrafo Único – Serão levados também em consideração os

seguintes fatores para o orçamento dos valores da receita e da despesa:

I    - arrecadação efetiva dos últimos três exercícios, bem como o

comportamento da arrecadação no primeiro semestre de 2.009,

considerando-se ainda, a tendência para o segundo semestre;

II      - alterações na legislação tributária;

III    - expansão ou economia nos serviços público realizado pela

municipalidade;

IV    - índices inflacionários correntes e os previstos com base na

análise da conjuntura econômica do país;

V    - metas de melhoria de gestão e diminuição de perdas de

arrecadação a serem desenvolvidas.

CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO E A ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 4º - Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

I – Programa, o instrumento de organização da ação

governamental visando a concretização dos objetivos pretendidos,

mensurados pelos indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;

II – Atividade, um instrumento de programação para alcançar o

objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se

realizam de modo           contínuo e permanente, das quais resulta um

produto necessário à manutenção da ação de governo;

III – Projeto, um instrumento de programação para alcançar o

objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas

no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão

ou aperfeiçoamento da ação de governo;

IV – Operação especial, as despesas que não contribuem para a

manutenção das ações de governo, das quais não resultam um produto,

e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.

Parágrafo 1º - Cada programa identificará as ações necessárias

para tingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e

operações especiais, especificando os respectivos valores e metas,

bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da

ação.

Parágrafo 2º - As atividades e projetos serão dispostos de modo

a especificar a localização física integral ou parcial dos programas de

governo.

Parágrafo 3º - Cada atividade, projeto e operação especial

identificará a função e a sub-função à quais se vinculam.

Art. 5º - O orçamento fiscal discriminará a despesa por unidade

orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor

nível com suas respectivas dotações, especificando a esfera

orçamentária, as categorias econômicas, os grupos de natureza de

despesa, as modalidades de aplicação, os elementos de despesa e as

fontes de recursos, conforme a seguir discriminados:

1 – Pessoal e encargos sociais;

2 – Juros e encargos da dívida;

3 – Outras despesas correntes;

4 – Investimentos;

5 – Inversões Financeiras;

6 – Amortização da dívida.

Parágrafo Primeiro: A especificação  por elemento de despesa

será apresentada por unidade orçamentária.

Parágrafo Segundo:  A Lei Orçamentária conterá reserva de

contingência constituída de dotação global e corresponderá, na lei

orçamentária, em montante equivalente a no máximo, 1% (um por cento)
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da receita corrente líquida prevista para o Município e será identificada

pelo digito 9(nove) no que se refere ao grupo de natureza da despesa e

será destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos

e eventos fiscais imprevistos.

Parágrafo Segundo: Não será considerada, para os efeitos do

percentual de que trata o parágrafo segundo, a reserva à conta de receitas

vinculadas e diretamente arrecadadas dos fundos, cuja utilização fica

autorizada até  limite previsto na Lei Orçamentária.

Parágrafo Terceiro: caso não se efetive a previsão de algum risco

contingente, o saldo remanescente da dotação orçamentária a que se

refere o parágrafo segundo deste  artigo, poderá ser utilizada como fonte

de recursos para  abertura de créditos adicionais  no mês de dezembro de

2.010 para outras dotações orçamentárias.

Art. 6º - O orçamento fiscal indicará as fontes de recursos que

compõe a receita municipal, da seguinte forma:

I –  Recursos Próprios da Administração Direta;

II –  Transferências de Convênios da União e de suas Entidades;

III –  Transferências de Convênio do Estado e de suas Entidades;

IV – Transferência de Recursos do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da    Educação Básica e de Valorização dos Profissionais

da Educação - FUNDEB.

V –  Transferência de recursos do Sistema Único de Saúde – SUS;

VI – Transferência de recursos do Fundo Nacional do

Desenvolvimento da Educação – FNDE;

VII – Transferência de Recursos da Cota Parte da Contribuição do

Salário Educação;

VIII–  Transferência da cota parte do Fundo de Participação dos

Municípios;

IX –  Transferência da Cota Parte do Imp. S/a Propr. Territorial Rural;

X –  Transferência Financeira – L.C. nº 87/96;

XI –  Transferência da Cota Parte Fundo Especial do Petróleo;

XII       -  Transferências da Cota Parte IOF s/ ouro – Imposto sobre

Operações Financeiras

XIII –  Transferência do PDDE;

XIV –  Transferência do PNAE;

XV–  Transferência do FMCA

XVI –  Transferência do FMS

XVII     _  Transferência API União

XVIII     _ Transferência  do Fundo Nacional de Assistência Social –

FNAS

XIX    _ Transferência da Cota Parte do FEX

XX      _  Transferência da Cota Parte do CIDE

XXI       _  Transferência da Cota Parte Fundo Minério

XXII     _  Transferência Prog. Piso Atenção Básica – PAB

XXIII    _ Transferência Prog. Epidemiologia e Controle de Doenças

XXIV –  Transferência de Convênios da União e de suas

Entidades;

XXV –  Transferência de Convênios do Estado e de suas

Entidades;

XXVI    _  Transferência do IPVA

XXVII   _  Transferência da Cota Parte do ICMS

XXVIII   _  Demais Transferências.

                 Parágrafo Primeiro: Os itens II e III serão recursos

oriundos de transferências correntes.

                 Parágrafo Segundo: Os itens XVI e XVII são recursos

oriundos de transferências de Capital.

Parágrafo Terceiro: As receitas oriundas de aplicações financeiras

terão as mesmas fontes dos recursos originais.

Art. 7º - As metas físicas serão indicadas no desdobramento da

programação vinculadas às respectivas atividades e projetos.

Art. 8º - Os orçamentos fiscal e de investimento compreenderão a

programação dos Poderes Legislativo e Executivo do Município, seus

órgãos e fundos .

                  Parágrafo Primeiro: A Lei Orçamentária não

consignará dotação para investimento com duração superior a um exercício

financeiro que não esteja prevista no Plano Plurianual ou em lei que autorize

sua inclusão.

Parágrafo Segundo: É vedado consignar na Lei Orçamentária,

crédito com finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada.

Parágrafo Terceiro: Deverão constar todas as despesas relativas

à divida Pública, mobiliária ou contratual, e as Receitas que as atenderão.

Parágrafo Quarto:  O refinanciamento da dívida Pública constará

separadamente na Lei Orçamentária e nos Crédito Adicionais.

  DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE

                                                    PREVIDÊNCIA

Art. 9º - O Município transferirá mensalmente  a contribuição patronal

de  16.19% (dezesseis virgula dezenove por cento) sobre o total da folha

de vencimento dos efetivos  para o Regime de Previdência Social, ou seja

para o Fundo Municipal de Previdência de Santo Antonio de Leverger –

PREVI-LEVERGER assim como os valores referentes à contribuição

equivalente à 11% (onze por cento) sobre a remuneração creditada aos

servidores pertencente ao quadro efetivo assim como também  os valores

referentes aos parcelamentos realizados em 2.005 conforme  Lei Municipal

nº 906/GP/2006 de 20/06/2006 e 2006 através das Leis: 902/GP/2006 de

19/06/2006, 918/GP/2006 de 16/11/2006 e 919/GP/2006de 05/12/2006.

Art. 10º - O Município poderá efetuar transferências financeiras

intragovernamentais, autorizadas em lei específica conforme preconiza a

Constituição da República, art. 167, VIII..

Art. 11º - A Lei Orçamentária discriminará em categorias de

programação especifica as dotações destinadas:

I – ao pagamento de precatórios judiciários, que constarão das

unidades orçamentárias responsáveis pelos débitos;

II – ao cumprimento de sentenças judiciais transmitidas em julgado

consideradas de pequeno valor.

Art. 12º - O Projeto de Lei Orçamentária, que o poder Executivo

encaminhará à Câmara Municipal de Santo Antonio de Leverger, constituir-

se-á de:

I – texto da lei;

II – quadros orçamentários consolidados;

III – anexo do orçamento fiscal, discriminando a receita e a despesa

na forma definida nesta lei;

IV – discriminação da legislação da receita e da despesa, referente

ao orçamento fiscal.

                  Parágrafo Primeiro: Os quadros orçamentários à que

se refere o inciso II deste artigo, incluindo os quadros referenciados no

art. 22, inciso III, da Lei Federal nº 4320, de 17 de março de 1964, são os

seguintes:

I – evolução da receita do orçamento fiscal, segundo as categorias

econômicas e seu desdobramento em fontes;

II – evolução da despesa do orçamento fiscal, segundo as categorias

econômicas e grupos de despesa;

III – resumo das receitas do orçamento fiscal, por categorias

econômicas e origem dos recursos;

IV – resumo das despesas do orçamento fiscal, por categoria

econômica e origem dos recursos;

V – receita e despesa, do orçamento fiscal, segundo categorias

econômicas, conforme o Anexo I da Lei Federal nº 4320/64;
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VI – receita do orçamento fiscal, de acordo com a classificação

constante do Anexo II da lei Federal nº 4320/64;

VII – despesa do orçamento fiscal, segundo poder e órgão, fontes

de recursos e grupos de despesas;

VIII– despesa do orçamento fiscal, segundo a função, sub-função,

programa e grupo de despesa;

IX – programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do

ensino, nos termos do art, 212 da Constituição Federal, em nível de órgão,

detalhamento fontes e valores por categoria e programação;

X – programação referente à aplicação máxima para o financiamento

das despesas do Poder Legislativo Municipal, conforme emenda

Constitucional nº 25, de 14 de fevereiro de 2000 e o art. 20, da Lei

Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

XI – programação referente à aplicação de recursos mínimos para o

financiamento das ações e serviços públicos de saúde, conforme Emenda

Constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2.000, em nível de órgão,

detalhamento fontes e valores por categoria de programação;

XII – resumo das fontes de financiamento e da despesa do orçamento

de investimento, segundo órgão, função, sub-função e programas; e

XIII – despesa do orçamento fiscal segundo os programas de governo.

                             Parágrafo Segundo: A mensagem que

encaminhar o projeto de lei orçamentária conterá:

I – situação econômica e financeira do  município;

II – demonstração da dívida fundada e flutuante, saldos de créditos

especiais se caso forem abertos, restos a pagar e outros compromissos

exigíveis;

III – exposição da receita e despesa;

Art. 13º - O Poder Executivo enviará à Câmara Municipal de Santo

Antonio de Leverger os projetos de lei orçamentária e dos créditos

adicionais, por meio tradicional e eletrônico, com sua despesa discriminada

por elemento de despesa.

Art. 14º - A Câmara Municipal de Santo Antonio de Leverger e os

órgãos do Poder Executivo, deverão entregar suas respectivas propostas

orçamentárias a Secretaria Municipal de Finanças, até 31 de julho do

corrente ano, observados os parâmetros e diretrizes estabelecidos nesta

lei, para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária.

Art. 15º - O Poder Legislativo do Município terá como limite de despesas

em 2010, para efeito de elaboração de sua respectiva proposta

orçamentária, a aplicação do percentual de 8% (oito por cento) sobre a

receita tributária e de transferência do Município, auferida em 2009, nos

termos do art. 29-A da Constituição da República, acrescidos dos valores

relativos aos inativos e pensionistas.

Parágrafo primeiro: Para efeitos do cálculo a que se refere o

caput considerar-se-á a receita efetivamente arrecadada até o último

mês anterior ao do encerramento do prazo para a entrega da proposta

orçamentária no Legislativo, acrescida da tendência de arrecadação até

o final do exercício.

Parágrafo segundo: Ao término do exercício será levantada a

receita efetivamente arrecadada para fins de repasse ao Legislativo,

ficando estabelecidas as seguintes alternativas em relação à base de

cálculo utilizada para a elaboração do orçamento:

I – caso a receita efetivamente realizada situe-se em patamares

inferiores aos previstos, o Legislativo indicará as dotações a serem

contingenciadas ou utilizadas para a abertura de créditos adicionais no

Poder Executivo.

II – caso a receita efetivamente realizada situe-se em patamares

superiores aos previstos, o Legislativo indicará os créditos orçamentários

a serem suplementados ao Executivo até o limite constitucionalmente

previsto.

Art. 16º - Para os efeitos do art. 168 da Constituição da República

os recursos correspondentes às dotações orçamentárias da Câmara

Municipal, inclusive os oriundos de créditos adicionais, será entregues

até o dia 20 de cada mês, de acordo com o cronograma de desembolso

a ser elaborado pelo Poder Legislativo, observados os limites de 08%

(oito por cento) sobre a receita tributária e de transferências de que

trata o art. 29-A da Constituição da República, efetivamente arrecadada

no exercício de 2.009, ou sendo esse valor superior ao orçamento do

Legislativo, o limite de seus créditos orçamentários.

Parágrafo primeiro: Em caso da não elaboração do referido

cronograma, os repasses se darão na forma de duodécimos mensais,

iguais e sucessivos, respeitados, igualmente, os limites de que trata o

caput.

Parágrafo Segundo: Considera-se receita tributária e de

transferências para fins de cálculo do orçamento do Poder Legislativo,

desde que efetivamente arrecadadas:

a) os impostos;

b) as taxas;

c) a contribuição de melhoria;

d) a dívida ativa de impostos, taxas e contribuições de melhoria;

e) a dívida ativa de contribuição dos servidores para o regime

próprio de previdência social;

f ) o Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF;

g) a Cota-parte do Imposto Territorial Rural – ITR

h) a Cota-parte do Imposto sobre a Propriedade de Veículos

Automotores – IPVA;

i) o valor bruto arrecadado da Transferência da cota-parte do

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS;

j) o valor bruto arrecadado da Transferência da LC nº 87/96;

k) do valor bruto arrecadado do Fundo de Participação dos

Municípios;

l) o valor bruto arrecadado da Cota-parte do IPI/Exportação

m) A cota parte da CIDE  - Contribuições de Intervenção no Domínio

Econômico

n) Cota parte IOF s/ ouro – Imposto sobre Operações Financeiras

Art. 17º - O repasse financeiro relativo aos créditos orçamentários

e adicionais será feito diretamente em conta bancária indicada pelo

Poder Legislativo.

Parágrafo único. Ao final do exercício financeiro o saldo de

recursos será devolvido ao Poder Executivo, deduzido:

I – os valores correspondentes ao saldo do passivo financeiro,

considerando-se somente as contas do Poder Legislativo;

II – os valores necessários para:

a) obras e investimentos do Poder Legislativo que ultrapassem um

exercício financeiro;

b) outros, desde que justificados pelo Presidente do Legislativo.

Art. 18º A Câmara Municipal enviará até o dia 05 de cada mês, a

demonstração da execução orçamentária e contábil do mês e até o mês

anterior para fins de integração à contabilidade geral do Município.

Art. 19º - Cada projeto ou atividade constará somente de uma

esfera orçamentária e de um único programa.

CAPÍTULO III

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS

ORÇAMENTOS E SUAS ALTERAÇÕES.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 65     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Terça-Feira, 05 de Janeiro de 2010

Art. 20º - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei

Orçamentária de 2010 deverão ser realizada de modo a evidenciar a

transparência da gestão fiscal, observando-se o principio da publicidade

e permitindo o amplo acesso da sociedade levergensse a todas as

informações relativas a cada uma destas etapas.

Art. 21º - No projeto de Lei Orçamentária para 2010 as receitas e as

despesas serão orçadas a preços vigentes em julho de 2009.

Parágrafo Primeiro: O Poder Executivo poderá propor a inclusão,

na Lei Orçamentária, de dispositivos que estabeleça critérios e forma

para atualização dos valores orçados.

Parágrafo Segundo: O projeto de lei orçamentária poderá incluir

propostas de reformulação do Plano Plurianual 2010 – 2013.

Parágrafo Terceiro:  A Lei Orçamentária  poderá conter dispositivo

que autorize a abertura de créditos adicionais suplementares, a realizar

transposições, remanejamentos ou transferências de recursos de uma

categoria de programação para outra, ou de um órgão para outro, até o

limite de 50% do total da despesa, em obediência aos incisos V e VI do

artigo 167, da Constituição Federal.

Art. 22º - Na programação da despesa são vedadas:

I – a fixação de despesas sem que estejam definidas as respectivas

fontes de recursos e legalmente instituídas as unidades executoras;

II – a inclusão de projetos com a mesma finalidade em mais de uma

unidade orçamentária.

Art. 23º -  Além de observar as demais diretrizes estabelecidas

nesta lei, a alocação de recursos na lei orçamentária e em seus créditos

adicionais será feita de forma a propiciar o controle dos custos das

ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo.

Art. 24º - Em atendimento ao disposto no art. 4º, I “e”, da lei

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, os custos dos programas

finalístico financiado pelo orçamento municipal serão apurados

mensalmente após a liquidação da despesa.

Parágrafo Primeiro:  As despesas serão apropriadas de acordo

com a efetiva destinação dos gastos, baseados  em critérios de rateio de

custos entre os respectivos programas.

Parágrafo Segundo: A avaliação dos resultados far-se-á  a partir

da apuração dos custos e das informações físicas referentes as metas.

Parágrafo terceiro: Para os efeitos deste artigo, considera se

Programa finalístico aquele cujo objetivo estratégico é o que proporciona

bem ou serviço para atendimento direto às demandas da sociedade.

Art. 25º - Na realização de ações de competência do Município,

poderá este adotar a estratégia de transferir recursos a instituições

privadas sem fins lucrativos, desde que especificamente autorizada em

lei municipal e seja firmado Convênio, ajuste ou congênere, pelo qual

fiquem claramente definidos os deveres e obrigações de cada parte, a

forma e os prazos para prestação de contas.

Parágrafo Primeiro: No caso de transferências às pessoas

físicas, exigir-se-á, igualmente, autorização em lei específica que tenha

por finalidade a regulamentação pela qual essas transferências serão

efetuadas, ainda por meio de concessão de empréstimo ou financiamento.

Parágrafo Segundo: A regra de que trata o caput deste artigo

aplica-se a transferência a instituições públicas vinculadas à União, ao

Estado ou a outro município.

Parágrafo Terceiro: O município poderá efetuar transferências

financeiras as associações de  bairros, distritais e outras  desde que

seja considerada por lei de utilidade pública , apresentar prestação de

contas na forma a ser estabelecida pelo poder executivo.

Parágrafo Quarto: Poderá também efetuar transferências

financeiras a blocos e entidades carnavalescas  desde que autorizadas

por lei, e o poder executivo demonstrará mediante publicação nos murais

da Prefeitura e Câmara  e jornais municipais os valores concedidos e

respectivos beneficiários.

Parágrafo Quinto: O subsídio quando concedido a liga esportiva

denominada LEMSAL conforme descrito no artigo 154 inciso III da Lei

Orgânica Municipal exigir-se-á a devida prestação de contas.

Art. 26º - O projeto de lei orçamentária para o exercício de 2010

será encaminhado à Câmara Municipal, pelo Poder Executivo, até 31 de

Agosto de 2009.

Art. 27º – Os projetos de lei, relativo a créditos adicionais serão

apresentados e aprovados na forma e com o detalhamento estabelecido

para a lei Orçamentária Anual.

Parágrafo Primeiro: As alterações decorrentes da abertura de

créditos adicionais integrarão os quadros de detalhamento de despesas

Parágrafo Segundo: Nos termos dos arts. 41 e 42 da Lei Federal

nº 4.320, de 1964, será precedido de autorização legislativa a abertura

de crédito adicional especial.

Art. 28º  - Ficam vedados quaisquer procedimentos, pelos

ordenadores de despesas, que viabilizem a execução de despesas

sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária e

financeira.

Art. 29º - Durante a execução orçamentária do exercício de 2010,

não poderão ser canceladas as dotações previstas para pessoal e

encargos sociais visando atender créditos adicionais com outras

finalidades.

Art. 30º - Ao projeto de Lei orçamentária somente não poderão ser

apresentadas emendas quando anulem o valor de dotações

orçamentárias:

I – a conta de recursos vinculados;

II – relativas a:

a) dotação para pessoal e seus encargos;

b) serviços da dívida;

c) transferências constitucionais.

Art. 31º - Os débitos decorrentes de precatórios oriundos de

sentenças judicial transitada em julgado deverão ser pagos conforme

disposto  nos artigos 86 e 87 da Emenda Constitucional nº 37 de 12/06/

2002.

Art. 32º - A receita total do Município, prevista no orçamento fiscal,

será programada de acordo com as seguintes prioridades:

I – custeio administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos

sociais;

II – pagamento de amortizações e encargos da dívida;

III – garantir o cumprimento dos princípios constitucionais, em

especial no que se refere às garantias da criança e do adolescente,

bem como no que se refere à garantia à saúde e ao ensino fundamental.

Parágrafo único:  Somente após atendidas as prioridades

elencadas acima, poderão ser programadas recursos para atender

novos investimentos.

Art. 33º - O Poder Executivo poderá realizar serviços públicos

municipais remunerados, inclusive as atividades de execução de obras

públicas, cujos custos serão cobertos pela contribuição de melhoria,
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buscando equilíbrio na gestão financeira através de utilização de recursos

que lhe for consignado.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E

ENCARGOS SOCIAIS

Art. 34º - O Poder Executivo e Legislativo publicarão tabela de cargos

efetivos e comissionados, integrantes do quadro geral de pessoal civil,

demonstrando os quantitativos de cargos ocupados por servidores

estáveis e não-estáveis e de cargos vagos.

Art. 35º - Os Poderes Executivo e Legislativo do Município terão

como limites na elaboração de suas propostas orçamentárias para pessoal

e encargos sociais:

I -  No Poder Legislativo:

a) 70% das receitas de impostos e transferências que cabem ao

Poder, conforme Art. 29-A da Constituição Federal, excluído os valores

referentes aos inativos e pensionistas e eventuais repasses de cunho

extra-orçamentários;

b) em caso de a despesa com pessoal projetada situar-se abaixo

dos 6% sobre a Receita Corrente Líquida – RCL, deverá ser observado o

limite de acréscimo desta despesa, previsto no Art. 71 da Lei de

Responsabilidade Fiscal.

    II – No Poder Executivo:

a) caso o Poder tenha ultrapassado os 54% (cinqüenta e quatro

pontos percentuais) sobre a Receita Correntes Líquida no exercício de

2009, o orçamento de 2010 deverá prever o retorno ao percentual limite

até o final do exercício, nos termos do art. 70 da Lei Complementar nº 101,

de 2000

b) em caso de a despesa com pessoal projetada situar-se abaixo

dos 54% sobre a Receita Corrente Líquida, deverá ser observado o limite

de acréscimo desta despesa, em percentual da receita base de cálculo,

nos termos do art. 71 da Lei Complementar nº 101, de 2000.

Art. 36º - Desde que observados a legislação vigente e os limites

previstos nos artigos 20, 22 parágrafo único, todos da lei Complementar

nº 101 de 04 de maio de 2000, e cumpridas as exigências previstas nos

arts. 16 e 17 do referido diploma legal, fica autorizado o aumento da

despesa com pessoal para:

I – concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração,

a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estruturas de

carreiras;

II – admissão de pessoal ou contratação a qualquer título.

§ 1º - os aumentos de que trata este artigo somente poderão ocorrer

se houver;

I – prévia dotação orçamentária suficiente para atender as

projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

II – Lei específica para as hipóteses previstas na alínea I, do caput;

III – Observância da legislação vigente no caso da línea II;

IV – admissão de pessoal ou contratação em caráter excepcional

definido em Lei.

V          - admissão de pessoal através de contratação em caráter de

excepcionalidade deverá

                ser procedida de processo seletivo publico ou simplificado.

VI        - admissão de técnicos especializados sujeitar-se-ão ao

processo licitatório aos casos que se requer;

§ 2º - no caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos,

adicionalmente, os limites fixados nos arts. 29 e 29A da Constituição

Federal.

Ar. 37º - Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata

o art. 22 da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, a manutenção

de horas extras somente poderá ocorrer nos casos de calamidade

pública, na execução de programas emergenciais de saúde pública ou

em situação de extrema gravidade, devidamente reconhecida pelo

respectivo Chefe do Poder Executivo.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO

MUNICÍPIO

Art. 38º - Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária,

poderão ser considerados os efeitos de alterações na legislação

tributária, promovidas pelo Congresso Nacional ou projeto de lei municipal

que vier a ser aprovado.

Art. 39º - O Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana

de 2010 poderá ter desconto de até 20% (vinte por cento) do valor

lançado, para pagamento à vista.

Art. 40º - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza de 2010

poderá ter desconto de até 5% (cinco por cento) do valor lançado, para

pagamento à vista

Art. 41º - A renuncia dos valores apurados nos arts. 39º e 40 º

desta lei, não serão considerados na previsão da receita de 2010, nas

respectivas rubricas orçamentárias.

Art. 42º - Todo projeto de lei  versando sobre concessão de anistia,

remissão, subsídio, crédito presumindo, concessão de isenção em

caráter não de cálculo, alteração de alíquota ou modificação de base de

cálculo implique redução discriminada de tributo ou contribuições, e outros

benefícios que correspondam a tratamento diferenciado, além de atender

ao disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de

2000, deve ser instruído com demonstrativo de que não:

I – prejudicará o cumprimento de obrigações constitucionais, legais

e prejudiciais a cargo do município;

II – comprometerá as ações de caráter social, particularmente as

de educação, saúde e assistências social.

   Parágrafo primeiro: A concessão ou ampliação de incentivos,

de isenção e benefícios de natureza tributária ou financeira., somente

será aprovada mediante a estimativa de renúncia de receita e conseqüente

anulação de despesas de idêntico valor ou pelo aumento de receita

decorrente do crescimento econômico, do combate à sonegação e a

elisão fiscal, da elevação de alíquotas, da ampliação da base de cálculo

e da majoração ou criação de tributo,

Parágrafo segundo: Fica excetuado do caput deste artigo todo

projeto de Lei sobre concessão de isenção, incentivos e benefícios

fiscais referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, que

implique, direta ou indiretamente, na redução da alíquota mínima de 02%

(dois por cento)  conforme estabelece o artigo 88 da Emenda

Constitucional nº 37 de 12/06/2002.

Art. 43º -  O Poder Executivo adotará as seguintes medidas, voltadas

ao aumento da arrecadação tributária do Município:

I    - elaboração de diagnóstico sobre a base para lançamento do

IPTU incluindo a atualização da planta cadastral e revisão de critérios;

II   - reestruturação da atividade de fiscalização tributária;

III  - aperfeiçoamento dos instrumentos para agilização da cobrança

da dívida ativa e atualização do valor dos créditos;
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Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos

AVISO N.º 02 – DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES (APÓS
OS RECURSOS) – CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2009

O Prefeito do Município de São José dos Quatro Marcos, no uso de suas
atribuições inerentes ao cargo, faz saber a quem possa interessar a publicação
da lista com as inscrições homologadas (após os recursos). Dia 08/01/10,
será publicada a lista dos homologados com os respectivos locais de prova.
Os mesmos encontram-se publicados no site da PONTUA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS EM CONCURSOS LTDA, www.pontuaconcursos.com.br e no site
da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS,
www.saojosedosquatromarcos.mt.gov.br.

PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS – MT

 05 de janeiro de 2010

João Roberto Ferlin
Prefeito Municipal

IV   - atualização do cadastro mobiliário de caráter obrigatório.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 44º – A Secretaria Municipal de Finanças divulgará juntamente

com a lei orçamentária anual, o quadro de detalhamento da despesa,

especificando por operações especiais, projetos e atividades em cada

unidade orçamentária, contidos no orçamento fiscal e demais normas

para a execução orçamentária.

Art. 45º - Os recursos decorrentes de emendas que ficarem sem

despesas correspondentes ou alterem os valores da receita orçamentária

poderão ser utilizados mediante créditos suplementar e especial, com

prévia e específica autorização legislativa, nos termos do art. 166, § 8º,

da Constituição Federal.

Art. 46º - Até 30(trinta) dias após a publicação da lei orçamentária do

exercício de 2010, nos termos do art. 8º da Lei Complementar federal nº

101, de 04 de maio de 2000, o Executivo estabelecerá à programação

financeira e o cronograma mensal de desembolso, de modo a compartilhar a

realização de despesas ao efetivo das Receitas municipais.

Parágrafo 1º - Integração a programação financeira as transferências

financeiras:

I – a conceder para outras entidades integrantes do orçamento municipal.

II – a receber de outras entidades integrantes do orçamento municipal.

Parágrafo  2º - O cronograma que trata este artigo dará prioridade ao

pagamento de despesa obrigatórias do Município em relação as despesas de

caráter discricionário.

Art. 47º - Até 30 (trinta) dias após à publicação da lei orçamentária, o

Executivo estabelecerá metas bimestrais para a realização das receitas

estimadas, inclusive as próprias entidades da administração direta e empresas

controladas dependentes.

Parágrafo 1º - Na hipótese de ser constatada, após encerramento de

cada bimestre, frustração na arrecadação de Receitas, por atos a serem

adotados nos 30 (trinta) dias subseqüentes, o Executivo e o Legislativo

determinará a limitação de empenho e movimentação financeira, em montantes

necessários a preservação dos resultados estabelecidos.

Parágrafo 2º - Na limitação de empenho e movimentação financeira,

serão adotados critérios que produzam o menor impacto possível, nas ações

de caráter social, particularmente nas de Educação, Saúde e Assistência

Social, e na compatibilização dos recursos vinculados.

Parágrafo 3º - Não serão objetos de limitação de empenho e

movimentação financeira as despesas que constituíam obrigações legais do

município, inclusive as destinadas ao pagamento do serviço da dívida e

precatórios judiciais.

Parágrafo 4º - Na ocorrência de calamidade pública serão

dispensados a obtenção dos resultados fiscais programados e a limitação

de empenho enquanto perdurar essa situação, nos termos do disposto no

a rt. 65 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 48º – A limitação de empenho e movimentação financeira de que

trata o artigo anterior   poderá ser suspensa, no todo ou em parte, caso a

situação de frustração de Receitas se reverta nos bimestres seguintes.

Art. 49º – Para fins do disposto no art. 16 § 3º, da Lei Complementar

nº 101, de 04 de maio de 2000, consideram-se irrelevantes as despesas

realizadas até o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), no de aquisição de

bens ou prestação de serviço, e de R$15.000,00 (quinze mil reais), no

caso de realização de obras públicas ou serviços de engenharia.

Art. 50º - A reabertura dos créditos especiais e extraordinários,

conforme o disposto no art. 167, § 2º, da Constituição Federal, será

efetivada mediante decreto do Poder Executivo.

                 Parágrafo Único – Na reabertura a que se refere o

“caput” deste artigo, a fonte de recurso deverá ser identificada como

Saldos de Exercícios Anteriores, independentemente da receita à conta

da qual os créditos foram abertos.

Art. 51º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar

convênios, contratos, ajustes, para desenvolvimento de programas, nas

áreas de Educação, Saúde,

Assistências Social, Saneamento, Agricultura, Meio Ambiente e outros

projetos considerados de utilidade pública.

Parágrafo Único – Independentemente de Convênio, termos de

acordo, ajustes ou congêneres fica permitida a cessão de funcionários a

outras esferas do governo, desde que:

I – não admitidos com esse fim específico;

II – sejam obedecidos aos percentuais de gasto com pessoal a que

se refere o art. 20 da L.C nº 101/2000.

Art. 52º - Fica o Executivo autorizado a manter na localidade de

Agrovila das Palmeiras a Administração Regional e sua estrutura

organizacional, criada pela Lei Municipal nº 898/GP/2006.

Art. 53 - Se a Lei Orçamentária não for promulgada até o último dia

do exercício de 2009, fica autorizada a realização das despesas até o

limite mensal de um doze avos de cada Programa da proposta original

remetida ao Legislativo, enquanto a respectiva lei não for sancionada.

Parágrafo primeiro: Considera-se antecipação de crédito à conta

da lei orçamentária a utilização dos recursos autorizados neste artigo.

Parágrafo Segundo: Emendas ao projeto de lei orçamentária ou

aos projetos que o modifiquem, propostas pelo Poder legislativo devem

obedecer ao disposto no art. 166, § 3º da Constituição Federal.

  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas às

disposições em contrário.

Paço Municipal “Marechal Rondon”, em Santo Antonio de Leverger-

MT, 08 de Julho de 2009.

HARRISSON BENEDITO RIBEIRO

Prefeito Municipal em exercício
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Prefeitura Municipal de São Pedro da Cipa
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO Nº 06/2009

Tendo em vista a homologação do resultado do Concurso Público nº
01/2009, resolve CONVOCAR o Srº EDSON OTAVIANO DA COSTA,
aprovada e classificada em 1º lugar, para o cargo de MOTORISTA DE
VEÍCULO PESADO, a comparecer no Paço Municipal, localizado na Rua
Rua Rui Barbosa, 335 - Centro - São Pedro da Cipa/MT - CEP 78835-
000, (Departamento Pessoal), no prazo de 03(três) dias, para assumir o
cargo no qual foi aprovado, o não comparecimento caracterizará a sua
desistência.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SÃO PEDRO DA CIPA , 04 DE JANEIRO DE 2010

EDUARDO JOSÉ DA SILVA ABREU
Prefeito Municipal

LEI  N°  351  -  DE  15  DE  DEZEMBRO  DE   2009

Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para o período 2010/
2013 e dá outras providências.

Art.1° - Esta lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2006-
2009, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 165, §.
1°, da Constituição Federal.

Art. 2° - O Plano Plurianual foi elaborado segundo as seguintes
diretrizes para ação do Governo Municipal:

I – Programar uma nova gestão pública: ética, transparente,
participativa, descentralizada, com controle social e orientada para o
cidadão;

II – Impulsionar os investimentos em infra-estrutura de forma
coordenada e sustentável;

III – Incentivar e fortalecer o micro, pequenas e médias empresas
com o desenvolvimento da capacidade empreendedora;

IV – Tornar públicas as informações referentes à execução dos
programas de Governo possibilitando maior e melhor controle quanto à
aplicação dos recursos públicos e aos resultados obtidos; e possibilitar
uma participação mais efetiva da sociedade no processo alocativo.

Art.3° - Integra esta Lei o Anexo I, o qual demonstra a Relação dos
Programas, contendo a descrição dos objetivos, os indicadores, a previsão
dos recursos por programas e a unidade responsável por cada programa.

Art. 4° - A Lei de diretrizes orçamentárias de cada exercício financeiro
indicará os programas que receberão prioridade na alocação de recursos
no projeto de lei orçamentária anual.

Art. 5° - As prioridades e metas para o ano de 2006, conforme
dispõe a Lei de Diretrizes Orçamentárias, estão especificadas no Anexo
I desta lei.

Art. 6° - A exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei
ou a inclusão de novo programa serão propostas pelo Poder Executivo
por meio de projeto de lei específico.

§ 1º -  Na hipótese de inclusão de programa, deverá ser descrito o
problema a ser enfrentado e indicados os recursos que financiarão o
programa proposto.
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§ 2° - Na hipótese de alteração ou exclusão de programa, deverão

ser apresentadas as razões que motivam a proposta.

§ 3° -.Considera-se alteração de programa modificações nos
seguintes, atributos: objetivos, indicadores, índices e inclusão e exclusão
de ações orçamentárias.

§ 4° - A proposta de alteração de programa ou a inclusão de novo
programa, que contemple despesa obrigatória de caráter continuado,
deverá apresentar o impacto orçamentário e financeiro no período do
Plano Plurianual, que será considerado na margem de expansão das
despesas obrigatórias de caráter continuado, constante das leis de
diretrizes orçamentárias e das leis orçamentárias.

§ 5° - Os códigos e os títulos dos programas e ações do Plano
Plurianual serão aplicados nas leis de diretrizes orçamentárias, nas leis
orçamentárias e seus créditos adicionais e nas leis que o modifiquem.

§ 6° - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder às alterações
dos indicadores e índices dos programas deste Plano.

Art.7° - A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias
e de suas metas, quando envolveram recursos dos orçamentos do
Município, poderá ocorrer por intermédio da lei orçamentária anual ou de
seus créditos adicionais, alterando-se na mesma proporção o valor do
respectivo programa.

Art.8° - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir, excluir ou
alterar ações e respectivas metas, exclusivamente nos casos em que
tais modificações não envolveram recursos dos orçamentos do município.

Art.9° - As modificações de que tratam os arts. 6°, 7° e 8° deverão
ser destacadas e justificadas em anexo da legislação que as promover.

. Art.10. - O Plano Plurianual poderá ser revisado no ano de 2012,
devendo o projeto de lei de revisão ser encaminhado ao Poder Legislativo
até o dia 15 de abril daquele ano.

. § 1° - Os Poderes Executivo e Legislativo promoverão a
participação da sociedade no processo de revisão do Plano Plurianual.

. § 2° - O Poder Executivo divulgará no prazo de trinta dias após a
publicação da lei de revisão o Plano Plurianual atualizado, consideradas
todas as alterações havidas.

. Art.11. - As codificações de programas e ações deste Plano
serão observadas nas leis de diretrizes orçamentárias, nas leis
orçamentárias anuais e nos projetos que as modifiquem.

. Art.12.- Os valores financeiros estabelecidos para as ações
orçamentárias são estimativos, não se constituindo em limites à
programação das despesas expressas nas leis orçamentárias e em
seus créditos adicionais.

. Art. 13 – O Poder Executivo promoverá as medidas necessárias
à efetiva execução, no período, do Plano Plurianual, que poderá ser
revisado ou modificado, ao longo de sua vigência, mediante lei específica,
em decorrência de alterações de prioridade ou do contexto social,
econômico ou financeiro.

. Art.14. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

. Art.15. - Revogam-se às disposições em contrário.

      GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL
       Em 15 De Dezembro De 2009
S  A    N   C  I  O  N   O

EDUARDO JOSÉ DA SILVA ABREU
- Prefeito Municipal –

REGISTRADO E PUBLICADO DE CONFORMIDADE COM A
LEGISLAÇÃO VIGENTE, COM A FIXAÇÃO NOS LUGARES DE COSTUME:

LEI Nº.  340  –   DE 02 DE JULHO DE 2.009-

“Dispõe sobre as DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS para elaboração
da lei orçamentária para o exercício financeiro de 2.010 e dá outras
providências”

  O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA CIPA, ESTADO DE
MATO GROSSO:

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES
APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Esta Lei fixa as Diretrizes Orçamentárias do Município para
o exercício de 2010, com estrita observância às diretrizes fixadas nesta
Lei, aos princípios estabelecidos na Constituição Federal, na Lei Orgânica
do Município de São Pedro da Cipa, à legislação vigente, em especial à
Lei n.º 4.320/64 e a Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000 – Lei
de Responsabilidade Fiscal e as recentes Portarias editadas pela
Secretaria do Tesouro Nacional.

Parágrafo Único - A Lei Orçamentária Anual compreenderá:
a) Orçamento Fiscal;
b) Orçamento da Seguridade Social.

Art. 2º - O orçamento anual do Município abrange os Poderes
Executivo e Legislativo, seus Fundos, Órgão, Entidades da Administração
Direta e Indireta, assim como a execução orçamentária obedecerá às
diretrizes aqui estabelecidas.

Art. 3º - A proposta orçamentária do Município para 2010 observará
as metas e prioridades da Administração Pública estabelecidas nas
diretrizes que integram esta Lei, e nos anexos de metas fiscais, conforme
o artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

§ 1º – O montante das despesas será igual ao das receitas.

§ 2º – As metas e prioridades fixadas no Anexo de que trata este
artigo terão preferência na alocação de recursos na Lei Orçamentária
para 2010, não se constituindo, todavia, em limite à programação das
despesas.

§ 3º - A execução das ações vinculadas às metas e às prioridades
estará condicionada ao equilíbrio das contas públicas que constitui a
base que irá assegurar as ações de desenvolvimento visando às
melhorias do índice de desenvolvimento humano.

§ 4º – a Estimativa da receita e da despesa será com base na
arrecadação de 2006, 2007 e 2008 e atual conjuntura econômica estadual
e nacional, e os efeitos das modificações na legislação tributária.

§ 5º – Os pagamentos do serviço da dívida, de pessoal e encargos
terão prioridade sobre as ações de expansão.

Art. 4 º - Para efeito desta Lei, entende-se por:

 a) - PROGRAMA, o instrumento de organização da ação
governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo
mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual;

b) – AÇÃO, um instrumento de programação para alcançar o objetivo
de um programa, denominado por projeto, atividade e operação especial;

c) - ATIVIDADE, um instrumento de programação para alcançar o
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se
realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto
necessário à manutenção da ação de governo;

d) - PROJETO, um instrumento de programação para alcançar o
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas
no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão
ou aperfeiçoamento da ação de governo; e

  e) - OPERAÇÃO ESPECIAL, as despesas que não contribuem
para a manutenção das ações do governo, das quais não resulta um
produto, e não geram contratação direta sob a forma de bens ou serviços;

 f) – UNIDADE ORÇAMENTÁRIA, o menor nível de classificação
institucional, agrupada em órgãos orçamentárias, entendidos estes como
os de maior nível da classificação institucional;

g) – EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, o empenho e a liquidação da
despesa, inclusive sua inscrição em restos a pagar;
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h) – EXECUÇÃO FINANCEIRA, o pagamento da despesa, inclusive

dos restos a pagar já inscritos.

§ 1º - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir
os seus objetivos, sob forma de atividades e projetos, bem como as
unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§ 2º - Cada atividade, projeto e operação especial identificarão a
função e a subfunção às quais se vincula, na forma do anexo que integra
a Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e
Gestão e alterações posteriores.

§ 3º - As categorias de programação de que trata esta Lei serão
identificadas no projeto de lei orçamentária por programas, atividades,
projetos ou operações  especiais.

§ 4º - As atividades e projetos serão desdobrados exclusivamente
para especificar a localização das respectivas ações, não podendo haver,
por conseguinte, alteração da finalidade e da denominação da ação.

Art. 5º - O projeto de Lei orçamentária para 2010 será encaminhado
ao Poder Legislativo até o dia 10 de outubro de 2009 e será composto de:

 I – Texto da lei;
II – Consolidação dos quadros orçamentários;
 III – Anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social,

discriminando a receita e a despesa na forma definida na legislação
pertinente e nesta Lei;

 IV – Discriminação da Legislação da receita referente aos orçamentos
fiscal  e da seguridade social;

§ 1º - A Lei Orçamentária evidenciará as Recitas e Despesas de cada
uma das Unidades Administrativas, identificadas com código da destinação
dos recursos, especificando aquelas vinculadas a seus Fundos e aos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, desdobradas as despesas
por função, programa, projeto, atividade ou operações  especiais e, quanto
a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa
e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com a Portaria 42/99 –
STN, Portaria Interministerial n º 163/01, Portaria nº 003/08 – STN e
alterações posteriores.

§ 2º - Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a que se
refere o inciso II deste artigo, incluindo os complementos referenciados
no art. 22, incisos III, IV, e parágrafo único da Lei nº 4.320/64, os seguintes
demonstrativos:

I – Sumário geral da receita por fontes e das despesas por funções
do Governo;

II – Quadro demonstrativo da receita e despesa segundo categorias
econômicas, anexo I da Lei nº 4.320,64;

III – Receita segundo as categorias econômicas – Anexo 2 da Lei nº
4.320/64;

IV – Natureza da despesa segundo as categorias econômicas –
Consolidação Geral – Anexo 2 da Lei nº 4.320/64;

V – Quadro discriminativo da receita, por fontes e respectiva
legislação;

VI – Quadro das dotações por órgãos do Governo: Poder Legislativo
e Poder Executivo;

VI – Quadro demonstrativo da despesa por órgãos, por unidade
orçamentária, programa de trabalho – anexo 6 da Lei nº 4.320/64;

VII – Quadro demonstrativo da despesa por programa anual de
trabalho do Governo, por função governamental – Anexo 7 da Lei nº
4.320/64;

VIII – Quadro demonstrativo da despesa por funções, subfunções e
programas conforme o vínculo com os recursos – Anexo 8 da Lei nº
4.320/64;

IX – Quadro demonstrativo das despesas por órgão e funções –
Anexo 9 da Lei nº 4.320/64;

X – Quadro demonstrativo da receita e planos de aplicação dos
fundos especiais;

XI – Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do Governo
em termos de realização de obras e de prestação de serviços;

XII – Tabela explicativa da evolução da receita e da despesa – art. 22,
inciso III da Lei nº 4.320/64;

XIII – Descrição sucinta de cada unidade administrativa e de suas
principais finalidades, com a respectiva legislação;

XIV – Demonstrativo da compatibilidade da programação dos
orçamentos com os objetivos e as metas constantes do anexo de metas
fiscais, que integra a LDO;

XV – Demonstrativo de medidas de compensação às renuncias de
receita e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado.

Art. 6º - Para o atendimento do equilíbrio entre a receita e a despesa
do Poder Executivo, a cada bimestre, avaliará o comportamento da receita
real arrecadada, para que em caso negativo, aplicar o limitador de
empenho, previsto no artigo 9º da Lei Complementar 101/2.000, tomando-
se por base o percentual não realizado em relação à receita realizada no
mesmo período do ano anterior.

§ 1º - Excluem do caput deste artigo as despesas que constituem
obrigações constitucionais e legais do município e as despesas destinadas
ao pagamento dos serviços da dívida.

§ 2º - No caso de limitação de empenho e de movimentação financeira
de que trata o caput deste artigo, buscar-se-á preservar as despesas
abaixo hierarquizadas:

I – com pessoal e encargos patronais;
II – com a conservação do patrimônio público, conforme prevê o

disposto no artigo 45 da Lei Complementar nº 101/2000;
III – com pagamento da dívida pública e encargos.

Art. 7 º - O Poder Legislativo encaminhará sua proposta orçamentária
para 2.010, observadas as determinações contidas nesta Lei e no artigo
29-A da Constituição Federal, até o dia 31 de julho de 2009, para ser
compatibilizada com os demais órgãos da Administração.

Art. 8º - A estimativa da receita que constará do projeto da Lei
Orçamentária para o exercício de 2010 contemplará medidas de
aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, com vistas à
expansão de base de tributação e conseqüente aumento das receitas
próprias.

Art. 9º - A estimativa da receita citada no artigo anterior levará em
consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na legislação do
contribuinte e a justa distribuição de renda.

Art. 10 - Constituem as receitas do Município aquelas provenientes:

  I - dos tributos de sua competência;

 II - de atividades econômicas, que por sua conveniência possam
ser executadas;

III - de transferência por força de mandamento constitucional, ou
de convênios firmados com entidades privadas e governamentais em
todas as esferas de governo, nacional ou internacional;

IV - de transferências voluntárias definidas pelo Governo Estadual
e Federal;

 V - de empréstimos tomados por antecipação da receita,
autorizados por Lei;

VI - de empréstimos e financiamentos autorizados por Lei
específica, vinculada as obras e/ou serviços públicos;

VI - de transferências do FUNDEB, de acordo com a emenda
Constitucional nº53/2006 e da Medida Provisória nº 339/2006.

    VII - de doações do setor privado destinado a programa de
incentivo cultural e outros.

Parágrafo Único – Os estudos para definição dos Orçamentos da
Receita deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária,
incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento
econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução
nos últimos três exercícios. (Art. 12 da LRF).

Art. 11 - A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhará
ao Poder Legislativo obedecerá as seguintes diretrizes:

I – a Lei Orçamentária não consignará dotação para investimento
com duração superior a um exercício financeiro que não esteja previsto
no plano plurianual ou em Lei que autorize a sua inclusão, conforme
disposto no § 1º do artigo 167 da Constituição;

II – as obras em execução terão prioridade sobre novos projetos,
não podendo ser paralisadas sem autorização Legislativa, salvo por
insuficiência de recursos financeiros ou orçamentários;

III – as despesas com o pagamento da Dívida Pública, Encargos
Sociais, de salários e Restos a Pagar, terão prioridade sobre as ações
de expansão dos serviços públicos.

Art. 12 - As unidades orçamentárias não poderão ter
consignado novos projetos se não estiverem adequadamente
atendidos os em andamento e a seu cargo.
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 Parágrafo Único – Entende-se por adequadamente atendidos
os projetos cuja realização física esteja conforme o cronograma físico-
financeiro pactuado e em vigência.

Art. 13 – A proposta orçamentária anual atenderá às diretrizes
gerais e aos princípios de unidade, universalidade e anualidade, não
podendo o montante das despesas fixadas excederem a previsão da
receita para o exercício.

Art. 14 – É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus
créditos adicionais, de quaisquer recursos do Município, para clubes,
associações de servidores,

e, as doações a título de subvenções sociais, destinadas a entidades
privadas sem fins

lucrativos, de atividades de natureza continuada de atendimento
direto ao público nas áreas de assistência social, saúde ou educação ou
estejam registradas no Conselho Nacional de Assistência Social, ficam
condicionadas ao atendimento da legislação pertinente.

 § 1º - Para habilitar-se ao recebimento de recursos referidos no
caput, a entidade privada, sem fins lucrativos, deverá apresentar
declaração de funcionamento regular nos últimos dois anos, emitida no
exercício de 2010 e comprovante de regularidade do mandato de sua
diretoria.

 § 2º - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos
do Município, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder
Público com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos
para os quais receberam os recursos.

§ 3º - A concessão de auxílios e subvenções dependerá de
autorização legislativa através de Lei especial.

Art. 15 - Para os efeitos da ressalva de que trata o artigo 16, § 3º,
da Lei Complementar n.º101/2000, consideram-se irrelevantes as
despesas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento de
ação governamental cujo valor  não ultrapasse, para aquisição de bens
e serviços a 0,09% (zero virgula zero nove por cento) e para

realização de obras e serviços de engenharia a 0,2% (zero dois por
cento), da receita corrente do município de São Pedro da Cipa.

Art. 16 – No exercício de 2010, a concessão de qualquer vantagem,
a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de
carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer
título, poderá ser efetuados, em ambos os Poderes, desde que:

   a) - haja prévia dotação orçamentária suficiente para atender às
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

 b) - não provoquem desatendimento do limite legal de
comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo;

 c) -  não possibilitem seja ultrapassado aos 95% (noventa e cinco
por cento) do limite de gastos com pessoal do respectivo Poder;

 d) - não desatendam a restrição imposta pelo artigo 71, da Lei
Complementar nº101/00.

Art. 17 - Atingido o limite de despesa total com pessoal, previstos
nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar 101/2000, deverão os Poderes
Executivo e Legislativo, aplicar o disposto nos artigos 22 e 23 do mesmo
instrumento legal.

Art. 18 – A inclusão, na Lei Orçamentária Anual, de transferência de
recursos do município para custeio de despesas de competência de outros
entes da Federação somente poderá ocorrer em situações que envolvam
claramente o atendimento de interesses locais, mediante convênio, acordo ou
ajuste, de acordo com o estabelecido no art. 62 da Lei Complementar n.º 101/00.

Art. 19 – As prioridades estabelecidas no Anexo I à presente Lei poderão
ser ajustadas na proposta orçamentária, desde que plenamente justificadas na
mensagem de encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária Anual ao Poder
Legislativo e estejam compatíveis com o Plano Plurianual.

Parágrafo Único – Os programas estabelecidos no Anexo I desta Lei
terão prioridade sobre os ajustes verificados na Lei Orçamentária.

Art. 20 – A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

 a) - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

                        b) - declaração do ordenador da despesa de que o aumento
tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária anual e
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art.21 – Se a arrecadação da receita estimada na Lei Orçamentária não
observar em cada bimestre, o comportamento estabelecidos na programação
financeira, ambos os Poderes determinarão limitação de suas despesas mediante
a aplicação de redutor equivalente ao percentual de queda da arrecadação em
face do valor programado considerado a receita acumulada do exercício, sobre
o total dos créditos aprovados de cada Poder, observado a destinação de
recursos, nas seguintes dotações: (Art. 9º da LRF)

I – Contrapartida para projetos ou atividades vinculados a
recursos oriundos de fontes extraordinárias como convênios, operações de
crédito, alienação de ativos, desde que ainda não comprometidos;

   II – Obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
 III – Dotação para combustíveis destinada a frota de veículos dos setores

de transportes, obras, serviços públicos e agricultura;
   IV – Dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros

das diversas atividades.

§ 1º - O Poder Executivo encaminhará ao Legislativo, no prazo estabelecido
no caput do art. 9º da Lei Complementar Federal nº 101/2000, as novas
estimativas de receitas e despesas, demonstrando a necessidade da limitação
de empenho e movimentação financeira nos percentuais e montantes
estabelecidos;

  § 2º - O valor obtido será reduzido nas dotações escolhidas no âmbito de
cada Poder, observado o disposto nesta Lei e na Lei Complementar Federal nº
101/2000.

§ 3º - Quando a queda na arrecadação se der dentre as receitas oriundas
do FUNDEB ou de transferências dos Fundo Federal e Estadual de Saúde, a
redução será procedida pelo Executivo, no âmbito exclusivo de seus créditos
orçamentários.

§ 4º - Nenhum dos Poderes poderá limitar despesas que constituam
obrigações constitucionais e legais do Município, inclusive as destinadas ao
pagamento do serviço da dívida.

§ 5º - No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial,
a recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de
forma proporcional às relações efetivadas, por ato de cada Poder.

Art. 22 – Se a dívida consolidada do Município ultrapassar o respectivo
limite ao final de um quadrimestre deverá ser a ele reconduzida até o término dos
três subseqüentes, na forma do artigo 31 da Lei Complementar nº 101/2000,
cabendo a ambos os Poderes limitarem o empenhamento nas respectivas
dotações, de maneira proporcional à participação no total orçamentário.

Art. 23 - O Projeto de Lei Orçamentária, para que a Sistemática da
Responsabilidade na Gestão Fiscal possa atingir a sua Finalidade, que é o
Equilíbrio das Contas Públicas, deve estar voltado para:

§ 1º - Através de Ação Planejada e Transparente, cumprir Metas de Qualidade
e de Resultados entre Receitas e Despesas;

§ 2º - Mediante Prevenção de Riscos e Correção de Desvios, Obedecer a
Limites e Condições no que tange a:

  a) Renúncia de Receita;
 b) Geração de Despesas com Pessoal, da Seguridade Social e  Outras;
  c) Dívidas Consolidada e Mobiliária;
 d) Operações de Crédito, inclusive por Antecipação de Receita - ARO;
          e) Concessão de Garantia:
          f) Inscrição em Restos a Pagar.

Art. 24 – Fica o Poder Executivo do Município autorizado a proceder a
abertura de créditos adicionais suplementares, no orçamento de 2010, até o
limite de 5% (cinco por cento) do total da despesa orçamentária fixada.

Parágrafo Único – São excluídas, como fonte de recursos para os fins do
“caput” deste artigo, as dotações e ou disponibilidades de caixa de que trata o
§ 1º do artigo 43 da Lei Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal)

Art. 25 – A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício
de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá
estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro
no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois
seguintes, atender ao disposto na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:

a) – demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada
na estimativa de receita da Lei Orçamentária, na forma do artigo 12 da Lei
Complementar 101/2000 e de que não afetará as metas de resultados
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fiscais previstas no Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

b) – estar acompanhada de medidas de compensação, no período
mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação
de tributos ou contribuição.

 § 1º - A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito
presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de
alíquota ou notificação de base de cálculo que implique redução
discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que
correspondam a tratamento diferenciado.

   § 2º - Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício
de que trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso
II, o benefício só entrará em vigor quando implementadas as medidas
referidas no mencionado inciso.

  § 3º - O disposto neste artigo não se aplica:
a) – ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao desses

respectivos custos  de cobrança.

Art. 26 – Os Poderes constituídos do Município, na data base de
reajustes dos vencimentos de seus respectivos servidores, no exercício
de 2010, concederão reajustes de vencimentos mediante autorização
legislativa, respeitadas a competências de iniciativa de cada um, bem
como os limites previstos no artigo 19, c/c o artigo 20, inciso III, alíneas “a”
e “b”, da Lei Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000 ( Lei de
Responsabilidade Fiscal).

Art. 27 - O Poder Executivo, tendo em vista a capacidade financeira
do Município, procederá à seleção de prioridades estabelecidas no Plano
Plurianual e nesta Lei, a serem incluídas na proposta orçamentária, podendo,
se necessário, incluir programas e/ou ações não elencados, desde que
financiados com recursos de outras esferas de governo.

§ 1º - As prioridades estabelecidas no Anexo I da presente Lei poderão
ser ajustadas à proposta orçamentária, desde que plenamente justificadas.

§ 2º – Os programas estabelecidos no Anexo I desta Lei terão
prioridade sobre os ajustes verificados na Lei Orçamentária.

§ 3º - Ocorrendo a inclusão de novos programas e/ou ações na
elaboração da proposta orçamentária, fica o Poder Executivo autorizado
a proceder as adequações necessárias nas respectivas Leis, através da
emissão de ato próprio.

Art. 28 - No Orçamento Anual do Município constarão obrigatoriamente:

  I - recursos destinados à manutenção do Poder Legislativo;
 II - recursos destinados ao pagamento da dívida municipal e seus

serviços;
III - recursos destinados à cobertura de Precatória, conforme dispõe

o artigo 100 da Constituição Federal;
IV - recursos para pagamento de pessoal e seus encargos;
 V - recursos destinados à capacitação, treinamento, desenvolvimento,

aperfeiçoamento e reciclagem profissional dos servidores públicos,
visando a qualidade e a produtividade dos serviços;

 VI - recursos destinados à manutenção e desenvolvimento do ensino,
conforme artigo 212 da Constituição Federal;

 VII - recursos destinados à manutenção do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da
Educação – FUNDEB, conforme estabelecido na Emenda Constitucional nº
53/2006 e Medida Provisória nº 339/2006;

VIII - recursos destinados à manutenção dos demais fundos
previstos na estrutura administrativa e orçamentária para o exercício de
2010;

    IX - recursos destinados a autarquias.
  X - recursos destinados a manutenção das ações e serviços públicos

de saúde, de acordo com o disposto na Emenda Constitucional n.º 29, de
13/09/2000.

Art. 29 – O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as
dotações destinadas a atender às ações de saúde, previdência e
assistência social e conterá, dentre outros, com recursos provenientes
de receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que integram
exclusivamente este orçamento.

Art. 30 – Ficam vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores
de despesas que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e
suficiente disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

Art. 31 – As alterações decorrentes da abertura de créditos
adicionais integrarão o quadro de detalhamento de despesas,
após sua aprovação pelo Poder Legislativo.

Art. 32 – Ao Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2010
não serão apresentadas emendas que visem a:

I – anular ou alterar dotações orçamentárias de recursos:
a) obtidos com vinculação.
b) próprios de entidades da administração indireta, caso sejam

criadas, exceto quando oriundos de suplementação para a própria
entidade;

II – quando relativas;
a) a dotação para o pessoal e encargos sociais;
b) de serviços da dívida;

c) de contrapartidas obrigatórias do Tesouro Municipal a recursos
oriundos de transferências do Estado de Mato Grosso ou da União, bem
como provenientes de financiamentos.

    Art. 33 – Nas emendas relativas à transposição de recursos
dentro das unidades orçamentárias e entre elas, as alterações serão
iniciadas nos projetos ou atividades com as dotações deduzidas e
concluídas nos projetos ou atividades com as dotações acrescidas.

   Art. 34 – Durante a execução orçamentária do exercício de 2010,
não poderão ser canceladas as dotações previstas para pessoal e
encargos sociais e serviços da dívida, visando atender créditos adicionais
com outras finalidades, salvo se comprovada a existência de valores
excedentes nas respectivas dotações.

   Art. 35 – A inclusão de recursos na Lei Orçamentária de 2010,
para o pagamento de precatórios será realizada em conformidade com o
que preceitua o art. 100 e seus parágrafos, e o disposto no art. 78 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal.

   Parágrafo Único – Os órgãos e entidades da administração pública
submeterão os processos referentes a pagamento de precatórios à
apreciação da Assessoria Jurídica do Município, com vistas ao atendimento
da requisição judicial.

   Art. 36 - O Projeto de Lei Orçamentária deve primar pela
Responsabilidade na Gestão Fiscal, atentando para a Ação Planejada e
Transparente, direcionada para a Prevenção de Riscos e a Correção de
Desvios capazes de afetar o Equilíbrio das Contas Públicas, observando
o princípio da publicidade e permitindo-se amplo acesso da sociedade a
todas as informações relativas a cada uma dessas etapas, bem como
levar em conta a obtenção dos resultados previstos no Anexo de Metas
Fiscais.

  Art. 37 - A LOA - Lei Orçamentária Anual não conterá dispositivo
estranho:

I-  à previsão da Receita;

II- à fixação da Despesa.

Parágrafo Único – Não se inclui na proibição a autorização para
abertura de Créditos Suplementares e contratação de Operações de
Créditos, ainda que por ARO – Antecipação de Receita Orçamentária nos
termos da lei, ou seja, na forma legal.

Art. 38 - O projeto de LOA - Lei Orçamentária Anual deverá ser
elaborado de forma compatível com o PPA - Plano Plurianual, com a LDO -
Lei de Diretrizes Orçamentárias e com as normas estabelecidas pela Lei
de Responsabilidade na Gestão Fiscal.

Art. 39 - As Emendas ao Projeto de LOA - Lei do Orçamento Anual ou
aos Projetos que o modifiquem somente poderão ser aprovadas caso:

 I - Sejam Compatíveis com o PPA - Plano Plurianual e com a LDO - Lei
de Diretrizes Orçamentárias;

 II - Indiquem os recursos necessários, admitidos, apenas, os
provenientes, de Anulação de Despesas, excluídas, as que incidam sobre:

a) Dotações, para Pessoal e seus Encargos;
b) Serviço da Dívida;
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   III - Sejam Relacionadas:

a) Com a correção de erros ou omissões;
b) Com os dispositivos do texto do Projeto de Lei.

Art. 40 - A Concessão ou Ampliação de Incentivo ou Benefício  de
Natureza Tributária que, além de compreender Renúncia de Receita, estiver
Acompanhada de Medidas de Compensação, no Exercício em que deva
Iniciar sua Vigência e nos 02 (dois)

seguintes, só entrará em vigor quando forem Implementadas as Medidas
de Compensação.

Art. 41 – Até 31 de outubro de 2.009 o Executivo poderá submeter ao
Legislativo propostas de Alteração da Legislação tributária, que objetivem
propiciar condições para o cumprimento de metas bimestrais de
arrecadação, a serem implementadas na forma do artigo 13 da Lei
Complementar n.º 101/00.

 I – revisão das taxas, observando sua adequação aos custos dos
serviços prestados;

  II  – revisão da planta genérica de valores dos imóveis urbanos;
  III – imposto sobre Transmissão Inter Vivos e de Bens Imóveis e de

Direitos Reais sobre Imóveis;
  IV – revisão das alíquotas do Imposto sobre os Serviços de Qualquer

Natureza;
  V – revisão das alíquotas do IPTU;
VI – instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços

específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua
disposição;

VII – revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o
interesse público e a justiça social.

 Parágrafo Único – Ocorrendo alterações na legislação tributária,
fica o Poder Executivo autorizado a proceder aos devidos ajustes
orçamentários,  incorporando ao orçamento municipal, mediante abertura
de créditos adicionais no decorrer do exercício, observada a legislação
vigente.

 Art. 42 - O Poder Executivo realizará estudos visando a definição de
sistema de controle de custos e avaliação de resultados das ações de
governo.

 § 1º – A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual será feita
diretamente à unidade orçamentária responsável pela sua execução, de
modo a evidenciar o custo das ações e propiciar a correta avaliação dos
resultados.

 § 2º - O controle e custos das ações desenvolvidas pelo Poder
Público Municipal de que trata o artigo 50, § 3º da Lei de Responsabilidade
Fiscal, serão desenvolvidos de forma a apurar os gastos dos serviços,
tais como: dos programas, das ações, do m² das pavimentações, do aluno/
ano do ensino básico, do aluno/ano do transporte escolar, do aluno/ano cm
merenda escolar, da destinação final da tonelada de lixo, do atendimento
nas unidades de saúde, entre outros (Art. 4º, I “e” da LRF).

§ 3º - Os gastos serão apurados através das operações orçamentárias,
tomando-se por base as metas físicas previstas nas planilhas das despesas
e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final do exercício.

Parágrafo único – Nos casos de necessidade temporária, de
excepcional interesse público, devidamente justificado pela autoridade
competente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de
horas extras pelos servidores quando as despesas com pessoal excederem
a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da Lei de Responsabilidade Fiscal.
(Art. 22, § único, V da LRF).

Art. 43 – O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para
reduzir as despesas com pessoal caso ultrapassem os limites estabelecidos
na Lei de Responsabilidade Fiscal. (art. 19 e 20 da LRF).

I – eliminação de vantagens concedidas a servidores, desde que não
ofenda o direito já adquirido;

II – eliminação das despesas com horas extras;
III – exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV – demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

 Art. 44 – A Lei Orçamentária conterá dotação para Reserva de
Contingência no valor de até 5% (cinco por cento) da receita corrente líquida
para o exercício de 2010, destinada ao atendimento de passivos contingentes
e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, além de fonte de recursos
destinada a abertura de Créditos Adicionais para despesas não orçadas ou

orçadas a menor, conforme disposto na Portaria MPO nº 42/99, art. 5º,
Portaria STN nº 163/2001, art. 8º e demonstrativo de riscos fiscais anexo a
esta lei.

Art. 45 – Fica o Poder Executivo autorizado a promover as alterações e
adequações necessárias em sua estrutura administrativa, desde que sem
aumento de despesa e com o objetivo único de modernizar e conferir maior
eficiência e eficácia ao Poder público municipal.

 Art. 46– Somente poderão ser incluídas no projeto de Lei Orçamentária,
as receitas e a programação de despesas decorrentes de operações de
crédito que já tenham sido autorizadas pelo Poder Legislativo, até 31 de
agosto de 2009.

Art. 47 - O total da despesa da Câmara Municipal, incluídos os subsídios
dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar
o percentual de  8% (oito por cento) relativo ao somatório da Receita Tributária
e das transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159
efetivamente realizados no exercício financeiro de 2009, cujo parâmetro
define o montante da previsão orçamentária destinada ao Legislativo relativa
ao exercício de 2010.

Art. 48 – O Projeto de Lei Orçamentária Anual  deve primar pela
Responsabilidade na Gestão Fiscal, atentando para a Ação Planejada e
Transparente, direcionada para a Prevenção de Riscos e a Correção de
Desvios capazes de afetar o Equilíbrio das Contas Públicas.

Art. 49 – Até trinta (30) dias após a publicação da Lei Orçamentária, o
Poder Executivo deverá estabelecer a programação financeira e o
cronograma de execução mensal de desembolso, nos termos da Lei
Complementar n.º101/00, com vistas ao cumprimento dos resultados
estabelecidos no Anexo de Metas Fiscais desta Lei.

§ 1º – É vedada a realização de despesas ou assunção de obrigações
que não estejam previstas na programação de desembolso.

§ 2º - O Poder Executivo publicará, até 30 dias após o encerramento do
bimestre, o Relatório Resumido da Execução Orçamentária, na forma do Art.
52, da Lei Complementar n.º 101/2000.

§ 3º - O Relatório da Gestão Fiscal será emitido pelo Chefe do Poder
Executivo e pelo Presidente da Câmara Municipal, e será publicado até 30
dias após o encerramento de cada semestre, com amplo acesso ao público,
inclusive por meio eletrônico.

§ 4º - Até o final dos meses de maio e setembro de 2.010 e de janeiro de
2.011, o Poder Executivo deverá proceder a apresentação demonstrando e
avaliando o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em
audiência pública preferencialmente na sede da Câmara Municipal, incluindo
a prestação de contas da Receita e Despesas efetivamente realizadas no
mesmo período.

Art. 50 – Caso o valor previsto no anexo de metas fiscais se apresentar
defasado na ocasião da elaboração da proposta orçamentária, serão
reajustados aos valores reais, compatibilizando a receita orçada com a
despesa autorizada, respectivamente, nas metas fiscais da LDO e a devida
inclusão no PPA, após devida autorização Legislativa.

Art. 51 – O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou
ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o
crescimento econômico, a geração de emprego e renda, ou beneficiar
contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, conceder anistia
para estimular a cobrança da dívida ativa, devendo esses benefícios ser
considerados nos cálculos do orçamento da receia e serem objeto de estudos
do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar vigência
e nos dois subseqüentes. (Art. 14 da LRF).

Parágrafo Único - O Projeto de Lei, referente à autorização Legislativa
mencionada no “caput” deste artigo deverá ser enviado a Câmara com
a antecedência necessária e legal para a sua devida apreciação.

Art. 52 – Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 53 – Revogam-se às disposições em contrário.

      GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL
Em, 02 de Julho de 2009.

SA N  C IO   N  O
WILSON VIRGINIO DE LIMA

- Prefeito Municipal –

REGISTRADO E PUBLICADO DE CONFORMIDADE COM A
LEGISLAÇÃO VIGENTE, COM A FIXAÇÃO NOS LUGARES DE COSTUME:
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Prefeitura Municipal de Salto do Céu
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Prefeitura Municipal de Sinop
DECRETO Nº 001/2010

DATA: 04 de janeiro de 2010
SÚMULA: Disciplina a Execução Orçamentária e fixa o Anexo de

Distribuição de Recursos para o exercício de 2010.

AUMERI CARLOS BAMPI, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, EM
EXERCÍCIO, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a necessidade de serem aperfeiçoadas as normas
disciplinadoras da execução orçamentária visando o correto cumprimento
do Orçamento – Programa, aprovado pela Lei nº 1205/2009, de 01 de
dezembro de 2.009, o qual se constitui no principal instrumento viabilizador

e orientador das ações planejadas pela atual Administração Pública
Municipal;

CONSIDERANDO que a realização das despesas deverá condicionar-
se ao sistema de controle institucionalizado que permita assegurar o adequado
domínio do controle geral e analítico da execução orçamentária, com vistas a
uma maior eficiência na administração financeira da municipalidade e a
cronologia dos pagamentos dos restos a pagar e demais exigibilidades inscritas
no passivo financeiro;

CONSIDERANDO que a efetiva realização das despesas deverá
condicionar-se ao fluxo de ingressos mensais de receitas e à situação
financeira global da Municipalidade e, por último;

CONSIDERANDO ainda o disposto nos Arts. 8º e 13, da Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece as normas
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de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal,
Art. 40, Art. 41 e Art. 54 da Lei nº 1135/2009, de 30 de junho de 2009 –
LDO 2010;

D E C R E T A

CAPÍTULO I
DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º. A execução orçamentária do município para o exercício
financeiro de 2.010 obedecerá ao disposto no Orçamento-Programa
aprovado pela Lei n° 1205/2009, de 01 de dezembro de 2.009, às Diretrizes
Orçamentárias fixadas pela Lei n.º 1135/2009, de 30 de junho de 2.009, à
Lei Federal n.º 4.320, 17 de março de 1964, à Lei Complementar n.º 101,
de 04 de maio de 2.000, e ao disposto neste Decreto.

§ 1º. Fazem parte integrante deste Decreto:

I – O Anexo I: dispõe sobre o desdobramento da Receita em metas
mensais e bimestrais para o exercício; da receita estimada no orçamento,
bem como da reestimativa da receita a cada bimestre, evidenciando de
forma sintética as receitas de acordo com o vínculo de recursos;

II – O Anexo II: dispõe sobre a Programação Financeira e o
Cronograma Mensal de Desembolso por Secretaria para fins de
acompanhamento e controle.

Art. 2º.  A Programação Financeira e o Cronograma Mensal de
Desembolso com o objetivo de cumprir o princípio do planejamento e do
equilíbrio das contas públicas destina-se à:

I - assegurar a implementação do planejamento realizado em cada
Secretaria, com vista à melhor execução dos programas de governo;

II - identificar as causas do déficit financeiro ou orçamentário, quando
houver;

III - servir de subsídio para a definição dos critérios para a limitação
de empenho e movimentação financeira em caso de não atingimento dos
resultados fiscais previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

IV - identificar possíveis falhas no planejamento Orçamentário;

V - permitir o planejamento do fluxo de caixa de toda a Administração
Municipal - direta e indireta - e o controle deste fluxo, conforme prevê o
inciso II, do Art. 50, da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 3º. O dirigente de cada órgão, com base nos valores das
dotações definidas nos Anexos da Lei Orçamentária, deverá adequar a
sua programação orçamentária de forma a melhor viabilizar as ações
constantes de seu Plano de Trabalho, nos termos definidos pela atual
Administração, obedecendo sempre:

I - o montante de cada quota mensal estabelecida para o órgão;

II - o limite da dotação disponível por projeto, atividade e operação
especial, categoria econômica e modalidade de aplicação, observadas
as eventuais alterações orçamentárias procedidas por suplementação
ou redução, mediante lei específica, da mesma forma, as alterações dos
valores da quota de regularização nos termos do disposto neste Decreto;

III - o montante disponível estabelecido para cada atividade ou projeto,
aprovado no Orçamento-Programa/2.010, observadas as eventuais
alterações procedidas nos termos deste Decreto;

IV - as disposições contidas na Lei Federal 4.320, de 17 de março de
1.964, na Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2.000, na Lei de
Diretrizes Orçamentárias para 2.010, no PPA e nas demais legislações
que disciplinam a execução da despesa pública.

Parágrafo Único:  Os valores para o exercício de 2.010 são aqueles
aprovados pela Lei nº 1205/2009, de 01 de dezembro de 2.009, e seus
anexos.

Art. 4º. Caberá à Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento
o gerenciamento da execução orçamentária, efetuando estudos, análises
e projeções para subsidiar a adoção de eventuais medidas no decorrer
do exercício que impliquem em alterações nos valores das dotações, bem

como, produzir relatórios de controle indicando as medidas a serem
tomadas pela Administração Municipal no sentido de corrigir eventuais
desequilíbrios no fluxo da receita e de despesa.

CAPÍTULO II
DAS COMPRAS

Art. 5º. Para solicitação de compras as Secretarias deverão
encaminhar ao Prefeito Municipal 03 (três) orçamentos para análise e
posterior deferimento.

§ 1º. Só após o deferimento do Prefeito, as Secretarias Municipais
terão autorização para encaminhar as solicitações de despesa ao Sistema
Informatizado “COMPRASLEXNET”.

§ 2º. Nas solicitações de compra de bens e/ou serviços deverão
conter o detalhamento da aquisição, data, secretaria, complemento
detalhado, justificativa da despesa, dotação, conta corrente para os
recursos vinculados, saldo atualizado da dotação naquela data, valor
estimado da despesa com as respectivas três cotações de preços e
distribuição mensal no caso de despesas de duração continuada.

§ 3º. O Departamento de Compras receberá as solicitações que,
após análise e conferência, resultará na requisição de compras ou em
um processo licitatório.

§ 4º. No caso de requisição, o Departamento de Compras irá enviar
uma via para a Contabilidade efetuar o empenho da despesa e
automaticamente estará liberada para retirada da mercadoria.

§ 5º. No caso de licitação, o Departamento de Compras receberá a
solicitação e importará os dados automaticamente para efetuar o
processo licitatório.

§ 6º. Após a entrega da mercadoria, as notas fiscais serão
encaminhadas ao Departamento de Compras e anexadas nos devidos
processos para que seja efetuada a liquidação do empenho.

§ 7º. Qualquer aquisição realizada em desacordo com os
procedimentos deste Decreto será de única e exclusiva responsabilidade
do Secretário da pasta correspondente, que responderá pelo ato.

Art. 6º. No início do exercício financeiro de 2.010 os dirigentes dos
órgãos, nos termos das competências fixadas neste artigo, deverão
providenciar, o empenhamento pelo valor total (no caso de contratos, até
seu termo final no exercício) para as seguintes despesas:

I - manutenção da frota de veículos, combustível e material estocável,
cujo gerenciamento é de responsabilidade da Secretaria Municipal de
Administração e da respectiva secretaria a qual a despesa estiver
alocada;

II - consumo de energia elétrica, água e telefone, cujo gerenciamento
é da respectiva Secretaria a qual a despesa estiver alocada;

III - iluminação pública e limpeza pública cujo gerenciamento está
centralizado na Secretaria da Cidade;

IV - amortização e encargo da dívida, cujo gerenciamento é
de responsabilidade da Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento;

V - acordos e precatórios judiciais, cujo gerenciamento é de
responsabilidade da Procuradoria Jurídica e da Secretaria Municipal de
Finanças e Orçamento;

VI - contratos já celebrados e em continuação para a realização de
obras e serviços ou fornecimento de materiais e locação de imóveis e
equipamentos, cujo gerenciamento é da respectiva Secretaria a qual a
despesa estiver alocada;

VII - contratos de publicação de atos oficiais, publicidade e
divulgação, cujo gerenciamento é da Assessoria de Comunicação;

VIII - convênios e ajustes necessários para repasses
financeiros às entidades, cujo gerenciamento é de responsabilidade do
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Setor de Convênios, da Secretaria Municipal de Administração e da
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento.

CAPÍTULO III
DO EMPENHO

Art. 7º. Empenho é o ato da autoridade competente que abate
contabilmente a respectiva solicitação efetuada, criando para o Poder
Público obrigação de pagamento, pendente ou não de implemento de
condição.

Art. 8º. Os empenhos classificam-se na seguinte forma:

I - Empenho Ordinário, quando emitido para atender despesas cuja
execução se processem em uma única etapa ou parcela e cujo valor seja
perfeitamente definido com antecedência;

II - Empenho por Estimativa, quando emitido para atender despesas
que se processem em mais de uma etapa e cujo valor total ou das parcelas
não sejam previamente definíveis com exatidão;

III - Empenho Global, quando emitido para atender despesa que se
processem em etapas e cujos valores das parcelas sejam perfeitamente
definíveis com antecedência.

Art. 9º. O empenho obedecerá às classificações institucionais,
funcionais, programáticas e econômicas, consoante dos valores definidos
na sua solicitação, salvo se, diante da análise processual, contábil e
legal, procedida pelas áreas técnicas da Secretaria Municipal de Finanças
e Orçamento, for detectado impedimento para a sua efetivação.

§ 1º.  Na ocorrência da constatação de impedimento de que
trata o caput deste artigo, a Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento
restituirá o expediente ao órgão interessado para regularização do mesmo.

§ 2º.  O eventual saldo de empenho estimativo decorrente do
encerramento de contratos e de outras despesas deverá ser objeto de
pedido de cancelamento por parte da secretaria responsável pela
execução para a Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento.

CAPÍTULO IV
DA NOTA DE LIQUIDAÇAO DE EMPENHO

Art. 10. Nota de Liquidação de Empenho é o ato da autoridade
competente que define com precisão o valor, o mês de ocorrência e a
parcela da despesa a ser liquidada na oportunidade, em relação ao
montante da despesa objeto do empenho por estimativa anteriormente
emitida.

Art. 11.  A Nota de Liquidação de Empenho abate contabilmente o
valor do saldo de Empenho por Estimativa ou Empenho Global a que se
refere e será emitido sempre após ter sido concretizado o atestado de
realização e entrega do bem, serviço ou obra, respeitando-se o
cronograma mensal de desembolso.

Parágrafo Único: A Nota de Liquidação de Empenho dependerá da
verificação do direito adquirido pelo credor, com base nos títulos ou na
documentação hábil e importância exata a pagar do respectivo crédito,
que guardará perfeita conformidade com os dados do Empenho
correspondente e com o documento fiscal respectivo.

CAPÍTULO V
DAS QUOTAS MENSAIS

Art. 12. Constituem quotas mensais os valores tornados
disponíveis em cada mês do exercício, dentro dos quais os órgãos estão
autorizados a executarem as suas programações de dispêndios, conforme
Anexo II do presente Decreto.

Art. 13. A alteração dos limites de quotas estabelecidas para os
diversos órgãos da municipalidade é de competência da Secretaria
Municipal de Finanças e Orçamento, cuja decisão dependerá sempre de

estudos e análise técnica da Diretoria de Administração Contábil e da
Diretoria de Administração Orçamentária que terá como base as
condições financeiras da Prefeitura, levando-se em conta ainda a
conjuntura econômica do momento.

Parágrafo Único: Através do sistema interligado
COMPRASLEXNET, a Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento,
disponibilizará diariamente às demais Secretarias posição detalhada da
execução orçamentária de cada dotação.

CAPÍTULO VI
DA QUOTA DE REGULARIZAÇÃO

Art. 14. Fica estabelecida a Quota de Regularização de no mínimo
20% (vinte por cento) que abrange parte das dotações globais dos
órgãos da municipalidade, consoante especificado no ANEXO II deste
Decreto, e se constitui parcela indisponível da dotação para efeito de
execução orçamentária.

§ 1º. A Quota de Regularização instituída neste artigo deverá
ser mantida de forma a propiciar uma margem de compensação e
segurança face às variações imprevistas da despesa e receita municipais,
especialmente às variações dos índices inflacionários, os Restos a Pagar
e à concentração de despesas com o 13.º (décimo terceiro) salário,
permitindo a contenção da execução orçamentária dentro dos limites de
caixa da municipalidade.

§ 2º. A liberação de parcelas vinculadas à quota de
regularização será sempre condicionada à efetiva realização de
arrecadação em montante superior ao valor global dos limites
estabelecidos para as quotas mensais vigentes e às vencidas, levando-
se em conta, inclusive:

I - o montante dos pedidos de alterações de valores de quotas
mensais em andamento;

II – a tendência da arrecadação dos meses futuros;

III - a política econômica – financeira do Governo Municipal e as suas
prioridades;

IV - o nível de endividamento do município;

V – a Quota de Regularização oferecida em compensação a que se
pretenda liberar;

VI - o pagamento e o cancelamento das despesas em Restos a
Pagar.

CAPÍTULO VII
DA QUOTA FINANCEIRA

Art. 15. As quotas mensais de desembolso financeiro
estabelecidas no Anexo II constituem os recursos financeiros a serem
alocados para pagamento das despesas, considerando as programações
estabelecidas no Anexo II, bem como os Restos a Pagar.

CAPÍTULO VIII
DO PROCESSAMENTO DA DESPESA

Art. 16. Nenhuma despesa será realizada sem que:

I - haja dotação orçamentária prevista para sua finalidade, através
da juntada da competente solicitação ou requisição de Empenho ou de
Nota de Liquidação de Empenho, onde conste:

a) razão social do credor;
b) a codificação institucional, funcional-programática e econômica

em que se enquadra a despesa;
c) o montante da despesa e a sua distribuição nas diversas quotas

mensais;
d) a identificação da modalidade de licitação procedida, ou da

dispensa ou inexigibilidade da mesma;
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e) o número do contrato, quando for o caso, e o número do processo

correspondente;

II - conste nos autos correspondentes a comprovação da execução
dos serviços e/ou das obras, ou da entrega dos bens, pela autoridade
competente do órgão interessado, e que a execução corresponda ao
definido em contrato ou em outro documento equivalente.

III - esteja de acordo com a Lei Orgânica do Município, com a Lei
Federal nº 4320, de 17 de março de 1964 e com a Lei Federal nº 8666, de
30 de junho de 1993 e suas alterações,  com a Lei Complementar nº. 101
de 04 de Maio de 2000, bem como, com as demais leis e princípios que
regem a execução da despesa pública.

IV – haja o deferimento do Prefeito Municipal.

Art. 17. Fica vedado o encaminhamento de pedido de admissão de
pessoal, a qualquer título, sem a comprovação da existência de recursos
orçamentários suficientes e específicos para tal e sem a análise e aval do
Prefeito Municipal.

§ lº. As despesas com pessoal, encargos previdenciários e salário
família, inclusive, horas extras, diferenças e quaisquer outras
complementações, serão pagas apenas nas seguintes datas:

I - até o último dia útil de cada mês quando do pagamento geral da
parcela do salário;

II - até o último dia de cada mês subseqüente quando do pagamento
geral da parcela dos encargos previdenciários.

§ 2º. Não se incluem nas disposições contidas no parágrafo anterior
as despesas com 13º (décimo terceiro) salário, férias e as decorrentes
de términos ou rescisões de contrato de trabalho.

CAPITULO IX
DAS DESPESAS E RECEITAS VINCULADAS

Art. 18. Constituem-se vinculadas, para efeito de controle especial
da municipalidade:

I - as despesas e receitas dos Fundos Especiais nos termos das leis
que os criaram;

II - as despesas aplicadas no desenvolvimento do ensino e as receitas
de impostos nos termos da Constituição Federal, da Lei de Diretrizes e
Bases (Lei n.º 9.394/96), da Lei n.º 10.013/98 (Quota Estadual do Salário
Educação – QESE), da Emenda Constitucional nº 053/2006 e da Lei
Orgânica do Município;

III - as despesas e receitas vinculadas aos programas da Seguridade
Social (Assistência social, Previdência Municipal e Saúde);

IV - as receitas e despesas que sejam objetos de contrato de
financiamento ou decorrentes de transferências por força de convênios.

Art. 19. O controle das despesas e receitas previstas no artigo
anterior, bem como à prestação de contas cabem aos dirigentes dos
Órgãos a que os mesmos estão vinculados e, subsidiariamente, à
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento.

Parágrafo Único: As prestações de contas deverão ser encaminhadas
mensalmente a Secretaria Municipal de Administração.

CAPITULO X
DA RESPONSABILIDADE FISCAL

Art. 20. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação
governamental que acarrete aumento de despesa será acompanhada de:

I - estimativa do impacto orçamentário – financeiro no exercício em
que entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declarações do dirigente do Órgão e do Ordenador de Despesa de
que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual e compatibilidade com o PPA e LDO.

Art. 21. Bimestralmente, a Secretaria Municipal de Finanças e
Orçamentos efetuará a avaliação da realização da receita, considerando
o previsto no Anexo I, e no caso da mesma não comportar o cumprimento
das metas de equilíbrio fiscal, a Administração promoverá a limitação de
empenhos e movimentação financeira, exceção feita às despesas que
constituam obrigações constitucionais e legais, inclusive, aquelas
destinadas ao pagamento do serviço da dívida e as ressalvadas pela
LDO.

§ 1º. As despesas a serem limitadas serão avaliadas pelo
Prefeito Municipal.

§ 2º. Havendo restabelecimento da Receita Prevista, ainda que
parcial, a recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados
dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas.

CAPITULO XI
DO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO

Art. 22. O encerramento do exercício orçamentário de 2.010 será
realizado com base nos seguintes prazos básicos:

I - após 01/11/2010 não serão mais considerados pela Secretaria
Municipal de Finanças e Orçamento qualquer pedido de alteração
orçamentária ou mesmo desvinculação de recursos da Quota de
Regularização, exceto quando se tratar de suplementar dotação de
pessoal e seus reflexos; as despesas previstas no Art. 18 e às
vinculadas à saúde, educação, convênios, publicação de atos oficiais e
diárias de excepcional interesse público.

II - após 30/11/2010 não serão mais emitidas notas de empenho de
qualquer natureza, exceto as que se destinarem a reforçar as notas de
empenho estimadas emitidas, às destinadas a pessoal e seus reflexos;
as previstas no artigo 18 e às vinculadas à saúde e educação, convênios,
publicação de atos oficiais e diárias de excepcional interesse público.

III - após 15/12/2010 não mais serão emitidas Notas de Liquidação
de Empenho, exceto os que se destinarem ao processamento das
despesas com pessoal e seus reflexos; às despesas previstas no artigo
18; aos empenhos estimativos e às vinculadas à saúde e educação,
convênios, publicação de atos oficiais e diárias de excepcional interesse
público.

IV - até 20/12/2010 deverão ocorrer às prestações de contas
referentes aos pedidos de adiantamentos.

V - serão admitidas exceções desde que devidamente justificadas
pela Secretaria de origem e analisadas pelo Senhor Prefeito Municipal.

CAPITULO XII
DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

Art. 23. Fica limitado a R$ 1.000,00 (hum mil reais) por Secretaria
o valor máximo mensal destinado a atender os incisos I e IV do artigo 2º
da Lei Municipal n.º 247, de 19 de fevereiro de 1.993, que dispõe sobre
o regime de adiantamento.

Art. 24. O Prefeito Municipal poderá baixar Instruções
Complementares às normas constantes deste Decreto, abrangendo,
principalmente:

I - os procedimentos necessários para que a execução das
despesas da municipalidade ocorra em perfeita conformidade com este
Decreto, principalmente para que sejam obedecidos os princípios e
normas existentes na legislação em vigor.

II - o estabelecimento de mecanismos processuais contábeis e
eletrônicos que viabilizem o contínuo e eficiente acompanhamento da
evolução da execução da despesa pública da municipalidade e que
permitam evitar o descontrole e desvio dos objetivos definidos nas
Diretrizes Orçamentárias, nas Programações Orçamentárias, nas
prioridades levantadas pelo Orçamento Participativo e nas disposições
deste Decreto.
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CAPITULO XIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 25. As normas e princípios estabelecidos neste Decreto,
aplicam-se aos órgãos de Administração Direta e, no que couber, a
Administração Indireta.

Art. 26. Durante a execução orçamentária deverão ser observados
os critérios e às disposições previstas na Lei nº 1135/2009, de 30 de
junho de 2009, bem como a Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de
maio de 2000.

Art. 27. As despesas realizadas em desacordo com as
determinações constantes deste Decreto serão de responsabilidade do
Secretário Municipal.

Art. 28. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,
ESTADO DE MATO GROSSO.
EM, 04 de janeiro de 2010

AUMERI CARLOS BAMPI
Prefeito Municipal em Exercício

Registre-se e Publique-se
Cumpra-se

Silvano Ferreira do Amaral
Sec. Mun. de Finanças e Orçamento

DECRETO Nº 197/2009

DATA: 18 de dezembro de 2009
SÚMULA: Revoga o artigo 14 do Decreto nº 001/2009 de 02 de

janeiro de 2009 e dá outras providências.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica revogado o Art. 14 e seus parágrafos do Decreto nº
001/2009 de 02 de janeiro de 2009.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,
ESTADO DE MATO GROSSO,
Em, 18 de dezembro de 2009.

JUAREZ COSTA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Tabaporã

RATIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2009.

TIPO MENOR PREÇO.
A Equipe de Apoio em licitações da Prefeitura Municipal de Tabaporá/

MT, nomeada pela portaria nº 046/2009 de 24/01/2009, torna público aos
interessados que, a licitação na modalidade de Pregão Presencia nº 06/
2009, onde se abertura para o dia 11 de Janeiro de 2009, leia-se abertura
11 de Janeiro de 2010, as demais clausulas permanece inalteradas, contato
fone (oxx66) 3557.1415.

Tabapora/MT. 31 de Dezembro de 2009.

Antonio Batista Mota
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra

Extratos de Atos Mês de Dezembro de 2009

O Senhor JULIO CESAR DAVOLI LADEIA, Prefeito Municipal de
Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais, acordo Art.80, tudo da Lei Orgânica do Município de Tangará da
Serra;

ATO N° 346/GP/2009 DE 02/12/2009 - RESOLVE READEQUAR, a
servidora efetiva no cargo de Auxiliar de Enfermagem para a Categoria
Funcional de Técnico de Enfermagem por motivo de extinção das vagas
de provimento efetivo denominado Serviços Auxiliares – Nível II, de acordo
com Lei nº 2.639/2006 de 28 de novembro de 2006. Conforme segue:

Servidores Cargo Extinto Cargo Readequado
Joanita Maria Mendes da Silva Auxiliar de Enfermagem

Técnico de Enfermagem
ATO N° 347/GP/2009 DE 02/12/2009 - RESOLVE NOMEAR, o senhor

Antonio Joaquim da Silva, portador da Cédula de Identidade
RG.nº02945029-SJ/MT, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para
exercer a função comissionado de Encarregado de Serviços I,
símbolo DAI-III, de acordo com a Lei nº 2.432 de 21 de novembro de
2005, concedendo-lhe 35% de Comissão, calculados sobre os
vencimentos básicos, de acordo com artigo 40 § 2º, da Lei nº 2.099, de
29-12-03 com jornada diária de 08(oito) horas, perfazendo um total de
40 (quarenta) horas semanais.

ATO N° 348/GP/2009 DE 07/12/2009 - RESOLVE EXONERAR, os
servidores, nomeados para o cargo de Provimento em Comissão,
conforme segue;
Nome do Servidor              ADMISSÃO Nº ATO CARGO
Andréia Cristina de Freitas 09/02/2009 086/GP/2009 Monitor de Cursos
Helena Nunes da Silva 09/02/2009 088/GP/2009 Monitor de Cursos
Jair Rodrigues Dantas 16/09/2009 303/GP/2009 Monitor de Cursos
Kleber José Silva Nascimento 09/02/2006 085/GP/2009 Monitor de Cursos
Liléia dos Santos Moraes 01/09/2009 269/GP/2009 Monitor de Cursos
Mara Cristina de Oliveira 01/06/2009 182/GP/2009 Monitor de Cursos
Maria Aparecida Paiva 01/09/2009 280/GP/2009 Monitor de Cursos
Maria Ires de Oliveira        09/02/2009 091/GP/2009 Monitor de Cursos
Rafael Vitor da Silva 09/02/2009 083/GP/2009 Monitor de Cursos
Sirlei Pinto da Cunha 08/09/2009 289/GP/2009 Monitor de Cursos

ATO N° 349/GP/2009 DE 15/12/2009 - RESOLVE CONCEDER, ao
servidor efetivo, Aprovado em Concurso Público edição 2005, no cargo
de Contador, senhor Maurício Barbosa de Freitas, lotado na
Secretaria Municipal de Fazenda, Vacância do Cargo Público, por posse
em cargo inacumulável, nos termos do artigo 45 inciso VI da Lei
Complementar n° 006/94, de 21 de junho do ano de 1.994, conforme
requerimento protocolado sob nº 12366/2009, datado em 15/12/2009.

ATO N° 350/GP/2009 DE 16/12/2009 - RESOLVE EXONERAR, por
falecimento, o senhor Hemerson Hernandes, portador da cédula de
Identidade n° 742.451 SSP MT, nomeado através do Ato nº. 095/GP/2009
de 12/02/2009, no cargo de Encarregado de Serviços II.

ATO N° 351/GP/2009 DE 16/12/2009 - RESOLVE EXONERAR, a
senhora Marliene Santos de Souza, portadora da cédula de Identidade
n° 754.298 SSP MT, nomeada através do Ato nº. 094/GP/2009 de 12/02/
2009, no cargo de Monitora de Cursos.

Signatários : Júlio César Davoli Ladeia / Eriko Sandro Suares
Extratos de Contratos de Pessoal por Tempo Determinado do

Município de Tangara da Serra- Mês de Dezembro de 2009
Contrato N° 454/2009 / Contratado: Irineu Gomes Carvalho / Objeto:

Fiscalizar a área de inspeção indústria e sanitária de produtos de origem
animal-Sec. Agricultura, Pecuária e Abastecimento / Cargo: Agente de
Fiscalização / Carga Horária: 40 Horas Semanais de acordo com a Lei
2768/2007 / Dotação: 10.100.10.206.04.0043.2032.33.20.04 / Vigência:
01/12/2009 A 02/07/2010 / Data da Assinatura: 01/12/2009 / Signatários:
Júlio César Davoli Ladeia; Weliton Ungaro Duarte; Irineu Gomes Carvalho.

Contrato N° 455/2009 / Contratado: Francieli Aparecida Rodrigues
Domingues / Objeto: CME Dom Bosco em substituição a professora Iraci
Carneiro de Carvalho que está de licença saúde – Sec. Educação /
Cargo: Prof. Educação Infantil-urbana / Carga Horária: 15 Horas Semanais
de acordo com a Lei 140/2009 / Dotação:
02.026.12.361.0007.02283.1.90.04.00 / Vigência: 01/12/2009 A 14/12/
2009 / Data da Assinatura: 01/12/2009 / Signatários: Júlio César Davoli
Ladeia; Junior Schleicher; Francieli Aparecida Rodrigues Domingues.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 102       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Terça-Feira, 05 de Janeiro de 2010
Extratos de Termos Aditivos por Tempo Determinado Mês de Dezembro

de 2009 / Município de Tangará da Serra-MT
Termo Aditivo N° 231/2009 / Contrato Anterior N° 335/2009 /

Contratado: Ana Maria Rosalina Lima / Objeto: continuidade dos trabalhos
realizados em creches do município, pela Secretaria Municipal de Educação
-SEMEC / Cargo: Auxiliar de desenvolvimento infantil / Carga Horária: 40
horas semanais de acordo com a Lei 140/2009 / Dotação:
02.026.12.365.0008.02278.3.1.90.04.00 / Vigência: 15/12/2009 A 13/02/
2011 / Data da Assinatura: 15/12/2009 / Signatários: Júlio César Davoli;
Junior Schleicher; Ana Maria Rosalina Lima.

Termo Aditivo N° 232/2009 / Contrato Anterior N° 160/2009 /
Contratado: Andréia Gonçalves Almeida / Objeto: continuidade dos trabalhos
realizados em creches do município, pela Secretaria Municipal de Educação
-SEMEC / Cargo: Auxiliar de desenvolvimento infantil / Carga Horária: 40
horas semanais de acordo com a Lei 140/2009 / Dotação:
02.026.12.365.0008.02278.3.1.90.04.00 / Vigência: 15/12/2009 A 13/02/
2011 / Data da Assinatura: 15/12/2009 / Signatários: Júlio César Davoli;
Junior Schleicher; Andréia Gonçalves Almeida.

Termo Aditivo N° 233/2009 / Contrato Anterior N° 154/2009 /
Contratado: Bianca Nascente Martins Costa / Objeto: continuidade dos
trabalhos realizados em creches do município, pela Secretaria Municipal
de Educação -SEMEC / Cargo: Auxiliar de desenvolvimento infantil / Carga
Horária: 40 horas semanais de acordo com a Lei 140/2009 / Dotação:
02.026.12.365.0008.02278.3.1.90.04.00 / Vigência: 15/12/2009 A 13/02/
2011 / Data da Assinatura: 15/12/2009 / Signatários: Júlio César Davoli;
Junior Schleicher; Bianca Nascente Martins Costa.

Termo Aditivo N° 234/2009 / Contrato Anterior N° 153/2009 /
Contratado: Cleonice Pacheco da Silva / Objeto: continuidade dos trabalhos
realizados em creches do município, pela Secretaria Municipal de Educação
-SEMEC / Cargo: Auxiliar de desenvolvimento infantil / Carga Horária: 40
horas semanais de acordo com a Lei 140/2009 / Dotação:
02.026.12.365.0008.02278.3.1.90.04.00 / Vigência: 15/12/2009 A 13/02/
2011 / Data da Assinatura: 15/12/2009 / Signatários: Júlio César Davoli;
Junior Schleicher; Ana Maria Rosalina Lima.

Termo Aditivo N° 235/2009 / Contrato Anterior N° 411/2009 /
Contratado: Danielli Marques Rosa / Objeto: continuidade dos trabalhos
realizados em creches do município, pela Secretaria Municipal de Educação
-SEMEC / Cargo: Auxiliar de desenvolvimento infantil / Carga Horária: 40
horas semanais de acordo com a Lei 140/2009 / Dotação:
02.026.12.365.0008.02278.3.1.90.04.00 / Vigência: 15/12/2009 A 13/02/
2011 / Data da Assinatura: 15/12/2009 / Signatários: Júlio César Davoli;
Junior Schleicher; Danielli Marques Rosa.

Termo Aditivo N° 236/2009 / Contrato Anterior N° 336/2009 /
Contratado: Elaine Cossetin  / Objeto: continuidade dos trabalhos realizados
em creches do município, pela Secretaria Municipal de Educação -SEMEC
/ Cargo: Auxiliar de desenvolvimento infantil / Carga Horária: 40 horas
semanais de acordo com a Lei 140/2009 / Dotação:
02.026.12.365.0008.02278.3.1.90.04.00 / Vigência: 15/12/2009 A 13/02/
2011 / Data da Assinatura: 15/12/2009 / Signatários: Júlio César Davoli;
Junior Schleicher; Elaine Cossetin.

Termo Aditivo N° 237/2009 / Contrato Anterior N° 355/2009 /
Contratado: Elizangela Avelino Porfírio / Objeto: continuidade dos trabalhos
realizados em creches do município, pela Secretaria Municipal de Educação
-SEMEC / Cargo: Auxiliar de desenvolvimento infantil / Carga Horária: 40
horas semanais de acordo com a Lei 140/2009 / Dotação:
02.026.12.365.0008.02278.3.1.90.04.00 / Vigência: 15/12/2009 A 13/02/
2011 / Data da Assinatura: 15/12/2009 / Signatários: Júlio César Davoli;
Junior Schleicher; Elizangela Avelino Porfírio.

Termo Aditivo N° 238/2009 / Contrato Anterior N° 155/2009 /
Contratado: Erika Cristina Ribeiro / Objeto: continuidade dos trabalhos
realizados em creches do município, pela Secretaria Municipal de Educação
-SEMEC / Cargo: Auxiliar de desenvolvimento infantil / Carga Horária: 40
horas semanais de acordo com a Lei 140/2009 / Dotação:
02.026.12.365.0008.02278.3.1.90.04.00 / Vigência: 15/12/2009 A 13/02/
2011 / Data da Assinatura: 15/12/2009 / Signatários: Júlio César Davoli;
Junior Schleicher; Erika Cristina Ribeiro.

Termo Aditivo N° 239/2009 / Contrato Anterior N° 159/2009 /
Contratado: Joile Creide Barboza de Almeida / Objeto: continuidade dos
trabalhos realizados em creches do município, pela Secretaria Municipal
de Educação -SEMEC / Cargo: Auxiliar de desenvolvimento infantil / Carga
Horária: 40 horas semanais de acordo com a Lei 140/2009 / Dotação:
02.026.12.365.0008.02278.3.1.90.04.00 / Vigência: 15/12/2009 A 13/02/
2011 / Data da Assinatura: 15/12/2009 / Signatários: Júlio César Davoli;
Junior Schleicher; Joile Creide Barboza de Almeida.

Termo Aditivo N° 240/2009 / Contrato Anterior N° 149/2009 /
Contratado: Josiane Santiago de Lima / Objeto: continuidade dos trabalhos
realizados em creches do município, pela Secretaria Municipal de Educação
-SEMEC / Cargo: Auxiliar de desenvolvimento infantil / Carga Horária: 40
horas semanais de acordo com a Lei 140/2009 / Dotação:
02.026.12.365.0008.02278.3.1.90.04.00 / Vigência: 15/12/2009 A 13/02/
2011 / Data da Assinatura: 15/12/2009 / Signatários: Júlio César Davoli;
Junior Schleicher; Josiane Santiago de Lima.

Termo Aditivo N° 241/2009 / Contrato Anterior N° 158/2009 /
Contratado: Juliana Cristina do Nascimento / Objeto: continuidade dos
trabalhos realizados em creches do município, pela Secretaria Municipal
de Educação -SEMEC / Cargo: Auxiliar de desenvolvimento infantil / Carga
Horária: 40 horas semanais de acordo com a Lei 140/2009 / Dotação:
02.026.12.365.0008.02278.3.1.90.04.00 / Vigência: 15/12/2009 A 13/02/
2011 / Data da Assinatura: 15/12/2009 / Signatários: Júlio César Davoli;
Junior Schleicher; Juliana Cristina do Nascimento.

Termo Aditivo N° 242/2009 / Contrato Anterior N°152/ 2009 /
Contratado: Luzimar Maria Ferreira Borges / Objeto: continuidade dos
trabalhos realizados em creches do município, pela Secretaria Municipal
de Educação -SEMEC / Cargo: Auxiliar de desenvolvimento infantil / Carga
Horária: 40 horas semanais de acordo com a Lei 140/2009 / Dotação:
02.026.12.365.0008.02278.3.1.90.04.00 / Vigência: 15/12/2009 A 13/02/
2011 / Data da Assinatura: 15/12/2009 / Signatários: Júlio César Davoli;
Junior Schleicher; Luzimar Maria Ferreira Borges.

Termo Aditivo N° 243/2009 / Contrato Anterior N° 156/2009 /
Contratado: Nubia Graciela da Silva / Objeto: continuidade dos trabalhos
realizados em creches do município, pela Secretaria Municipal de Educação
-SEMEC / Cargo: Auxiliar de desenvolvimento infantil / Carga Horária: 40
horas semanais de acordo com a Lei 140/2009 / Dotação:
02.026.12.365.0008.02278.3.1.90.04.00 / Vigência: 15/12/2009 A 13/02/
2011 / Data da Assinatura: 15/12/2009 / Signatários: Júlio César Davoli;
Junior Schleicher; Nubia Graciela da Silva.

Termo Aditivo N° 244/2009 / Contrato Anterior N° 157/2009 /
Contratado: Simone Pereira da Silva / Objeto: continuidade dos trabalhos
realizados em creches do município, pela Secretaria Municipal de Educação
-SEMEC / Cargo: Auxiliar de desenvolvimento infantil / Carga Horária: 40
horas semanais de acordo com a Lei 140/2009 / Dotação:
02.026.12.365.0008.02278.3.1.90.04.00 / Vigência: 15/12/2009 A 13/02/
2011 / Data da Assinatura: 15/12/2009 / Signatários: Júlio César Davoli;
Junior Schleicher; Simone Pereira da Silva.

Termo Aditivo N° 245/2009 / Contrato Anterior N° 151/2009 /
Contratado: Yara Maria Martiny / Objeto: continuidade dos trabalhos
realizados em creches do município, pela Secretaria Municipal de Educação
-SEMEC / Cargo: Auxiliar de desenvolvimento infantil / Carga Horária: 40
horas semanais de acordo com a Lei 140/2009 / Dotação:
02.026.12.365.0008.02278.3.1.90.04.00 / Vigência: 15/12/2009 A 13/02/
2011 / Data da Assinatura: 15/12/2009 / Signatários: Júlio César Davoli;
Junior Schleicher; Yara Maria Martiny.

Termo Aditivo N° 246/2009 / Contrato Anterior N° 351/2009 /
Contratado: Marcia Regina de Souza / Objeto: continuidade dos trabalhos
realizados em escolas do município, pela Secretaria Municipal de Educação
-SEMEC / Cargo: Agente Administrativo II / Carga Horária: 40 horas semanais
de acordo com a Lei 140/2009 / Dotação:
02.023.12.361.0007.02205.3.1.90.04.00 / Vigência: 15/12/2009 A 10/02/
2010 / Data da Assinatura: 15/12/2009 / Signatários: Júlio César Davoli;
Junior Schleicher; Marcia Regina de Souza.

Termo Aditivo N° 247/2009 / Contrato Anterior N° 011/2008 /
Contratado: Fabiana Rodrigues Notarangeli / Objeto: continuidade dos
trabalhos realizados em escolas do município, pela Secretaria Municipal
de Educação -SEMEC / Cargo: Agente Administrativo II / Carga Horária: 40
horas semanais de acordo com a Lei 140/2009 / Dotação:
02.023.12.361.0007.02205.3.1.90.04.00 / Vigência: 19/12/2009 A 10/02/
2010 / Data da Assinatura: 19/12/2009 / Signatários: José Jaconias da
Silva; Junior Schleicher; Fabiana Rodrigues Notarangeli.

Termo Aditivo N° 248/2009 / Contrato Anterior N° 009/2008 /
Contratado: Irene Barbosa da Silva / Objeto: continuidade dos trabalhos
realizados em escolas do município, pela Secretaria Municipal de Educação
-SEMEC / Cargo: Agente Administrativo II / Carga Horária: 40 horas semanais
de acordo com a Lei 140/2009 / Dotação:
02.023.12.361.0007.02205.3.1.90.04.00 / Vigência: 19/12/2009 A 10/02/
2010 / Data da Assinatura: 19/12/2009 / Signatários: José Jaconias da
Silva; Junior Schleicher; Irene Barbosa da Silva.

Termo Aditivo N° 249/2009 / Contrato Anterior N° 220/2008 /
Contratado: Adriane Cristina Rodrigues / Objeto: continuidade dos trabalhos
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realizados em escolas do município, pela Secretaria Municipal de Educação
-SEMEC / Cargo: Agente Administrativo II / Carga Horária: 40 horas semanais
de acordo com a Lei 140/2009 / Dotação:
02.023.12.361.0007.02205.3.1.90.04.00 / Vigência: 19/12/2009 A 10/02/
2010 / Data da Assinatura: 19/12/2009 / Signatários: José Jaconias da
Silva; Junior Schleicher; Adriane Cristina Rodrigues.

Termo Aditivo N° 250/2009 / Contrato Anterior N° 010/2008 /
Contratado: Rodinei Antonio da Silva / Objeto: continuidade dos trabalhos
realizados em escolas do município, pela Secretaria Municipal de Educação
-SEMEC / Cargo: Agente Administrativo II / Carga Horária: 40 horas semanais
de acordo com a Lei 140/2009 / Dotação:
02.023.12.361.0007.02205.3.1.90.04.00 / Vigência: 19/12/2009 A 10/02/
2010 / Data da Assinatura: 19/12/2009 / Signatários: José Jaconias da
Silva; Junior Schleicher; Rodinei Antonio da Silva.

Extratos de Distratos Mês Dezembro de 2009 do Município de Tangara
da Serra-MT

Distrato N° 103/2009 / Tipo: Contratação de Pessoal de Prestação
de Serviço por Tempo Determinado N° 333/2008 / Contratado: Joyce Martines
Cardozo / Objeto: Rescisão a pedido do contratado, por escrito, com
antecedencia minima de 10 (dez) dias / Cargo: Assistente  social / Data da
Assinatura: 21/12/2009 / Signatários: Júlio César Davoli Ladeia; José
Jaconias da Silva; Joyce Martines Cardozo.

Tangará da Serra, 31 de Dezembro de 2009.

Prefeitura Municipal de Tesouro
Extrato de Contrato: 092/09

Contratantes: PMT/ IMPACTO EVENTOS E PROMOÇÕES LTDA.
Objeto: - A CONTRATADA se responsabiliza por 01(uma) apresentação
da Dupla RICARDO & ALEXANDRE, no dia 31/12/2009, na cidade de
Tesouro/MT, com início previsto para as 23h30, sendo que a apresentação
será de aproximadamente 1h50minutos.
Vigência: 31 de dezembro de 2009
Valor Global: R$ 5.000,00
Data de Assinatura: 08/12/2009

Extrato de Contrato: 093/09
Contratantes:PMT/ JOO BARBOSA DO NASCIMENTO
Objeto: O VENDEDOR  legtimo proprietrio de 1 - rea de 1.200,00 m –
matriculado no Cartrio de imveis de Guiratinga sob o n 6.475,2 - rea de
750,00 m – matriculado no Cartrio de imveis de Guiratinga sob o n 6.675.
Valor Global: R$. 20.000,00
Data de Assinatura: 11/12/2009

Extrato de Contrato: 094/09
Contratantes:PMT/ SEBASTIANA ALVES CUNHA ME
Objeto: Apresentação artística da “BANDA MALÍCIA DO PARÁ”, no
reveillon dia 31 de dezembro de 2009, na cidade de Tesouro, Centro
– MT, para realização de um SHOW com duração de 5:00 h, tendo o seu
início às 23:00 h.
Vigência: 31/12/09 à 01/01/10
Valor Global: R$. 7.500,00
Data de Assinatura: 24/12/2009

Prefeitura Municipal de Várzea Grande

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n°: 043/2009
Contratada:  Hidrosolo com. e Dist. de Materiais p/ Construção Ltda
Objeto: Aquisição de Hidrômetros Residenciais Multijato, com Tubetes.
Fundamentação Lega: Carta Convite n° 025/2009.
Dotação Orçamentária: (29)3.3.90.30.00.00.00.00.0100-0
Valor: R$ 60.300,00
Prazo: 06(Seis) Meses
Assinatura: 03/12/2009.

Jeverson Missias de Oliveira
Diretor Presidente

Associação Mato-grossense dos Municípios
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Consórcios Intermunicípais
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail: jornaloficial@amm.org.br

 Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Jornal Oficial dos Municípios
Gerência de Comunicação: Malu Sousa   (65) 2123-1244
Editoração Eletrônica:  Silvio Luiz Gomes da Silva
Atendimento: Noides Cenio da Silva  (65) 2123-1270
Impressão: Asuir Nunes da Silva
E-mail: jornaloficial@amm.org.br
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